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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA DECIMA QUINTA 

SESSÃO PLENA ORDINÁRIA DE 10 DE
ABRIL DE 1978

Presidente: Exmo., Senhor Minvitro 
Renato Machado.

Piocurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aureno Prates de Macedo.

Subsecretária: lima. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz.

As treze horas estavam presentes os 
Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Starling Soares, Uma Teixeira 
Mozart Victor Russomano, Bara.a Silvai 
Coqueijo Costa, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Aives de Almeida, Lomba Fer
raz, Fernando Franco, Nelson Tapajós e 
Exmos. Senhores Juizes Pinho Pedreira 
Wagner Gigiio, convocados. Havendo nú
mero regimental, foi deciarada aberta a 
Sessão. Foi lida e aprovaoa a ata da 
Nona Sessão Plena Ordinária do corren
te ano. Não compareceu, por motivo jus
tificado o Exmo. Senhor Ministro Ray- 
mundo de Souza Morna. Ficou adiado 
para a Sessão do próximo dia dezessete, 
a pedido das partes, o processo RO-AR- 
372 de 1977. No expediente, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente, com a pa.a- 
vra, comunicou ao Plenário que amannã, 
transcorrerá o aniversário do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura, desejando a Sua Excelên
cia votos de felicidades. Associaram-se à 
manifestação a douta Procurado.ia Ge
ral e o Doutor Ildélio Martins, pela classe 
dos advogados. Informou, Também, a Pre
sidência que o Exmo. Senhor Governa
dor do Estado do Pará, Doutor Aloysio 
da Costa Chaves, enviara convite pára a 
cerimônia de outorga da insígnia oa Or
dem do Mérito do Grão Pará, no grau 
de Grande Oficiai, ao Exmo. Senhor Mi
nistro Ramundo de Souza Moura às de
zoito horas, no Salão Vermelho do Hotel 
Nacional e que, como participaria da so
lenidade, a egunda parte da Sessão seria 
presidida pelo Exmo. Senhor Ministro 
Uma Teixeira, Vice-Presidente. Ehi se
guida, foi apresentada pelos Excelentís
simos Senhores Ministros Orlando Cou
tinho e Coqueijo Costa, proposta de alte- 
raçao ao parágrafo único do artigo vinte 
e oito do Regimento Interno, no sentido 
de nos casos em que o Vice-Presidente 
substituir o Presidente ou o Corregedor- 
Geral, ou entrar de férias, por período 
superior a trinta dias, poder o Tribunal 
convocar Juiz regional para a substitui
ção, a qual será encaminhada a Comissão 
de Regimento Interno. Após, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano pediu preferência para os seus 
processos, em virtude de seu pedido de 
licença para viajar ao exterior. A seguir, 
passou-se a ordem do dia com o julga
mento dos seguintes processos: Processo 
RO-DC-424, de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
coletivo, sendo recorrentes Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, Banrisul Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Município do Rio de Janeiro, 
Nacional Brasileiro S.A. — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários e outros, 
Mercantil Participações Administração 
S.A. — Independência Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários e outras, 
Sindicato das Sociedades de Crédito, Fi
nanciamento e Investimento do Municí
pio do Rio de Janeiro, Vera Cruz Distri
buidora de Titulas e Valores Mobiliários 
Ltda., Real Guanabara S.A., Distribui
dora de Títulos e Valores Mobiliários, 
DIVESP — Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários do Estado de São Paulo 
S.A. — Multlpllc S.A. — Distribuidora 
d- Títulos e Valores Imobiliários, S.A; 
Distribuidora de Títulos e Vaoras Mobi
liários de Minas Gerais Diminas, Bozano 
Simonsen S.A. — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários e outra e re
corridos os mesmos (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, Au
gusto C. Rios, José Torres das Neves, Má
rio Cálcia, Clemente S. de Paiva, José 
Eduardo Hudson Soares, Maria de L. Fa
rias Tuffani de Carvalho, Paulo G. P. 
Menezes Valério Rezende Paulo A. He 
Menezes e Fernando M. Piragibe e Cás- 
sio Mesquita Barros Júnior). Foi relator 

o Exmo. Senhor Ministro coqueijo Cas
ta e revisor o Exmo. Senhor Ministro Ary 
Campista tendo o Tribunal resolvido 
rejeitar as preliminares argüidas pelo 
Sindicato suscitado e pela Banrisul contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Coqueijo Costa relator, Lomba Ferraz, 
Fernando Franco, Nelson Tapajós e Juiz 
Wagner Gigiio, em relação à preliminar 
de sobrestamento do feito, constante do 
apelo do Sindicato suscitado e vencidos 
os Exmos. Senhores Ministros Coqueijo 
Costa, relatar, Ary Campista, revisor, Al
ves de Almeida, Orlando Coutinho, Lima 
Teixeira e Juiz Wagner Gigiio, acolher a 
preliminar de exclusão do feito, argüida 
pelo Nacional Brasileiro S.A. — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários 
e outras, ficando, desde logo, excluídas 
todas as Distribuidoras. Recurso da Pro
curadoria: dar provimento, em parte, 
para: a) excluir a segunda e terceira 
ciáusulas da inicial, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministras Ary Campis
ta, revisor, Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida e Lima Teixeira; b) subordinar 
o desconto assistencial à não oposição do 
empregado, até dez dias antes do primei
ro pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, relator. Mantida, no mais, a decisão 
recorrida, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz. Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Juízes Pinho Pedreira e Wag
ner Gigiio. Recurso do Sindicato. Susci- 
tante: sem divergência, rejeitar a preli
minar de inexistência ou intempestivida- 
de das contestações argüidas, e dar pro
vimento, em parte, para: a) assegurar 
aos empregados, férias de trinta dias, 
unanimemente; b) conceder estabilidade 
provisória à gestante, até sessenta dias 
após o término da licença prevídenciária, 
com restrições dos Exmos. Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, Nelson Ta
pajós, Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Juiz Wagner Gigiio, quanto ao emprego 
da palavra “estabilidade”; c) em raiação 
à décima quinta cláusula, conceder apenas 
o desconto em folha, das mensalidades 
referentes as contribuições de associados, 
expressamente atuorizado pelos empre- 

gauós, vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e negar provimento ao 
restante da cláusula, contra os vo os dos 
Exmos. Senhores Ministros Ary Campis
ta, revisor Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Starling Soares e Juiz Wagner 
Gigiio. A unanimidade, foi considerado 
prejudicado o recurso, quanto as segun
das e terceira cláusulas da inicial. O 
Doutor Advogado do Sindicato suscitau- 
te, do Tribunal, desistiu do julgamento 
da cláusula relativa aos anuênios, fican
do, portanto, prejudicado. Quanto ao 
mais, foi mantida a decisão recorrida, 
vencidas os Exmos. Senhores Ministros 
Ary Campista, revisor, Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lima Teixeira e Juiz 
Pinho Pedreira, em relação à décima ter- 
cei:a cláusula da inicial. Recurso do Sin
dicato suscitado: dar provimento, em par
te, para estabelecer que o índice de rea
juste salarial incida sobre o salário rea
justado que resultar do dissídio anterior, 
unanimemente. Mantida, quanto ao mais, 
a decisão recorrida, contra os votos dos 
Exmo. Senhores Ministros Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós, Starling Soares e Fer
nando Franco quanto a pretensão de sc 
estabelecer a jornada de oito horas diá
rias. Considerados prejudicados todos os 
apelos de Distribuidoras, unanimemente. 
Justificará o voto do Exmo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa, relator. Redigirá 
o acórdão o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva. Deu-se por impedido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano. Falaram pelo Sindicato 
suscitante o advogado doutor José Torres 
das Neves; pelas Sociedades de Crédito, 
Financiamento e Investimento da Gua
nabara o advogado doutor Cássio Mes
quita Barros Júnior e pelas Independên
cia — Distribuidora, APLICAP — Dis
tribuidora e recorrentas com procuração 
de folhas seiscentos e noventa e quatro 
barra setecentos e doze o advogado dou
tor José Eduardo Hudson Soares, que re
quereu prazo legal para juntada de out~a 
procuração. Processo AI-RO-DC-4179 de 
1977 da Primeira Região, relativo a Agra
vo de Instrumento em Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo agravante e 

recorrido Sindicato das Empresas de 
Transportes de Passageiros do Município 
do Rio de Janeiro e agravados e recor
rentes Sindicato dos Condutores de Veí
culos Rodoviários e Trabalhadores em 
Transportes Urbanos de Passageiros do 
Município do Rio de Janeiro e Procura
doria Regional do Trabalho da Primeira 
Região (Advogados: Doutores David Silva 
Júnior, José E. Teixeira e Carlos Affon
so Carvalho de Fraga). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano e revisor o Exmo. Senhor 
Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento ao agravo, de
terminando a baixa dos autos ao Egrégio 
Tribunal Regional de origem, para que 
processe o recurso do susci*ado, ficando 
suspenso, assim, os demais recursos, una
nimemente. Falou pelo Sindicato susci
tante o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva. — Processo RO-DC-509 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Empregados no Comércio 
Hoteleiro e Similares de Vitória e Federa
ção Nacional de Hotéis e Similares do 
Brasil (Advogados: Doutores Carlos Af
fonso Carvalho de Fraga, Manoel Mar
tins e Fernando C. M. Abelheira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Exmo. Se
nhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar a preliminar de 
intempestividade argüida da Tribuna, pelo 
doutor advogado do Sindicato suscitante 
e dar provimento, em parte, ao recurso 
para subordinar o desconto assistencial 
a não oposição do empregado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajustado, 
unanimemente. Mantida, normais, a deci
são recorrida, com restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Nelson Ta
pajós e Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gigiio, quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade”, na cláusula re
lativa à gestante. Presidiu o julgamen
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Li
ma Te.xeira, Vice-Pres dente. Falou 
pelo Sindicato Suscitante o advogado 
doutor Jo é Torres das Neves, que re
quereu juntada de procuração no prazo 
legal. Processo RO-AR-356 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Ação Rescisória, sendo re
corrente Geraldo Wilson Campos de Oli
veira e recorrida Hyg a — Empresa Bra- 
sileiia de Serviços Limitada (Advogados: 
Doutores Fenelon Nonato da Silva e An- 
tonio Carlos Ferreira). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Ru somano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Juiz P nho Pedreira, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Presidiu 
o julgamento o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira, Vice-Presiden
te. Processo E-RR-1205 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Embargos a- 
postos à dec são da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Seba tião 
Ademir Dionísio e outros e embargado 
Banco Mercantil de São Paulo S. A. 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e José Alberto Couto Maciel). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida e revisor o Exce- 
lentís imo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tendo o Tribunal resol
vido reje tar as preliminares arguidas e 
não conhecer dos embargos, unanlme- 
mente. Falou pelo embargante o advo- 
gaco doutor José Torres das Neves. Pre
sidiu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira. Proce~so 
E-RR-1681 de 1975 da Quarta Região, 
relativo a Embargos Opostos à Decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em
bargante Itaú Seguradora S. A. e em
bargados Mario Candemil Nunes e outro 
(Advogados: Doutores Hermenito Dou
rado e Umberto Gr 11o) . Foi relato’ o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Rusoma- 
no,"tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. - 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixe ra, Vice- 
Presdente. Processo E-(RR-32il8 de 1975 
da Segunda Região, relativo a Embar
gos Opostos à Decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Merce
des Marque Barbosa e embargado Ki- 
miko Tadokoro (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Minoru O- 
kazaki). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Min stro Fernando Franco e re
viso” o Excelentissimo Senhor Minstro 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri

bunal resolvido não conhecer do: embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Minstro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Processo RO-DC 
520 de 1977 da Pr melra Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Trabalho da Primeira Reg!ão 
e recorrido: Sindicato dos Empregados 
em Entidades Cultu-als, Recreativas de 
Assistência Soc ai, de Orientação e For
mação Profissdnal do Município do Rio 
de Jane’ro e Fundação Centro de Es
tudos do Comércio Exterior (Advoga
dos: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
dc Fraga Alino da Costa Monteiro e 
Hugo Mósca). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M - 
nistro Nelson Tapajós, tendo o Tribunal 
resolve.' r^-ar provimento ao recurso; 
eom restrições dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, revi
se , Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Excelentíssimo Senhor Juiz Wagner Gl- 
glio, quanto ao emprego da palavra “es
tabilidade” na cláusula da gestante. Fa
lou pelo Sindicato susc tante õ advo
gado doutor Carlos Arnaldo Selva. Pre- 
slòu o julgamento o Excelentíssimo Se
nhor Minst’o Lima Teixeira. Vice-Pre
sidente. Procerio RO-MS-545 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen
do recoriente Andenson Clayton 3. A. 
— Indústria e Comércio Terceros In
teressados Almir Costa Gomes e outros 
(Advogado: Doutor Lauro Malheiros Fi- 
Iho). Foi relator o Excelentíssimo Se- 
nhoi Ministro Ary Campl ta e revi or 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer do rruiso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Mo
zart Vicco Russomano. .ri Ftrin-
co, Nel on Tapajós e Excelentissimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira. Falou pelo 
rccoi rente o advogado doutor Má~c:o 
Gontijo, que requereu juntada de pro
curação no prazo legal. Presidiu o jul
gamento o Excelentíssimo Senhor Mi
nis t.o Lima Teixsiia, Vice-Presidente. 
Processo RO-DC-380 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rente Piocuiado.ia Regional do Traba
lho da Primeira Região e recorridas Sin- 
cucato -os Oficiais Barbe ros, Manicures, 
Aprendize , Ajudantes e Empregados em 
Salões de Cabeleieriros para Homens do 
Município do Rio de Janeiro e Sindica
to dos Salões de Barbeiros, Cabeleireiros 
e Instituto de Beleza e Similares do Mu- 
n cicio do Rio de Janeiro (Advogado: 
Doutor Carlos Affonso Carvalho de Fra
ga) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Mini.tro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao recurso, 
venedo o Excelentissimo Senhor Minis
tro Fernanco Franco, relator, em rela
ção á cláusula do piso salarial. Red girá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, revisor. Pre 1- 
diu o julgamento o Excelentissimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre- 
.s.dente. Encerrou-se a Sessão às deze
nove horas. Brasília, 10 de abr 1 de 1978. 
Beatriz Helena de Freitas Ferraz, Sub
secretária do Tribunal

RESUMO DA ATA DA 19’ SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 24.4.78

Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re
nato Machado

Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 
Aurélio Prate de Macedo

Subsecretária: lima. Sra. Beatriz He
lena de Freitas Ferraz

As t eze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Starl ng Soares, Ray
mundo de Souza Moura, Barata Silva, 
ConueFo Costa, Ary Campi ta, Orlando 

Coutinho, Alves de Almeida, Lomba Fe - 
raz, Fernando Franco, Nelson Tapai s 
v uuízes Pinho Pedreira e Wagner Gi- 
glic, convocados. Havendo número re
gimental, foi declarada aberta a Sessão.

ydas e aprovada’ as atas da Dé- 
Foram lidas e aprovadas as atas da 1 
e 14’ Sessões Plenas Ordinárias do 
corrente ano.’ Não compareceu por 
mu o ?ust f cado, o Excelentíssimo Se- 
rhó’ Ministro Lima Teixeira. No expe
diente, o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Ary Campista, pediu a palavra, pela 
ordem, para dizer: “Senhor Presiden
te, rumpro o doloroso dever de comu
nicar que o Ministro Rudor Blumm fa
leceu na manhã de sábado. Sua Ex
celência era de origem humilde, dal o
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valor da e calada que fez na vida; foi 
alfaiate ou sapateiro na ddade de Novo 
Hamburgo; foi eleito presidente do seu 
sindicato e, pelos seus mé itos, guinado 
à Presidência da sua Federação, sendo, 
lo^o após, Diretor da Confederação Na
cional dos Traablhadores da Indúst i 
on. e p rcor eu vár os dos eus cargos 
d -etivcs, até atingir a Presidência da
quela organização de trabalhadores. To
ca a, ascenceu mais ainda Sua Exce
lência, ao ser conduzido a este Tribu
nal, na qualidade de Ministro, Repre
sentante Classista dos Trabalhadores. 
Em todas a fases da sua vida fez s n- 
cetas e indest utíveis amizades. Reco
nhecemos, sobretudo, o valor que sabia 
imprimir a tudo quanto fazia, que era 
o da sua profunda humildade. Agiu 
como um homem puro e bom. Faz falta 
hoje aos seus familiares, que se contam 
aos milhares por es e Brasil afora, por
que transformou toda a família opera
ria, e aqueles que com eJ” conv vera, em 
verdadeiros irmãos. Registro, portanto, 
com pesar, o acontecido, e dentro da mi
nha fé cristã, peço a Deus que o tenha, 
a"ora, no gozo <e todos os pnvilegios 
que soube adquirir neste vale de lágri
ma Era o que me cabia dizer, neste 
momento. Senhor Presidente.” Solida
rizaram-se à man festação de pesar a 
douta Procuradoria e o Doutor José 
F ancisco BoseU4, pela class° dos ad
vogados A seguir, o Excelentíssimo Se
nhor Ministre P-esidento comuwcou que 
enviaria à família do extmto um ofico 
externando o pesar de te Tribunal, ’un- 
tamente com a' palavras do Ministro 
A-v Camp sta Matéria Admin stratrva 
— Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordiná-ia, hore 
realizada, resolveu, por unanimidade, a- 
provar a Emenda número vinte e qua
tro barra setenta e oito que altera o 
parágrafo único, do artigo vinte e oito, 
do Reg4 mento Interno, por proposta dos 
Excelentíssimos Senhores Min stror Or
lando Coutinho e Coqueijo Costa, com 
a seguinte redação: “Nos ca"os em que 
o Vice-Presidente substitúir o Presiden
te ou o Corregedor-Geral, ou enfar em 
férias, por período superior a t-inta dias, 
no^e^é o Tribunal convocar Juiz Regio
nal para a substtiuição (artigo trinta). 
(Resolução Adm nist ativa número vinte 
e quatro barra setenta e ofito) . Em se
guida, o Excelentíssimo Senho- Ministro 
Raymundo de Souza Moura falou: “Se
nhor Presidente, pela ordem. Sendo in- 
fo-mado, agora, do falecimento do Mi
nistro Rudor Blumm, desejo solidarizar- 
me com a homenagem que 1á foi p-es~ 
tada por este Pleno. Trabalhamos 
junto na mesma Turma, e, muito 
partlcularmente. gostaria de 
prestar meu testemunho, não a titulo ae 
post mortem, mas um testemunho real 
da atuação com aquele trabalhador que 
serviu neste alto posto, com toda isen- 
çãoã, com toda noção do cumprimento 

de seu dever, e, apesar de ter feito — po- 
de-se diz.r — sua estréia neste Pleno, o 
fez muito bem, com seriedade, com con
vicção do atlo mandato que desempenna- 
va Vale, portanto, como uma demons
tração de solidariedade, de homenagem. 
E’ testemunho muito particular de 
que essa homenagem foi merecida. Era o 
que desejava registrar. Senhor Presiden
te”’ Após, a Sessão foi convertida em 
Conselho. Reaberta, passou-se á ordem 
do dia, com o julgamento dos seguintes 
processos: Processo RO-DC-508 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira R gião e Fundaçao 
Oswaldo Cruz e recorridos os mesmos e 
S4n.hcato dos Empregados em Entidades 
Culturais, Recreativas de Assistência So
cial, de Orientação e Formação Profissio
nal do Município do Rio de Janeiro (Ad
vogados- Dountores Carlos A. C. de 
Fraga Laerte R. Maia e Eugênio Rober
to Haddock Lobo). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fe nando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido indeferir o protesto for- 
mulado p lo Sindicato dos Auxiliai es de 
Administração Escolar dos Fstados do 
Rio de Janeiro e Espírito Santo, por nao 
demonstrar legítimo interesse, determi
nando que o mesmo, em autuação apar
tada, com o resultado do Indeferimento, 
seja entregue à parte protestante, inde- 
nendentemente de traslado vencidcs os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, relator, Alves de Almeida, 
revisor, Nílson Tapajós e Juiz Wagner 
Giglio, que dele não conhecia; Excel n- 
tissimos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia Starling Soares e Raymundo de 

6o”za Moura que determinavam o ae- 
sentranhamento, por extemporâneo, e 
Ex elentissimo Senhor Ministro Barata 
Silva que mandava processar o protesto. 
Em relaãço à Fundação Oswaldo Cruz, 
rejeitar as preliminares: a) — de incom
petência, em razão da hierarquia, argui
da da Tribuna, pelo Doutor Advogado e 
dí carência da ação, unanlmemente; b) 
(— de nulidade por Inobservância do ar
tigo 616, parágrafo 4.°, da Consolidação 
das Leis do Traba’ho. contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco, relator; c) — de nulidale do 
•processo, por defeito no edital da assem
bléia. vencidos os Exclentisslmos S nho- 
res Ministros Fernando Franco, Hilde
brando Bisaglia, Starling Soares, Nelson 
Tapajós. Barata Silva e Juiz Wagner Gl- 
P-hn ao çeu recurso foi-lhe negado pro
vimento, com restrições dos Excelentíssi
mos Srnhors Ministros Hlldbrando Bi- 
saglia Raymundo de Souza Moura, Lom
ba Ferraz. Fernando Franco, Nelson Ta- 
paiós e Juiz Wagner Glg'lo. auanm ao 
emprego da palavra “estabilidade’, na 
cláusula da gestante. Quanto ao apelo da 
Procuradoria Regional, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
F' mando Franco, Alves de Almeida. Hil
debrando Bisaglia. Starling Soares e Ba
rata Silva, rejeitar a preliminar de ex- 
ti^cão do processo e negar-lhe provi
mento, com restrições dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Hildebrando Bl- 
ien<-i‘o. Raymundo de Souza Moura, Lom
ba Ferraz, Fernando Franco, Nelson Ta
pajós e Juiz Wagner Gislio quan“o ao 
emp-e^o da palavra “cstabiilidaÁic na 
cláusula da gestante. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei- 
lo Costa. Falou nela Fundação recorren- 
t: o advogado Doutor Laerte R. Maia © 
tylo Sindicato recorrido o advogado Dou
tor Carios Arnaldo Selva. — Processo 
RO — AR. 189 de 1977 da Primeire Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Ac5o Rescisória, sendo recorrente Ube- 
ra’ino Cabral Júnior e recorrido Banco 
Nacional S. A. (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Eduardo D'as 
ManhSes). Foi relato- o Excelentíssimo 
Fmbo- Ministro Fernando Franco e re
viver o Excelentíssimo Sr. Ministro Al
ves de Almeida, tendo o Tribunal resol
vido neear provimento ao recurso, una
nimemente. Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor José Francisco Boselll.

Matéria Administrativa — Certifico 
é dou fé que o Egrégio Tribunal, em ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, re
solveu, por unanimidade, autorizar a in
terrupção, em vinte e quatro do corrente, 
da licença concedida pela Resolução Ad
ministrativa número quatorze barra se
tenta e oito, ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Vistor Russomano (Re
solução Administrativa número vinte e 
Cinco barra setenta e oito). Processo ED- 
E-AI. 1.248 de 1976, relativo a Embargos 
de Declaração opostos ao Venerando 
Acórdão do Egrégio Tribunal Pleno, pro
ferido em vinte e um de novembro de mil 
novecentos e setenta e sete, sendo embar- 
■gante Banco Nacional S. A. (Advoga
do: Doutor Carlos Odorlco Vieira Mar
tins) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tri
bunal resolvido rejeitar os embargos. 
Unanimemente. — Processo RO-AR-361 
de 1977 da Primeira Região relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do -eco-rente Oscar Leite de Almeida e 
recorrida Rede Ferroviária Federal S.A. 
<— S“t'ma Divisão Leopo’dina (Advoga
dos: Doutores José Fonrêca Martins e 
Paulo Rodrigues Sobrinho). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido dar provimento 
ao recurso, para, rescindido o acórdão re
gional que deu nela deserção, determinar 
n bdgamento do mérito do recurso ordi
nário questionado, como de direito, una- 
nimemente. Falou pelo recorrente o ad
vogado Doutor José Francisco Boselll. — 
Processo RO — AR. 540 de 1977 da Sexta 
F—íão. re'atívo a Recurso Ordinário em 
Ação Rescisória, sendo recorrente Taba- 
jara S. A. — Crédito ImobVlário e re
corrido Paulo José Cunha de Araújo (Ad
vogados: Doutores Alino da Costa Mon
tei-o e Maria B-aga de Barros). Foi re
lator o Excelentíssimo Senho- Ministro
Lomba Fe-raz e r’visor o Excelentíssimo 
S“nho- Ministro Orlando coutinho ten
do o Tribunal resolvido nw provimen
to ao recurso, contra os votos dos Exce- 
•lentíssimos Senhores Ministros Raymun
do de Souza Moura, Hildebrando BisagUa, 
Fernando Franco e Nelson Tapajós. Fa

lou pelo recorr.nte o advogado Doutor 
José Francsco Boselll. — Processo RO 
I— AR. 479 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Ação 
■Rescisória, sendo recorrente Otávio Alves 
dos Reis e recorrida S.A. — Indústrias 
R unidas F. Matarazzo (Advogados: — 
Doutores Marilena da Silva. R. Dantos 
e Arthur Vallerlni). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — processo RO — AR. 
352 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Recurso Ordinário em Acão Rescisória, 
sendo recorrentes Ellseu Rodrigues de Al- 
meira e out-o * recorrido Swfítt-Armour 
S. A. — Indústria e Comé-cio (Advoga
dos: Doutores U'isses Riedel de Resende 
e Antonio Augusto Fernandes). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senho- Juiz Pinho 
Pedrrira e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ba-ata Silva tendo o Tri
bunal resolvido neear provimento ao re- 
cu-so unanimemente. — Processo RO — 
AR. 362 de 1977 da Sexta Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Ação Resci
sória, sendo recorrente Sindicato dos Es
tivadores e dos Trabalhadores em Car
vão e Mineral do Estado de Pernambuco 
e recorridos Antonio Viana de Souza e 
outro (Advogados: Doutores Cândido Bu- 
arque de Macedo Pereira e Fernando 
Berenger). Foi relator o Excelentíss4mo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao re
curso, determinando o retorno dos autos 
ao Egrégio Tribunal de origem para que 
julgue o mérito da ação resc’sória, como 
de direito, vencidos os Excelentíssimos 
Senhor s Ministros Fernando Franco, re
lator, Raymundo de Souza Moura Hilde
brando Bisaglia e Barata Silva. Redigi
rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
■Ministro Alves de Almeida, revisor. — 
Processo RO — AR. 483 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Aeroclube de São Leopoldo e recor
ridos Sérgio Bina de Souza e outro (Ad
vogados; Doutores Alfredo Mardini e 
Marisa Jussara Noll Barboza). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Orlando Coutinho, ten
do o Tribunal resolvido dar provimento 
ao recurso para, rescindido o acórdão re
gional, determinar que o Egrégio Tribu
nal Regional julgue a ação rescisória, co
mo entender de direito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
■Ferraz, relator, Nelson Tapajós, Hilde
brando Bisaglia e Juiz Pinho Pedreira. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo. Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, revisor. 
— Processo RO-AR. 457 de 1977 da Sex
ta Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Ação Rescisória, sendo recorrente 
Sindicato dos Estivadores e dos Trabalha
dores em Carvão e Mineral do Estado de 
'Pernambuco e recorrido Cláudio José de 
Oliveira (Advogados: Doutores Cândido 
Buarque de Macedo pereira e João Vir
gílio Ramos André). Foi reíator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
•Ministro Fernando Franco, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao re
curso. com restrições quanto a funda
mentação do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. — Processo RO — 
■AR. 480 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Ação Res
cisória, sendo recorrente Rogério Rodri
gues Paula e recorrido Condomínio Edi
fício Xapecó (Advogados: Doutores Rai
mundo Djalma Cordeiro e Aldatr Alves 
Pinto Senger). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Mirustro 

‘Ary Campista, tendo o Tnbunal resol- 
vido negar provimento ao recurso, una
nimemente. — Processo RO — AR. 484 
de 1977 da Sexta Região, relativo ao Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, sen
do recorrente Affonso de Albuquerque 
«Ferragens S. A. ? recorrido Arnaldo Coe- 
lho Moreira (Advogados: Doutores Ed- 
waldo Gomes de Souza e Mozyr Sam
paio) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, com restrições 
quanto a fundamentação dos Exce.entis- 
simos Senhores Ministros Ary Campista, 
revisor Mozart Vlctor Russomano, Hil
debrando Bisaglia Raymundo de Souza 
Moura, Orlando Coutinho e Lomba Fer

raz. — Processo E-AI. 1.099 de 1975 da 
Terceira Região, relativo a Embargos 
nnostos ó decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargante Aureo dos 
Sonhos Cordeiro e embargado Banco 
Agricola de Minas Gereis S. A — 
(Advogados; Doutores Ulisses Riedel 
d- rnvnrtp a Bemardino Ferreira e 
Mello). — Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Juiz P4- 
Pedreira, tendo o Tribunal resolvi
do não conhecer dos em
bargos, unanlmemente. Falou pelo em- 
bargante o advogado doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E-RR-70-76 
da Primeira Região, relativo a Embargos 
Opostos à decisão da Egrégia Terceira 
T .a, sendo embargante Rede Fe ro- 
viária Federal S.A. — Sétima Divisão 
Leopoldina e embargados Alfredo dá 
Costa Pereira e outros (Advogados: 
Doutores Roberto Benatar e lonir Ro
drigues Affonso). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Pinho Pedreira, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanimemente. — Processo ... 
E-RR-217 de 1976 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargante e agravado Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
de Janeiro — CTC-RJ e embargado e 
agravante João Luz (Advogados: Dou
tores A. Bernardino de Campos e Car
los Arnaldo Selva). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinro Pedreira 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, negar provi
mento ao agravo 3 conhecer dos em
bargos; no mérito, rejeitá-los, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz revisar, Fernando Fran
co, Nelson Tapajós, Mozart Victor Russo
mano, Coqueijo Costa e Juiz Wagner 
Giglio. Falou pelo embargado o advo
gado doutor Car os Arnaldo Selva — 
Processo E-RR-229 de 1976, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egré
gia Terceira Turma sendo embargante 
Estado do Rio de Janeiro e embargada 
Gerclre Alves do Nascimento (Advoga
dos: Doutores João José R. Galindo e 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Exc°lentísismo 
Senhor Juiz Pinho Pedreira tendo o 
Tribunal resovido não conhecer dos 
embargos, unanlmemente. Falou pelo 
embargado o advogado doutor Ulisses 
Riedel de Resende. — Processo ........  
E-RR-654 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos ooostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em- 
bargante Petróleo Brasileiro S. A — 
PETROBRAS e embargado Júlio Cer- 
queira da Sl'va (Advogados- Dnu*o-es 
Cláudio Penna Fernandes e Solange P. 
Damasceno). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito recebê-los pa-a 
exc ulr da condenação a incidência do 
adicional perlculosldade sobre os triênias 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministro Barata Silva, Alves de 
Almeida, Orlando Coutinho e Juiz Wag
ner Giglio. Deu-se por impedido o Exmo. 
(Senhor Juiz Pinho Pedreira. —. Pro
cesso E-RR-823 de 1976 da Terceira 
Região, re ativo a Embargos oposto à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, 

sendo embargante Raimundo Crescêncio 
Rodrigues de Faria e embargada Mas
sa Falida — Companhia Metropolitana 
de Construções (Advogados: Doutores 
José Hamilton Gomes e José Antunes 
de Carvalho). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Pinho Pedreira, tendo o Tribunal re
solvido conhecer dos embargos e rejei
tá-los, unanimementeí Falou pelo em
barrado o advogado doujtor Huberfo 
Fuxrelter. — Processo RO-AR-481 de 
1977 da Terceira Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrentes Joaquim Teodoro Al
ves p outro e recorrida Cooperativa dos 
Produtores de Leite de Leopoldina (Ad- 
vorados: Doutores Dllson A. Aqulno e 
Célio Goyatá). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hi'debrando 
Bisaglia e revisor o Exc“lentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recureo. unanlmemente. — Processo ..
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RO-DC-565 de 1977 da Segunda Região 
relativo a Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo, sendo recorrentes Procura
doria-Geral. Federação dos Trabalar- 

dores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas do Estado de São Pau'o e 
Federação das Indústrias do Estado de 
São Paulo e recorridos os mesmos, rAd
vogados: Doutores: Alino da Costa 
■Monteiro e Loretta M. V Muselli). Foi 
relator o Excelentíslsmo Senhor Minis
tro Barata Silva e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. tendo o Tribuna’ resolvido, dar pro
vimento em parte, aos recursos: I) Da 
Suscitante para fazer Incidir a sobre
taxa de trinta por cento sobre as bn- 
ras extraordinárias excedentes de dna« 
contra os votos dos Excelentíssimo Se
nhores Ministros Lomba Ferraz Nelson 
Tapajós e Fernando Franco; II) Da 
Suscitada, para excluir a cláusuia re
lativa a obrigatoriedade de comunica
ção, por escrito, do motivo da dispensa, 
por falta grave, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Barata SL- 
va, relator, Ary Campista, Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juízes 
Wagner Gigiio e Pinho Pedreira. Man
tida no mais, a decisão recorrida, contra 
os votos dos Excelentísismos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Juiz Wagner 
Gigio, quanto a estabilidade provisória 
aos empregados em idade de convoca
ção militar, constante do apelo da Sus
citada. Não foi conhecido o recurso de 
ofício, da Procuradoria Geral, unamme- 
mente. Redigirá o acórdão o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta, revisor. Falou pela Federação Sus
citante, o advogado doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo RO-DC-408 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coleti
vo, sendo recorrentes Procuradoria Re
gional do Trabalho da primeira Região 
e Sindicato dos Lojistas do Comércio de 
Niterói e recorridos os mesmos é Sin
dicato dos Empregados no Comércio de 
Niterói e São Gonçalo (Advogados: Dou
tores Carlos A. C. de Fraga, Wander- 
ley Lobianco e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Excelentíslsmo Se- 
nlior Mmistro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Minist.o 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, rejeitar a pre
liminar de deserção, argüida em contra- 
razões pelo Suscitante e dar provimen
to, em parte, aos recursos: I) Do Susci
tado para: a) excluir a cláusula rela
tiva a não prorrogação do horário de 
trabalho dos empregados estudantes, 
vencidos os Exce entíssimos Senhores 
Mm;st o Alves de Almeida, revisor, 
Hildebrando Bisaglia. Ary Campista, 
Juiz Wagner Gigiio; b) conceder abono 
de fa tas ao empregado estudante, nos 
dias de exame, desde que em estabele
cimento oficial, autorizado ou reconhe
cido de ensino, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas 
horas, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, e Nelson Tapajós; q) 
excluir a c áusula do abono de faltas 
na terceira segunda-feira do mês de ou
tubro, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisar; d) 
subordina- o desconto assistencial à não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencidos os Excelentíssimos Senho es 
Ministros Alves de A meida, revisor, Or
lando Coutinho e Coqueijo Costa; n) 
Da Douta Procuradoria para, excluir a 
cláusula do abano de faltas na tercei
ra segunda-feira do mês de outubro, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Aves de Almeida, revisor. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentísismos Senhores 
Ministros Fernando Franco relator, e 
Nelson Tapajós, quanto a incidência da 
taxa de aumento sobre o salário do me
nor aprendiz, constante do recurso do 
Suscitado e Excelentíssimos Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Mozart 
Victor Russomano, em re ação ao adi
cional de quebra de caixa, constante de 
ambos os apelos. Redigirá o acórdão o 
Excelentíssimo Senho^ Ministro Ray- 
mundo de Souza Moura. Justificará o 
voto o Excelentíslsmo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Falou pelo Sindicato 
Suscitante o advogado Doutor Ulisses 
Riede de Resende. — Processo RO-DC 
502, de 1977 da Primeira Região, relati
vo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, sendo recorrente Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Re

gião e recorridos Sindicato dos Traba- 
dores nas Indústrias Gráficas de Pe- 
tréfpolis e Sindicato das Indústrias e 
Artes Gráficas Petrópolis (Advogados: 
Doutores Carlos Affonso Carva ho de 
Fraga Wagner Ennis Rodrigues e Clau- 
dionor de S. Adão). Foi relator o Ex- 
celentísismo S°nhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lomba Ferraz, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
recurso, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz revisor, 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura Mozart Victor Russoma
no, Coqueijo Costa e Juiz Pinho Pe
dreira — Processo AG-RR-4234 de 1974 
da Segunda Região, re ativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante íldy- Dias 
Viana e agravado Banco do Brasil SA 
(Advogados: Doutores Rômulo Marinho 
e Nivaldo Miguel de Sousa). Rol rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Presidiu o julgamento o 
Excelentísimo Senhor Ministro Starling 
Soares. — A partir deste processo, 
passou a presidir a Sessão, o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares. 
— Processo AG-RR-4505 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo R gl- 
mental, sendo recorrente Oswaldo Chia- 
petta e agravado S.A. o Estado de São 
Paulo (Advogados: Doutores Ulissesi 
Riedel de Resende e Flávio de Almeida 
Prado Galvão). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimetnen- 
te. — Processo AG-RR-1268 de 1976 da 
Segunda Região, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo recorrente Rede Ferro-, 
viária Federal S.A. Regional Centro- 
Sul — Nona Divisão Santos-Jundiaí e 
agravados Ave ino Simões e outros (Ad
vogados: Doutores Roberto Benatar e 
Erineu Edison Maranesi). Foi relator o 
Excelentíslsmo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR- 
1392 de 1976 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo reco - 
rente José Aleixo e recorrida Compa
nhia Municipal de Transportes Coletivos 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e João Evangelista Ferraz). Foi 
relator o Excelentíssimo Senror Minis
tro Hi debrando Bisaglia tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. — Processo 
AG-Ríh;.59 de 1976 da Segunda Re
gião, realtivo a Agravo Regimental, sen
do recorrente Ghislaine Bondesan Tocnl 
e outros e recorrida FEPASA — Ferro
via Paulista S.A. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e José 
Céio de Andrade). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme- 
mente. — Processo AG-RR-2001 de . .
1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo recorrente 
Sérgio Console e recorrida Rea’ e Bene- 
menta Sociedade Portuguesa de Bene
ficência (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Arnaldo Von GFhn) 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimente. — Processo .........  
AG-AI-3164 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Ana Maria Lopes dos Santos 
e agravada MANAP — Manufatura Na
cional de Plásticos S.A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riede' de Resende e 
Otoniel de Melo Guimarães). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. tendo o Tribunal 
reso vido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-AI-3555 
de 1976 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Jose Angelo e agravada LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S.A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Célio Silva) Foi re’ator o Excelentis
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi- 
saglia. tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen- 
te — Processo AG-AI-3716 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re- 
gimental. sendo ag-avante Sílvio Re
sende Akertnan e agravada LIGHT ..  
Serviços de Eletricidade S.A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Célio Silva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime

mente. — Processo AG-AI-3835 de 1976 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Mi
neiro do Oeste de Investimento S. A. 
e agravado Benedito Adami de Carva
lho (Advogados: Doutores Lino Alberto 
de Castro e Eurípedes Miranda). FOI 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. tendo o Tri
bunal reesolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo ... 
AG-RR-4414 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S.A. e agravados 
Gilson dos Santos e outros (Advogados: 
DouFõres Paulo Cesar Gontijo e Cláu
dio Paes da Costa). Foi re'ator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG-RR-4662 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante LIGHT — 
Serviços de Eletricidade S.A. e agra
vado José Barbosa dos Santos (Advs. D~s. 
Célio SPva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi -elator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — AI — 3682 de 1976 da 
Quinta Região, re'ativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante João Pereira da 
Silva e agravado Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS — RPBa (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Ruf Jorge Cal
das Pereira). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Deu-se 
por impedido o Exmo. Senhor Juiz Pi
nho Pedreira — Processo AG — RR — 
5068 de 1976 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante LIGHT — Serviços de Eletricida
de S. A. e agravado Jorge Camanho de 
Aguiar (Advogados. Doutores Célio Sil
va e Ulisses Riedel de Rsende). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — 5108 
de 1976 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal S. A. — Re
gional Centro e agravados: Paulo Cesar 
dos Santos e outros (Advogados: Dou
tores Roberto Benatar e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR — 5369 de 1976 da 
Quarta Região, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo agravante Xivi S. A. — 
Cutelaria e agravado Danilo Arno Roes- 
ler (Advogados: Domores Hugo Guei- 
ros Bernardes e Beatriz Flores dos San
tos). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo c 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 22 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Fundação Instituto Brasi
leiro de Geografia e Estatística — IBGE 
e agravado Valdir Marques de Oliveira
(Advogados: Doutores Elina Traverso 
Calegari e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — RR 
— 630 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Marcionilio Lopes da Silva e agra
vada Construtora Alfredo Mathias S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Ferreira Onofre). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — RR — 
650 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
Pe^ro Gutemberg Cardoso e agravado 
Banco do Brasil S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Maurício Azevedo Penna Chaves). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
689 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravantes 
Antonio Calógeras e outros e agravado 
Eletro Máquinas Anel S. A. (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Sérgio Cioffi). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi

mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR — 727 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental. sendo agravante Banco do Es
tado da Bahia S. A. e agravado Eduarao 
Fernandez Cesta (Advogados: Doutores 
José Maria de Souza Moura e Celso 
Franco de Sá Santoro). Foi relator o 
Exrrjo Senhor Ministro HiMebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
var provimento ao agravo, unanimemen
te Deu-se por impedido o Exmo. Se
nhor Juiz Pinho Pedreira. — Processo 
AG — AI — 787 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Alcides Felix da Silva 
e agravada Companhia Cervejaria Brah- 
ma (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Valério Rezende). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
796 de 1977 da Primeira Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vantes Wemer Pfleiderer do Brasil (For
nos) Limitada e agravado José Barbosa 
de Oliveira (Advogados. Doutores Sérgio 
Gonzaga Dutra e Aparecida B. de Oli
veira Silva). Foi relator o Exmo. Se
nhor Mmistro Hildebrando Bisaglia. ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — AI — 899 de 1977 da Segunda 
Região, relativo ao Agravo Regimental, 
sendo agravante Gabriela Pereira e agra
vada Associação de Pais e Mestres do 
Grun"' Escolar Coronel Domingos Quirl- 
no Ferreira (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Min5stro Hildebrando Bi- 
sag'ia. tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 

— Processo AG — AI — 904, de 1977 da 
Segunda Região, relativo ao Agravo Re
gimental, sendo agravante Sebastião Rai
mundo de Assis e agravada Tecelagem 
Parahybana S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Alberto Go
mes da Rocha Azevedo). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 906 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
Asdrubal Pinto Batista (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e Acrísio 
de Morais Rego Bastos). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — AI — 911 de 1977 
da Segunda Região, relativo ao Agravo 
Regimental, sendo agravante Sonia Mar
tins dos Santos e aagrvado Banco Mer
cantil de São Paulo S. A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Décio 
J. B. da Silva). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 918 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Turismo Bra- 
desco S. A. — Administração e Servi
ços e agravado José Calil Acylho (Advo
gado: Doutor Celso Ferreira). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisag’ia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 935 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Recovema 
— Representações e Comércio de Veí
culos S. A. e agravado Hélcio Francisco 
dos Santos (Advogados: Doutores Car
los Roberto Fonseca de Andrade e Célio 
dos Santos Cruz). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 951 de -977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental. sendo agravante Antonio Ferrei
ra de Castro e agravada Companhia Es
tadual de Aguas e Esgotos — CEDAE — 
(Advogados: Doutores Celso Martins e 
Maria Celma Ramos Vieira). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — AI — 953 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante S. A. In
dústrias Reunidas F. Matarazzo e agra
vada Andrelina da Cunha Brogiato (Ad
vogados: Doutores José Maris de Castro 
Bérnils e Décio de Castro). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — AI — 963 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo
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Regimental, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
Osvaldo de Almeida (Advogados: Dou
tores Lino Alberto de Castro e José Tor
res das Neves). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanlmemente. — Proces
so AG — RR — 970 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Emílio Orlando 
Petarnella e agravada Companhia Fia
ção e Tecidos Noss Senhora do Carmo 
(Advogados. Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Carlos Lopes Bravo). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — RR — 
971 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravan
te FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. 
e agravado Jaime Morangone (Advoga
dos: Doutora Maria Cristina P. Cortes). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
1071 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante Francisco Stedillei S. A. e agra
vado Mário Jorge Fernandes Rocha Ne
to (Advogados: Doutores Remo Mar- 
cusci e Renan Falcão Azevedo). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nlmemente. — Processo AG — AI — 1118 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravados Antonio Loureiro e outros — 
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Cortes, Carlos R. Penna e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanlmemente. — Processo 
AG — AI — 1143, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sen^o agravante Lucas do Brasil S. A. 
— Indústria e Comércio e agravada Ma
ria Antonia de Souza (Advogados: Dou
tores Antonio Carlos Gonçalves e Ulis
ses Riedel de Resende). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — AI — 1235 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Companhia 
Estadual de Aguas e Esgotos — CEDAE 
e agravados Odai da Silva Kale Caml 
e butros Advogados: Doutores Sérgio 
Augusto Machado e Celestino da Silva 
Júnior). Foi relator ío Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1259 de 1977 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Loteria do Estado de Mi
nas Gerais e agravada Walmyrinha Fer
nandes Vianna (Advogados: Doutores 
Carlos Odorico Vieira Martins e Silvio 
dos Santos Abreu). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 1285 de 1977 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Brasi
leiro de Descontos S. A. e agravado 
Antonio Carlos Dias da Silva Advs. Lino 
Alberto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministio Hildebrando Bisaglia, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG — 
AI — 1.321 de 1977 da Terceira Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Banco Brasieliro de Descontos 
S.A. e agravado Augusto Gonçalves de 
Souza (Advogados: Doutores Lino Alber
to ae Castro e Geraldo Cezar Franco). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AG — 
AI — 1.378 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Oswaldo Sebastião Bezetti e 
agra vaco Walksvagem do Brasil S. A. 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antonio Carlos Fernandes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1.380 de 1977 da Segunda Re
gião. ela :,o a Ágra»o Higmrentai, sen
do agravante Maria José Costa Souza e 
agravado Colmeia S.A. — Indústria Pau
lista de Radiadores (Advogados: Douto

res: Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Alberto Leme Cavalheiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resolvi
do negar porvimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — AI — 1.422 
de 1977, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Alberto Campanha e ou
tros e agravada S. A. Indústrias Vato- 
rantim (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Paulo Sérgio dos 
Santos Costa). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1.422 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante LIGHT — Ser
viços de Eletricidade S. A. e agravado 
Sidicato dos Empregados Desenhistas, 
Técnicos, Artísticos Industriais, Copista, 
Projetistas, Técnicos e Auxiliares dos Es
tados do Rio de Janeiro, Bahia, Minas 
Gerais, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul (Advogados: Doutores Ce- 
lio Silva e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — Í.481 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental, sen
do agravante Antonio lusi e agravado 
Primo Carbonari (Advogado: Doutor 
Ulisses Riedel de Resende). Foi relator 
o Excelent ssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG — RR — 1540 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos 
— CEDAE e agravado Luiz Antonio de 
Sampaio Viana (Advogados Doutores 
Fernando Carlos Falcão Barbellos e Ce
lestino da Silva Júnior) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — AI 1.553 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante 
Ataíde Ribeiro da Silva e agravada: Fá
brica de Tecidos Tapuapé S. A. (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Arlindo Cestaro Filho). Foi relator 
o Excelenti simo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal iesol- 
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — 1.571 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e agravados Nel
son Zago e outros (Advogados: Doutores 
Carlos R. Penna e Maria Cristina P. 
Cortes e Edmir Sampaio Duarte). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo ag — AI — 
1.598 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental, sendo agravante 
ÜNIBANCO — União de Bancos Brasilei
ros S.A. e agravada Aurea Ramos Man
eio (Advogados: Doutores Márcio Gon- 
tijo e Ana Maria de Morais Santos). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
1.648 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimental, sendo agra
vante José Nunes de Oliveira e agravado 
Kanebo Têxtil S. A. (Advogadas: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Anto
nio Carlos Bizarro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 1.718 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental, sendo agravante Benedi
ta Caldas Araújo da Silva e agravada 
Silicon — Indústria e Comércio de Fer
ros S. A. (Advogados: Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Laércio A. Spag- 
nuolo). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal re.olvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 1.768 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Prefeitura do Município 
de São Paulo e agravado Brasileiro Cé
sar Ferrares! (Advogados: Doutores Luiz 
Carlos Pujol, Maria Cristina P. Côrtes e 
Sérgio de Oliveira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — AI 1.844 de 1977 
da Terceira Região, relativo a Agravo Re
gimental. senão agravante Cooperativa de

Consumo dos Rodoviários de Minas Ge
rais Ltda. e agravado José Moutinho dos 
Santos. (Advogados: Doutores Antonio 
de Pádua Ribeiro e Loredano Aleixo). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 2.134 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental, sendo 
agravante Fernandes Fagundes e agra
vado Petróleo Brasileiro S. A. — ........  
PETROBRAS — RPBa. (Advogados: 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Ruy Jorge C. Pereira). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimetno ao agravo, 
unanimemente. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pinho Pe
dreira. — Processo AG — AI — 2.179 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental, sendo agravante José 
Tadeu Viel e agravada Elétrica Brown 
Boverl S. A. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Oswaldo Rodri
gues de Oliveira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2.406 de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Roberval Salo
mão e agravado Banco do Estado de Mi
nas Gerais S. A. (Advogados: Doutores 
José Tôrres das Neves e Luiz Carlos Bet- 
tlol). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente.

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho- 
ras. _

Brasília, 24 de abril de 1978. — Bea
triz Helena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 20* SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 36 DE ABRIL

DE 1978
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aurélio Prates de Macedo
Subsecretária: lima Sra. Beatriz He

lena de Freitas Ferraz
Às treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Búaglia, Raymundo de Souza 
Moura, Mozart Victor Russomano, Ba
rata Silva, Coqueijo Costa, Ary Campista, 
Orlando Coutinho, Alves de Almeida, 
Lomba Ferraz, Nelson Tapajós e Juízes 
Pinho Pedreira e Wagner Giglio, convo
cados. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Não compa
receram, por motivo justificado, os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Starling 
Soares, Lima Teixeira e Fernando Fran
co. No expediente, o Excelentíssimo Se- 
mior Ministro R-esidente imormoa que a 
Sessão seria convertida em Conselho. Re
aberta, passou-se à ordem do dia com o 
julgamento dos seguintes processos: — 
Processo RO — AR — 482 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Ação Rescisória, sendo recor
rente Banco Itaú S. A. e recorrido Age
nor Martins da Silva (Advogados: Dou
tores Marcos Heusi Neto e José Carlos 
Mendes de Carvalho). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista e revisor o ExcelenVmimo Senhor 
Ministro Ary Campista e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento ao recurso para julgar a resci
sória improcedente, vencido os Excelen
tíssimos Senhores Ministro» Ary Campis
ta, relator, Lomba Ferraz, revisor, Alves 
de Almeida e Juiz Wagner Giglio. Redi
girá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Falou pelo re
corrente o advogado Doutor Hermenito 
Dourado e pelo recorrido o advogado 
Doutor José Tôrres das Neves. Após o 
julgamento do presente feito, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Souza Moura 
apresentou proposta de súmula, a ser en
caminhada à Comissão de Súmulas e 
Prejulgados. — Processo AG — RR — 
2.916 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Antonio Eliomar 
Guedes e agravada Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos (Advogadas: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Américo de Jesus Rodrigues). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil
debrando Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nimemente . — Processo AG — RR — 
3.816 de 1976 da Segunda Região, relativo 

a Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Lázaro Martins 
de Souza e agravada LIGHT — Serviços 
de Eletricidade S.A. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Pedro 
Gordilho). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR - 4.001 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante FEPASA — Ferovia Paulista 
S.A. e agravado Oswaldo Ferreira (Ai- 
vogados: Doutores Maria Cristina P. 
Côrtes e Antonio Walter Frujuelle). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — RR 
— 4.064 de 1976, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Francisco Caramelo e ag ava- 
do Banco Econômico S. A. (Advogados. 
Doutores Maria Cristina P. Côrtes e El- 
clo Silva). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cedo AG — RR — 4.732 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
p a’ante — Fe-revia Pairwa
S A. e agravado Celso Hoffmann (Advo
gados: Doutores: Maria Cristina P. Côr
tes e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Procesro AG — RR 
— 5.298 de 1976 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Eugênio Ba- 
tamn e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Célio 
de Andrade). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
p’-ovimento ao agravo, unanlmemente. 
Processo AG — RR — U de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi- 
m^ntal em Recurso de Revista, sendo 
agravante FEPASA — Fe^a Pau’’** 
S. A. e agravado Antonio Leme (Advo
gados- Doutores Maria Cristina P. Côr
tes e Geraldo Bachega). Foi relatoro 
Excelent‘ssimo Senhor Ministro Hi oe- 
brando Bisaglia, tendo o Tribuna’ resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AT 3 2 
de 1977 da Segunda Reeiao. rela ivo a 
Agravo Regimental em Agravo de Instru
mento, sendo agravantes Joao irineu 
Guedes e outros e agravada LIGHT 
e-, rr^t-te^dad eS. A. (Admga-
z r- = misses Riedel de Resende e 
"Célio Silva). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 336 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante S. A. — Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo e agravados Oswaldo da 
Cunha e outros (Advogados: Doutores 
Maria Cristina P. Côrtes e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 379, de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, ‘ sendo 
agravante Ivanuir de Souza Cavalcanti 
e agravadas Fundação Itaubanco e Banco 
Itaú 3. A. (Advogados: Doutores José 
Tôrres das Neves e Hermenito Dourado). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 483 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Cláudio Au
gusto Leal da Costa e agravado Banco 
Finasa de Investimentos S. A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Car.o. H. Z. Mazzeo) . Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hiloe- 
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
nímemente. — Processo AG — RR 547, 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Companhia Pau
lista de Força e Luz e agravado Euthá- 
lio Piccirillo (Advogados: Doutores Ju- 
racy Galvão Júnior e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi-
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mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart V etor Russomano). — 
Processo AG — RR — 738, de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravantes Agenor Guimarães Carneiro e 
outros e agravado Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS (Advogados: Doutore^ 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jo.ge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Mniistro Hildebrando Bi
saglia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemen 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo Se- 
n^or Juiz Pinho Pedreira. — Pocesso 
AG — RR — 867, de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravantes Al
cides Antonio Moreira e outros e agra
vada FF- ASA — Ferrovia Paulista S.A. 
(Advogados: Doutores Silvio Pereira, 
Ulisses Riedel de Resende e Maria Cristi
na P. Côrtes) . Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1.883, de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravantes Amilcar João Lafavia e ou
tros e agravado UNBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S. A. (Advogados: 
Doutores Maria Lucia V. Borba e Mário 
Gontijo). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR — 1.896, de 1977 da 
Terceira Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Banco Itaú S. A. e agravado 
Aluisio Vicente Torres (Advogados: Dou
tores Luiz Miranda e José Torres das Ne
ves) Foi '>elator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do o Tribunal resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. ProceS- 
60 AG — RR — 1.964, de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Prefeitura Municipal de São 
Paulo e agravada Aracy Serra (Advoga
dos- Doutores Luiz Carlos Pujol e Rober- 
son ChTispim Valle). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. _  processo AG — RR —- 2.054 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agra
vo Regimental em Recurso de Revista, 
sendo agravantes Pirajá Gianotti e ou
tro e agravada Companhia T. Janer 
Comércio e Indústria. (Advogados: Dou
tores Alino da Costa Montei: o e Jo ge 
Luiz Muller). Foi relator o Excelentísi- 
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unaniipemente. — 
Processo AG — RR — 2.482, de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravantes Gilberto Xavier de Melo e ou
tros e agravado Petróleo Brasileiro S.A. 
— PETROBRAS RLAM (Advogadas: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira). Foi relator c Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran- 
do Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Excelen
tíssimo Senhor Juiz Pinho Pedreira. — 
Processo AG — RR — 2.487, de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Coca-Cola Refresco S. A. e 
agravado Antonio Augusto da Silva (Ad
vogados: Doutores Sérgio Gonzaga Dutra 
e Luiz Antonio B. Lorenzoni). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Hil- 
debarndo Bisaglia, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. — Processo AG — RR — 
2495 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. e agravado Rubem 
Fernandes Silva (Advogados: Doutores 
Maiia Cristina P. Côrtez e José Francis
co Boselli). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — RR — 2583 de 1977 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Edil Meira Brasil e agravada 
Indústria de Móveis Abolição S. A. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Hugo Mósca). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani

memente. — Processo AG — RR — 2650 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Sindicato dos Em
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Campinas e agravado Banco do Brasil 
S. A. (Advogados: Doutores José Tôr- 
res das Neves e Renato Leoni). Foi re
lator o ExOelentísimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo o Tribunal 
resolvido dar provimento ao agravo, para 
que se processe os embargos para melhor 
exame, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, relator. 
Redigirá o acórdão o Exceletníssimo Se- 
nhor Ministro Orlando Coutinho. Proces
so AG — RR — 2782 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante An
tonio Manoel dos Santos e agravado Ele- 
tro Radlobraz S. A. (Advogados: Dou
tores Ulitses Riedel de Resende e Lucile 
Andréa F. Morade). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provime nto ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 2796 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental em Recurso de Revista, 
senão agravante Pedro Rodrigues Carriel 
e agravado Fundo de Construção da Uni
versidade de São Paulo. (Advogados: 
Doutores Ulisses Rieel de Resende e Ro
berto Pereira S. Ferraz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI 2808 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Agravo de Instru
mento, sendo agravantes Antonio Ravelli 
e outros e agravada Companhia Munici
pal de Transportes Coletivos (Advogados: 
Doutores Eduardo do Vale Barbosa e 
João Evangelista Ferraz). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. — Processo AG — RR — 2819 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravantes Darcy da Concei
ção e outro e agravada Kibon S. A. — 
Indústrias Alimentícias CAdvovados: Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Moadely Ro
berto das Santos Moreira). Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia. tendo o Tribunal resol
vido negar provimento ao agravo, unanl
memente. — Processo AG — RR — 668 
de 1975 da Quarta Região., relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista. sendo agravantes Rede Ferroviá
ria Federal S. A. e União Federal e 
agravados Valentim Jesus Viana de O-i- 
veira e outros (Advogados: Doutores Car
los Roberto O. Costa, Gildo C. Ferraz e 
José Moura Rocha). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido indeferir 
o pedido de assistência formulado pela 
União Federal e negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo AI 
— AI 1341 de 1976 da Sétima Região, re
lativo a Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravantes Rede 
Ferroviária e União Federal e agravados 
Julio Araújo de Freitas e outros (Advo
gados: Dotuores Roberto Benata, G . do 
C. Ferraz e Antonio Coelho Mascare- 
nhas). Foi relator o Excelentíssimo se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido indeferir o pedido de as
sistência formulado pela União Feeral 
e negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI — 2465 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento, 
sendo agravantes Reoe Ferroviária fe
deral 8. A. e União Federal e agravado 
Manoel da Paixão dos Santos (Aavoga- 
dos: Doutores Carlos Roberto O. Costa, 
Gildo C. Ferraz e Alino da Costa Mon
teiro) . Foi relator o Excelentíssimo oe- 
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tá- 
bunal resolvido indeferir o pedido de as
sistência formulado pela União Federal 
e negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI — 2904 de 
1976 da Quinta Região, relativo a Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento, 
sendo agravantes Rede Ferroviária f e
derai S. A. e União Federal e agravados 
S. Divaldo NeLon ae Oliveira e ou.ios 
(Advogaaos: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mmtsuo 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
indeferir o pedido de assistência formu
lado pela União Federal e negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor

Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG — 
AI — 2969 de 1976, relativo a Agravo Re
gimental em Agravo de Instrumento, 
sendo agravantes Rede Ferroviái ia Fe
deral S. A. e União Federal e agravaao 
Occar de Oliveira Lima (Advogauos: 
Dotuores Carlos Robeito O. Costa, Gildo 
C. Ferraz). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido indeferir o pedido de 
assistência, formulado pela Uirião 
deial e negar provimento ao agravo, una
nimemente. — Processo AG — AI — 3128 
de 1976 da Terceira Região, relativo a 
Agravo Regimental em Agravo ae Instru
mento, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S. A. e agravados José Cláudio 
de Carvalho Pires e outros (Advogaotos: 
Doutores Carlos Roberto O. Costa e Etel- 
vino Oswaldo Costa). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido in-eferir o 
pedido de assistência, formulado pela 
União Federal e negar provimento ao 
agiavo unanimemente. — Processo AG 
— AI — 3302 de 1976 da Terceira Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agiavan- 
tes Rede Fero viária Federal S.A. e União 
Federal e agravado Paulino Agostini. — 
(Advogados: Doutores Carlos Roberto O. 
Costa). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento a am
bos os agravo, unanimemente. — Pro
cesso AG — AI 3322 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agravantes 
Rede Feroviária Federal S.A. e União 
Federal e agradados «Albino Oerqueira 
Lima e outros (Advogados: Doutores 
Carlos Roberto O. Costa, Gildo C. Fer
raz e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
inàeferir o pedido de assistência formula
do pela União Federal e negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG •— 
AI — 393 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravantes Rede 
Ferroviária Federal — Superintendência 
Regional São Paulo — SR-4 e União Fe
deral e agravados Albino Duaran e ou
tros (Advogadas: Doutores Carlos Rober
to O. Costa, Gildo C. Ferraz e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido indeferir o 
pedido de assistência formulado pela 
União Federal e negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 2257 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante Re
de Ferroviária Feedral S. A. — Sétima 
Divisão Leopoldina e agravados Ma gari- 
da Monteiro Bastos e outros (Advogados: 
Doutoies Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 583 de 1977, rela
tivo a Agravo Regimental em Agravo de 
Instrumento, sendo agravantes Rede Fer
roviária Federal 8. A. e União Federal e 
agravados Antonio José dos Santos IX e 
outros (Advogado:: Doutores Carlos Ro
berto O. Costa, Gildo C. Ferraz e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido indeferir o 
pedido de assistência formulado pela 
União Federal e negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. — Processo AG — RR — 
3677 de 1977 da Quinta Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S. A. e agravados Antonio Fon
seca Matos e outors (Advogados: Dou.o- 
res Carlos Roberto O. Costa e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG — 
RR — 2141 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental em Recur
so de Revista, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal S. A. — Sétima Divisão 
Leopoldina e agravados Raul Agostinho 
da Silva e outros (Advogados: Doutores 
Artur Gomes Cardoso Rangel e Carlos 
Arnaldo Selva). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido, negar provimen

to ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 1707 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante .. 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. e 
agravados Francisca Santo: Figueiredo e 
outras (Advogados: Dotuores Carlos Mo
reira de Luca e Ulisses Riedel de Resen
de) . Foi relator o Exceelntíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Mozart Victor Russomano, Ray- 
mundo de Souza Moura e Nelson Tapa
jós, rejeitar a exceção de incompetência, 
arguida, e negar proviment oa ambos os 
agravos, unanimemente. — processo AG 
— RR — 1839 de 1976 da Sexta Região, 
relativo a Agravo Regimental em Rscur- 
so de Revista, sendo agravante Clarll 
Lourenço de Lima e agravado Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S. A — 
(Advogados: Doutores Heitor Francisco 
G Coelho e Pelágio Silveira). Foi rela
tor o Excelentfdmo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 1897 
de 1976 da Quarta Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Revis
ta, sendo agravantes Walmor de Oliveira 
Alves e outros e agravada Companhia 
Industrial Rio Guahyba (Advogados: 
Doutores José F. Boselli e Maiia Cristi
na P. Côrtes) . Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
AG — RR — 3485 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante 
Banco Itaú S. A. e agravado Madio Chi- 
arella (Advogados: Doutores Luiz Miran
da e Fernando Neves da Silva). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. — Processo AG — RR — 3999 de 
1976 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental em Recurso de Revista, 
sendo agravante Hernani Marcolino dos 
Santos Neto e agravada Serete S. A. — 
Engenharia (Advogados: Doutores Ulis.es 
Riedel de Resende e Ary Possidonio Bel- 
tran). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
_ RR — 4527 de 1976 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, séhdo agravantes 
João Francisco dos Reis e outros e agra
vada COMABRA — Companhia de Ali
mentos do Brasil S. A. (Advogados. 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e Da
nilo Pompeu Amalfi). Foi relator o Ex- 
celentíssímo Senhor Ministro Barata Sii- 
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente. Pro
cesso AG — RR — 463 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S A e agravado Odir Júlio Pedrazzi 
Côrtez e José Francisco Boeslli). Foi re- 
(Advogados: Doutores Mana Cristina p. 
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tnbunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanlme
mente. — processo AG — RR — 468 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental em Recurso de Revisto, 
sendo agravante FEPASA — 
paulista S. A. e agravado José 
Netto «Advogados: Doutores MariaCT^^ 
tina P. Côrtez e Ulisses Riedel de Resen 
de). Foi relator o Exceelti^mc^enhor 
Ministro Barata Silva, tendo o 
resolvido negar provimetno ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG— Ai — 
524 de 1977 da Quarta Região, relativo * 
.Agravo Regimental em Agravo de Ins
trumento, sendo agravante Companhia e 
Cervejaria Bialuna — Filial Continental 
e agravado João Nakoneczny (Advoga
dos: Doutores Ursulino Santos filho e 
Aécio Gandolfi Ouriques). Foi relator o 
Excelentisimo Senhor Ministro Ba, ata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR —- 873 de 1977 da 
Quarta Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Acyr Moraes de Oliveira e 
agravaao Banco Sul Brasileiro S. A. — 
(Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e João Antonio Velho Cirne). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 921 de 
1977 da Quinta Região, relativo a Agravo

Ulis.es
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Regimental em Recurso de Revista, sendo 
agravantes Fernandes Fagundes e outros 
e agravado Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRÁS — RPBa (Advogados: Dou
tores Raimundo de Lima e Silva e Ruy 
Jorge C. Pereira). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata SLva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu-se 
por impedido o Excelentíslsmo Senhor 
Juiz Pinho Pedreira. — Processo AG — 
RR — 1090 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
Valdir Rogério dos Santos Ferreira (Ad
vogados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e José Torres das Neves). Foi rela
tor o Excelent ssimo Senhor Mini.tro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. — Processo AG — RR — 1123 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística — IBGE e 
agravados Nilce Alves da Silva e outros 
(Advogados: Doutores Eliana Traverso 
Calegaro e José Francisco Boselli). Foi 
relator o Exceeltnisimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime- 
mente. — Matéria Administrativa - Cer
tifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
em Sessão Plena Ordinária, hoje realiza
da, resolveu, por unanimidade, nomear 
Solange Butron da Silva, candidata ha
bilitada em concurso público, para exer
cer o cargo de Datilógrafo, na vaga de
corrente da desistência de Eduardo Quei
roz Galvão. (Resolução Administrativa 
número vinte e sete barra setenta e oito) 
— Processo AG — RR — 1327 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Rede Feróviária Federal S. A. 
— Sétima Divisão Leopoldina e Agravado 
Silvio Godinho Carneiro (Advogados: — 
Doutores Artur Gomes Cardoso Rangel e 
Alino da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1383 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravantes Adelina Braido Siqueira e ou
tros e agravada FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e José Célio de 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
_ AI — 1466 de 1977 da Segunda Região, 
relativo a Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravante S. A. 
— Indústria Votorantim e agravado Pe
dro Pinheiro (Advogado: Doutor Arnaldo 
Von Glehn). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Barata Silva, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR — 1486 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental em Recur
so de Revista, sendo agravantes Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e Ronaldo 
Carvalho Leite e agravados os mesmos — 
(Advogadas: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Heitor Francisco Gomes Coe
lho) Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
re: olvido negar provimento a ambos os 
agravos, unanimemente. Deu-se por im
pedido o Excelentissimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreira. — Processo AG — RR — 
1505 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo a Agravo Regimenta’ em Recuso 
de Revista, sendo ae-avante LIGHT 
_  Serviços de Eletricidade S. A. e 
agravado Waldemar Roque de Olivei
ra, _ (Advogados: Doutores Célio Silva 
e Ulisses Riede' de Resende). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 1539 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Rede Ferroviária 
Federal S. A. — Sétima Divisão Leo
poldina e agravadas Manoel Augusto Vaz 
Jtynior e ou tires Adivogadois: Doutores 
Arthur Gomes Cardoso Rangel e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 1610 de 1977 da Primeira Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agravan
te Rede Ferroviária Federal S. A. — 
Sétima Divisão Leopoldina e agravados 

Floriano Bastos Ramos e outros Advo
gadas: Doutores Roberto Benatar e Eu
gênio José dos Santos). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente — Pro
cesso AG — AI — 1784 de 1977 da Segun
da Região, relativo a Agravo Regimental 
em Agravo de Instrumento, sendo agra
vante Norival Moreira e agravado Ro
berto Bosch do Brasil Limitada Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Flávio Sartori). Foi relator o Exmo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
—_ AI — 1795 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agravan
te Arthur Lundgren Tecidos S.A. (Ca
sas Pernambucanas) e agravado Sebastião 
Aparecido de Araújo Advogados. Dcuto- 
res Maurilio Penna Groba e Car os José 
T. Trevisan). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG

AI — 1797 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agravante 
Theóphilo Rodrigues Theodoro e agra
vada LIGHT — Serviços de Eletricidade 
S.A. (Advogados: Doutores Uiísss Rie
del de Resende e Célio Silva). Foi Re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
— Processo AG — AI — 1830, de 1977 
da Quarta Região, relativo a Agravo 
Regimental em Agravo de instrumen
to, sendo agravante Industrial e Co
mercial Brasileira S. A. — Incobrasa 
e agravados Alceu Círio e outros Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Bernar- 
des e Irineo Miguel Messinger). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 1845 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re- 
gimentad em_ Recurso de Revista, sendo 
agravante João de Souza Massa e agra
vado Federal de Seguros S. A. Advoga
dos: Doutores José Torres das Neves e 
Ildélio Martins). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barta Silva, tendo o 
Tribunal resolvida negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— RR 1870 de 1977 da Quarta Região, 
relativo a Agravo Regimental em Re
curso de Revista, sendo agravante Ban
co Sul Brasileiro S. A. e agravado Cláu
dio Cavalheiro Riccardo (Advogados: 
Doutores José Alberto Couto Maciel e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Si'va, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — AI — 1928 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Afravo Regi
mental em Agravo de. Instrumento, sen
do agravante Oleos de Palma S. A. — 
Agro Industrial — OPALMA e agravada 
Edna Gonzaga Coelho (Advogados: 
Doutores Carlos Feniando Guimarães e 
Marcos Machado Pinto). Foi relator ~ 
Exmo. Senhor Ministro Barata silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Juiz 
Pinho Pedreira. — Processo AG — AI 
— 1988 de 1977 da Segunda Região, re
lativo a Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravante José 
da Silva Pereira e agravado Banco Mer
cantil de São Paulo S. A. (Advogados: 
Doutores José Torres das Neves e Cássio 
Mesquita Barros Júnior). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2017 de 1977 da 
Sexta Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Rede Ferroviária Federal S.A. 
— Sistema Regionl Recife e agravados 
Manoel Maia da Silva e outros (Advo
gados: Doutores Carlos Roberto O. Cos
ta* e Danilo Padilha de Oliveira). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento aò agravo, unanimemente. 
— Processo AG — RR — 2136 de 1977 da 
Oitava Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Banco do Brasil S. A. e agra
vado Raymundo Mouzinho (Advogados: 
Doutores Moacyr Ribeiro Netto e Ar
mando Homem de S. Cavalcanti). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2161 de 1977, 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re

gimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Rio Grande — Companhia r'e 
Celulose do Sul Biocell e agravado Ar
mando José Amador (Advogados: Douto
res Hugh Gueiros Bernardes e Carlos 
Arnaldo Selva). Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. ■— Processo AG 
— RR — 2167 de 1977 da Quarta Re
gião relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante In
dústria >de Celulose Borregaard S. A. e 
agravado Donaldo A'ves Machado (Ad
vogados: Doutores Hugo Gueiros Bernar
des e Carlos Arnaldo Selva). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Sfva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2199 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Maria Gimenes e agravado 
Tanus Gastin, Indústria Teêtil Limitada 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Dante Antonio GigFo). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Presidiu o julgamento o Exmo. Senhor 
Ministro Hídebrando Bisaglia. — A par
tir '■'este processo, passou a presidir o 
Tuigamçmto o Exmo. SenHor Ministro 
Hildebrando Bisaglia. — Processo AG — 
RR — 2236 de 1977 da Primeira Região, 
relativo a Agravo Regimental em Recur
so de Revista, sendo agravante Banco 
Nacional S. A e agravad'1 Sindicato dos 
Emoregados em Estabelecimentos Ban
cários de Campos (Advogados: Douto
res Carlos Odorico Vieira Martins e Acrí- 
sio de M. R. Bastos) Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AG 
— AI — 2237 de 1977 da Primeira Re
gião. relativo a Agravo Regimental em 
Agravo de Instrumento, sendo agravante 
Ruhtra de Castro Boulhosa e agravado 
Jorge Braz da Silva Advogados: Douto
res Luiz Rodrigues Romo e Hé'io Ra
mos). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Pmcesso AG — RR — 
2248 d" 1977 da Tercei-a Região. relfVvo 
a Agravo Regimental em Recurso de Re
vista. sendo agravante Banco Brasi’e’ro 
de Descontos S. A. e agravado Acácio 
Ramos (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Nev°s). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 2258 
de 1977 da Primeira Região, relativo ao 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Liberalino Mar
ciano e agravada Kibon S.A. — Indús
trias Alimeintícias (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Moa- 
cely R. dos Santos Moreira). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tenso o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG — RR — 2317 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo Re- 
glmemai em Recurso de Revista, sendo 
agravante Unibanco — União de Bancos 
Brasileiros — Crédito Imobiliário S. A. 
e agravada Ruth Ferreira (Advogados: 
Doutores Márcio Gontljo e José Torres 
das Neves). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
contra os votos dos Exn\os. Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
Nelson Tapajós, Lomba Ferraz e Juiz 
Wagner Gigiio. — Processo AG — AI 
— 2321 de 1977 da Terceira Região, .re
lativo a Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravante Banco 
Brasileiro de Descontos S. A. e agrava
do Mauro Antonio Corrêa Gomes (Advo
gados. Doutores Lino Alberto de Castro 
e Geraldo Cezar Franco). — Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2324 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. A. e agravado Antonio Zadra (Advo
gados: Doutores Maria Cristina Paixao 
Côrtes e Antonio Humberto Cézar). Foi 
relator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente

— Processo AGAI — 2352 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento, 
sendo agravante Companhia CIEF de 
Ferro e Aço e agravado Arlindo Duarte 

Marques (Advogados: Doutores Fernando 
Euzébio de Oliveira e Yvan de Gusmão 
Baptista). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Trí 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
2366 de 1977 da Quarta Região, relativo 
a Agravo Regimental em Agravo de Ins
trumento, sendo agravante Jorge Alber
to de Azeredo e agravados Manoel dos 
Santos Pereira e outros (Advogados: 
Doutores José Alberto C.outo Maciel). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI — 2406 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Agravo de Ins
trumento, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e agravados 
Odair da Silva Cunha e outro (Advoga
dos: Doutores Maria Cristina P. Côrtes 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Exmo. Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG — AI — 2416 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental em Agravo de Instrumento, 
sendo agravante Banco Brasileho de 
Descontos S. A. e agravada Lourdes 
Mashaka Lemos (Advogados: Doutores 
Lino A'berto de Castro e Sebastião Bal- 
bo). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo Regimental 
em Recurso de Revista, sendo agravante 
Rio Grande — Companhia de Celulose 
do Sul — Riocell e agravado Cezarino 
Bertola. (Advogados: Doutores Hugo 
Gueiros Bernardes e Carlos Arnaldo Sel
va). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal resol
vido negar provimentoa agravo, unanime
mente. — Processo AG — AI — 2438 de 
1977 da Segunda Região, relativo a Agra
vo Regimental em Agravo de Instrumen
to, sendo agravante Rafael Durana Par- 
razar e agravada Sociedade Paulist de 
Artefatos Metalúrgicos S. A. (Advoga
dos: Doutores Ulisses Riedel de Resende 
e Mário da Silva Brandão). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG — RR — 2446 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S. A. e agravado Carlos Pinto — 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Ulisses Riedel de Resende). — 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal, resolvi
do negar provimento aò agravo, unani
memente. — Processo AG — RR — 2508 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravantes Banco Brasileiro 
de Descontos S. A. e Orlando Alves de 
Freitas e agravados os mesmos (Advo
gados- Doutores Lino Alberto de Cas
tro e Heitor Gomes Coelho). Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemea ■ . -- 
Processo AG — RR — 2551 de 1977 da 
Terceira Região, reltivo a Agravo Regi
mental, em Recurso de Revista, sendo 
agravante Banco do Estado de Minas 
Gerais S. A. e agravados José Nogueira 
de Lara Rezende e outros (Advogados: 
Doutores Waltencyr de Mello Franco e 
Margarida Pereira Damasceno). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG — AI — 2582 de 1977 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Agravo de Instrumento, sen
do agravante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravada Maria 
de Lourdes Peixoto (Advogados: Douto
res Célio Silva e Ulisses Riedel de Re
sende). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG — AI — 
2618 de 1977 da Segunda Região, rela
tivo ao Agravo Regimental em Agravo 
de Instrumento, sendo agravante Com- 
pailhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo — SABESP e agravados
Roberto Xavier Pinheiro Neto e outros 
(Advogados: Doutores Luiz Carlos Pu- 

jol e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
Relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AG — RR — 2661 
de 1977 da Primeira Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Manoel Bastos e
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outros e agravda Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sétima Divisão Leopol- 
dina (Advogados: Doutores Alice Alves 
da Silv e Sebastião Herculano de M. 
Filho). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — RR — 
2669 de 1977 da Terceira Região, rela
tivo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Banco União 
Comercial S. A. e agravado Eustáquio 
Franco (Advogados: Doutores Luiz Mi
randa e Geraldo Cezar Franco). Foi re
lator o Exmo. Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
— Processo AG — RR — 2695 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo — .... 
SABESP e agravado José Tadeu Alves 
Mota (Advogado: Doutora Cristina P. 
Côrtes). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG — RR — 
2507 de 1977 da Segunda Região, relativo 
a Agravo Regimental em Recurso de 
Revista, sendo agravante FÉPASA — 
Ferrovia Paulista S. A. e agravado Os
valdo Vieira Primeiro (Advoeados: Douto
res Maria Cristina P. Côrtes e Alino 
da Costa Monteiro). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Procesos AG-RR-2330 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, s-ndo 
agravante Banco do Brasil S.A. e agra
vado Lauro Fragoso de Carvalho (Ad
vogados: Doutoies Moacyr Ribeiro Net- 
to e Ulisses Riedel de Resende). Foi 
re ator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. — Processo AG-RR-2702 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravante Banco Brasilei
ro to Dercontos S.A. e agravado João 
Maria Furqulm de Camargo (Advoga
dos: Doutores Lino Alberto de Castro e

. a o Balbo). Foi relator o 
Exceler^tísimo Senhor Ministro Barata 
Si va, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, ühanimemente. 
— Processo AG-RR-2775 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista sendo 
agravantes FEPASA — Ferrovia Paulis
ta S.A. e Antônio Garcia e agravaras 
os mesmos (Advogados: Doutoras Ma
ria Cristina P. Côrtes e Alino da Cos
ta Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento a ambos os agravos, unanl

memente. — Processo AG-RR-2777 de 
1977 da Segunda Região, relativo a 
Agravo Regimental em Recurso de Re
vista, sendo agravantes Maníred Go- 
thilf Muff e outro e agravada Compa
nhia Metalúrgica Barbará (Advogados: 
Doutores Ulisses Riedel de Resende e 
Décio J. B. da Silva). Foi relate r o 
Excelentíslsmo Seniror Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. 
— Processo AG-RR-2808 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sendo 
f ante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravado Jorge Luiz Vieira 
Soares (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
buna' resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Procesos .. 
AG-RR-2867 de 1977 da Quarta Rg>ão, 

o a Ag avo Regimental em Recur
so de Revista, sendo agravante Manoel 
Framil Cortizo e agravada RIKES — 
Indústria e Comércio de Peças para 
Máquinas Ltda. (Advogados: Doutores 
Alino da Costa Monteiro e Alberto 
Graeff). Foi relator 0 Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 

a’ ''.«olvido negar provimento ao 
a?*avo, unanlmemente. — Processo ... 
AG-AI-2901 de 1977 da Segunda Reg’ão, 
relativo a Agravo Regimental em Agra
vo de Instrumento, sendo agravante Ro
berto Veloso Martins e agravado Moto
res Perkins S.A. (Advogados: Douto
res Ulisses Riedel de Resende e Hirol- 
do de Almeida.; Foi relator o Exce en- 
tí«s’mo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanlmemente. —

Processo AG-RR-29’2 de 1977 da 
Quarta Região relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sen
do agravante Hércules S.A — Fábrica 
de Talheres e' agravados Vilson da ST- 
va Souza e outros. (Advogados: Douto
res Hueo Guelros Bemardes e Alino da 
Costa Monteiro). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.. —
P’ocesoc AG-RR-3045 de 1977 da Quar
ta Região relativo a Agravo Regimen
tal em Recurso de Revista, sendo agra
vantes Lauro Tito da Si'va e outros e 
ZTVI S.A. — Cutelaria e agravados os 
mesmos (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro e Hugo Guelros Ber- 
natoes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tordo o 
Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os a erra vos. unanlmemente — 
Processo AG-RR-3114 de 1977 da Ter
ceira Região relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista sendo 
af-avante Fundação Serviços de Saúde 
Pública e agravado Luclano Gonçaves 
Coelho (Advogados: Doutores Luiz Cor
to .Pujol e José Alberto Couto Maciel). 
Foi relator o Excelentíslsmo Senho - Mi
nistro Barata Silva, tondo o Tribunal 
resoetoido negar provimento ao agra
vo. unanlmemente. — Processo ............  
AG-RR-3675 de 1977 da Quinta Região, 
relativo a Agravo Regimental em Re
curso de Revista, sendo agravante Ban
co Brasileiro de Descontos S.A. e agra
vado Isauron Elydio dos Reis (Aavo- 
gados: Doutores Lino Alberto de Cas
tro e José Torres das Neves). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor MinisLo 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. Deu-se por impedido o Exce- 
lentisismo Senhor Juiz Pinho Pedreira. 
— Processo AG-RR-3121 de 1977 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, senão 
agravante Xeiox do Brasil S.A. e ag.a- 
vado Paulo dos Santos (Advogados: 
Doutores Maria Alice de Farias e Theo- 
balao Eloy de Carvalho). Foi re.ator 
o Excelentíssimo Senhor Minihtro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Qeu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. — Processo AG-RR-3265 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Agravo Re
gimental em Recurso de Revista, sendo 
agravante COCA-COLA Refrescos S. A. 
e agravaao Luiz Carlos Coelho (Advo
gados: Doutores Sérgio Gonzaga Dutra 
e Hugo Mósca). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AG-RR-3283 de 1977 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental em Recurso de Revista, sendo 
agravante Banco Brasileiro de Descon
tos S.A. e agravados Alcides Petronilho 
e outro (Advogados: Doutores Lino Al
berto de Castro e Sebastião Lázaro 
Balbo.) Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — processo .. 
AG-RR-3296 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante 
Banco Econômico S.A. e agravado Ni - 
do Carvalho de Menezes Caldas (Ad
vogados: Doutores José Ma-ia de 
Souza Andrade e José Torres das Ne
ves) . Foi relator o Excelentísismo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo ... 
AG-RR-3729 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo ao Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravante 
S.A. Indústrias Reunidas F. Mataraz
zo e agravado Heleno Gomes da Si va 
(Advogados: Doutores Maria Cristina P. 
Côrtes e Ulisses Riedel de Resende). — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanlmemente. — Processo AG-RR- ... 
3762 de 1977 da Segunda Região rela
tivo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Pau ista S A. e agravado Má
rio Nelson Bueno (Advogados: Douto
res Maria Cristina P. Côrtes e José 
Francisco Boselli). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Barata Silva, tendo o 
T-ibunal res^olvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente. — Processo ... 
AG-RR-3848 de 1977 da Primeira Re
gião, relativa ao Agravo Regimental em 
Recurso de Revista, sendo agravanto

Companhia Estadual de Aguas e Esgo
tos — CEDAE e agravado Joel de Car
valho (Advogados: Doutores Paulo No’- 
berto Hack e Celestino da Silva Júnior). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo), 
unanimemente. — Processo AG-RR- 
3861 de 1977 da Segunda Região re'a- 
tlvo a Agravo Regimental em Recurso 
de Revista, sendo agravante Banco Bra
sileiro de Descontos S. A. e agravado 
João Aroli Neto (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Sebastião Lá- 
zarfo Balbo). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Barata Silva, 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido dar provimento ao 
agravo para melhor exame dos embar
gos. unanlmemente. — Audiência _  
Logo após o julgamento deste processo, 
realizou-se a Décima Audiência de Lei
tura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos sob a Presidência do Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, Juiz Semanário. — Encerrou-se a 
Sessão sã dezesseis horas e quarenta mi
nutos.

Brasília 26 de abril de 1978. — Bea
triz H^ena de Freitas Ferraz, Subsecre
tária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 21* SESSÃO 
PtLENA ORDINARIA DE 3 DE MAIO 

DE 1978
Preseidente: Exmo. Sr. Ministro Re

nato Machado.
Procurador: Exmo. Sr. Doutor Marco 

Aureno rrates de Macedo
Subsecretária: Uma. Sra. Beatriz He

lena ae Freitas Ferraz.
As treze horas estavam presentes os 

Excelentisismos Senhores Mmisuos H.l- 
de brando Bisaglia, Lima Teixeira, Ray
mundo de Souza Moura, Mozart Victor 
Russomano, Barata Silva, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista Orlando Coutiniro, 
Lomba Ferraz Fernando Franco, Nelson 
Tapajós e Excelentísismos Senhores 
Juizes Pinho Pedreira e Wagner Gig io, 
convocados. Havendo número regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. Não 
compareceu, por motivo justificado, o 
Excelentísismo Senhor Ministro Starling 
Soares. Foram retirados de pauta, por 
incorreção na publicação, os processos 
RO-DSC-302 de 1977, RO-AR-353 de 1977 
e RO-AR-461 de 1977. No expediente, o 
Excelentísismo Senhor Ministro Barata 
Silva pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente. Cumpro o 
doloroso dever de so-lcitar se registre o 
passamento do eminente cidadão José 
Stefani que, como religioso, recebeu o 
nome de Irmão José Otão, Magnífico 
Reitor da Pontifícia Universidade cató
lica do Rio Grande do Sul, e membro 
da Ordem do Mérito Judiciário do Tra
balho. Filho de pais humildes, modes
tos colonos de Garibaldi, desde cedo o 
ilustre morto ingressou na Congregação 
dos Irmãos Maristas, dedicando-se por 
inteiro à educação da juventude, sendo 
mais tarde um dos fundadores da a u- 
dida PUC, da qual foi Reitor durante 
24 (vinte e quatro) anos, no exercício 
de cujas funções velo a falecer. Era o 
Irmãos José Otão o exemplo de perse
verança e amor ao trabalho, sendo os 
problemas educacionais sua constante 
•preocupação. Projetou-se nacionalmen
te, integrante que era do Conselho Na- 
cional de Cultura. Também no pano 
interíiabional era conhecidíssimo e ln- 
dispensável em todos os conclaves em 
<iue se discutiam assuntos ligados à 
educação, sobre cujo tema publicava re
gularmente artigos nos jornais do Rio 
Grande do Sul, principalmente o Cor
reio do Povo. Perde o Rio Grande do

S- 0 Bras^ um grande homem, um 
cidadao exemplar, sobretudo um mode- 
lo de educador. Senhor Presidente, so
licito o ergistro deste infausto aconte
cimento com a comunicação à Pontifí
cia Universidade Católica do Rio Gran- 

0 que desejava
razer. Solidarlzaram-se a manlfesta- 
çao de pesar a Douta Procuradoria-Ge
ral e o Doutor Hugo Mósca, pela classe 
dos advogados. O Excelentísismo Senhor 
Mlnitro Presidente Informou que seria 
reito o registro em ata e. de acordo com 
a soicftaçao comunicar-se-la à Ponti
fícia Universidade Católica dõ Rio Gran- 

?U1’ be.m como à família do ex
tinto. A seguir, passou-se a ordem do 
dlEL com o .julgamento dos seguintes pro
cessos. — Processo RO-DC-136 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Recurso 

Ordirjário em Dissídio Coletivo, senão 
recorrente Sindicato Nacional dos Edi
tores de Livros (SNEL) e recorrido dos 
Empregados em Empresas Editoras de 
Uvxos e rubncaçocs Culturais de Sao 
aPu-o (Advogados: Doutores Mario cax- 
cia e seuasuao ue pauia Coelho). Foi 
reiator o Excelentistimo Senhor Minis
tro Lomba Feiiaz e revisor o Exceien- 
tisismo Senhor Juiz Wagner Giglio ten
do o Tribunal resolvido dar provím.nto, 
em parte, ao recurso para: a) restrin
gir a muita ao aescumpiimento das oon- 
gaçoes de fazer, vencidos os Exce.entissi- 
mos Senhoies Ministros Lomoa Fe.iaz, 
relator, Mozart Victor Russomano, Co
queijo Costa e Fernando Franco; o) 
conceder abono de faltas ao empregado 
estudante nos dias de exames, aesae 
que em estabelecimento oficiai, reconre- 
cido ou autorizado de etnsino, pre-avi- 
sauo o empregador com um mínimo de 
setenta e duas horas, unanlmemente, c; 
subordinar o desconto assistenclal a nao 
oposição do empregado, afé dez dias 
antes do primeiro pagametno reajustado, 
contra o voto od Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Marttld», no 

u— , ,ecx>moa, co.4.a o t-v
do Excelentísismo Senhor Ministro Lom
ba Ferraz, relator, quanto ao salário 
normativo; Exceentíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Wagner 
Giglio, revisor, Fernando Franco Hilde
brando Bisaglia e Mozart Victor Russo
mano no tocante à estabilidade do em
pregado em idade de prestar serviço mi
litar; Excelentíssimos Senhores Minis- 
Lomba Ferraz e Coqueijo Costa relatl- 
vamente ao salário do substituto e res
trições dos Exce entíssimos Senhores Mi
nistros Lomba Ferra, Relator, Wagner 
Giglio (Juiz), revisor, Hildebrando Bi
saglia Raymundo de Souza Moura e 
Fernando Franco quanto ao emprego da 
palavra "estabilidade”, na cláusula da 
gestante. Justificará o voto o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta. Redigirá o acórdão o Exce entfssi- 
mo Senhor Ministro Lima Teixeira. Fa
lou pelo recorrente o advogado doutor 
Mário Cálcia e pelo recorrido o advo
gado doutor Ulisses Riedel de Resende. 
Após o julgamento do presente feito, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa pediu a palavra, pe'a ordem, 
para dizer “Senhor Presidente, Senhores 
Ministros — Acabo de receber uma das 
mais importantes obras do Direito do 
Trabalho brasileiro, que se revestiu de 
inegável pioneirismo e. agora, em dois 
volumes da Freitas Bastos vem a pú
blico em sétima edição. Refiro-me a 
“Instituições de Direito do Trabalho”, 
de Susseklnd — Maranhão — Segadas, 
que, além de atualizada, contém supe- 
mento sobre a nova legislação. Falar 
de seus autores é falar da gigantesca 
luuta cultural pela implantação do Di
reito do Trabalho no Brasil. Arnaldo 

F ;- ■ « -en-rfas V>anna foram Mi
nistros do Trabalho, tendo Sussekind 
integrado, ainda multo jovem, a 
comissão elaboradora do projeto da 
Consoilidação das Leis do Traba
lho e este Egrégio Tribunal, on
de ocupou a Vice-Presidência, e agora 
preside a comissão encarregada da re- 
Consolidação, o que mostra o seu alto 
descortino jurídico e a constância e a 
fé nos ideais que animam os verdadei
ros juslaboralistas brasileiros. Délio 
Maranhão, ex-Juiz do Primeiro Tribu
nal Regional do Trabalho, é também au
tor festejado, além de profesor e suas 
obras são das mais compulsadas pelos 
estudiosos do Direito do Trabalho. As
sim como as Institutas constituem um 
verdadeiro compêndio dos primeiros ele
mentos de direito privado — conforme 
assinala Reinaldo Porchat, no seu co
nhecido Curso Elementa’- de Direito Ro
mano — as “Insttiuições” da triade ilus
tre é obra clássica do Direito do Traba
lho “.ato sensu”, pois abrange também 
a Organização Sindical, o Direito Admi- 
nisti ativo ao T.abaiho, a Organização 
Judiciária do Trabalho, o Processo do 
Trabalho e o Direito Internacional do 
Trabalho. Proponho um voto de louvor 
aos autores da sétima Edição de “Ins
tituições de Direito do Trabalho”, que, 
se aprovado, deverá a eles ser comuni
cado emo expressão do gáudio do Tri
bunal Superior do Trabalho pelo imopr- 
tante acontecimento.” Associou-se à ma
nifestação a douta Procuradoria Ge
ra,. O Excelentísimo Senhor Minist o 
Presidente comunicou que seria feito 
registro em ata, informando-se aos au
tores. Processo RO-MS-438 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Mandado de Segurança, sen-
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do recorrente Artur Eduardo Santos Al
ves Mendes e Terceiro interessado Trans
portes Aéreos Portugueses Sociedade 
Anônima — (Advogados: Doutores Ita- 
mar Pinheiro Miranda e Arion Sayão 
Romita). Foi relator o Exceelntissimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wag
ner Gigiio, tendo o Tribunal resolvido 
suspender o julgamento do feito. em 
virtude do pedido de vista regimental, 
formulado pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo recorrente o advogado dou
tor Itamar Pinheiro Miranda e pelo ter
ceiro interessado o advogado doutor 
Arion Sayão M. Romita. Em seguida, 
a Sessão foi convertida em Conselho. 
Reaberta, foram julgados os seguintes 
processos. Processo RO-DC-127 de 1976 
da Primeira Região relativo a Recurso 
Odinário em Dissídio Coletivo, sendo 
recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região, Compa
nhia LlPagaz Sociedade Anônima. Su- 
pergasbrás — Distribuidora de Gás In
dústria e Comércio Sociedade Anônima e 
Liquigás do Brasil Sociedade Anônima e 
recorridos os mesmos e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhadores em Transpores U-banos 
de Passageiros no Estado da Guanabara 
— (Adv-. gados: Doutores Carlos A. C. 
de Fraga. Mário Barbosa e outros e Ali
no da Costa Monteiro). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Wagner Gigiio tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, aos recursos: I — da Procuradoria 
para subordinar o desconto assitencial 
a não oposição do empregado, até dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, contra o voto do Excelentissimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Man
tida, no mais, a decisão recorrida, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Fernando Franco, relator, Lom
ba Ferraz Nelson Tapajós, Hildebrando 
Bisaglia e Mozart Victor Rusomano. II 
— da Suscitada para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Mantida, quanto aos mais, 
a decisão recorrida, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernan
do Franco, relator. Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós, Hildebrando Bisaglia e Mo
zart Victor Russomano, no tocante ao 
adicional sobre horas extras. Redigirá 
o acórdão o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gigiio, revisor. Justificará o vo
to o Excelentíssimo Senhor Ministro Co
queijo Costa. Falou pelo Sindicato Sus
citante o advogado doutor José Francis
co Boselli. Processo RO-DC-216 de 1977 
da Segunda Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo e outro e recor
rido Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Alimentação de Bragança 
Paulista e Atibaia — (Advoeados- Dou
tores Loretta Maria Velletri Muselli e 
Alino da Costa Monteiro). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Gigiio, tendo 
o Tribunal resolvido dar provimento, em 
parte, ao recurso para: a) conceder abo
no de faltas ao empregado estudante nos 
dias de exames, desde que em estabeleci
mento oficial reconhecido ou autorizado 
de ensino, pré-avisado o empregador com 
um mínimo de setenta e duas ' oras, 
unanimemente; b) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, contra o voto do 
Excelentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa; c) restringir a multa ao descum- 
primento das obrigações de fazer, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz 
e Fernando Franco. Mantida, no mais, 
a decisão recorrida contra os votos dos 
Excelentísimos Senhores Juiz Wagner 
Gigiio, revisor, e Ministros Lomba Fer
raz, Fernando Franco e Hildebrando Bi- 
sag.ia no tocante a estabilida de provi
sória ao empregado em idade de prestar 
serviço miiltãr e restrições dos Exceleu- 
tisimos Senhores Juiz Wagner Gigiio, re
visor e Ministros Hildeb ando Bisaglia, 
Raymundo de Souza Moura, Lomba Fer
raz e Fernando Franco quanto ao em
prego da palavra “estabihdade” na cláu
sula da gestante. Justificará o voto o 
Exceelntissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Falou pelo recorrido o advogado 
Doutor José Francisco Boselli. Processo

RO-DC-217 de 1977 da Segunda Re
gião, relativo a Recurso Orinário em Dis
sídio Coletivo, sendo recorrentes Sindi- 
caot dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Jacareí e 
Sindicato da Indústria de Explosivos no 
Estado de São Paulo e recorridos os mes
mos — (Advogados: Doutores Alino da 
Costa Monteiro, e Loretta Maria Velle
tri Muselli). Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gigiio, tendo o Tribunal resol
vido dar provimento, em parte, aos re
cursos: I — do Suscitante para: a) as
segurar a concessão de horas extres com 
acréscimo de trinta por cento, quando 
trabalhadas acima de dez horas, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Mi
nistro Lomba Ferraz, relator, Juiz Wag
ner Gigiio, revisor, e Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco Ray
mundo de Souza Moura e Hildebrando 
Bisaglia; b) pelo voto do desempate, de
ferir a comunicação, por escrito, do mo
tivo da rescisão, contra os votos dos Ex
celentísimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz, relator, Raymundo de Souza 
Moura, Hildebrando Bisaglia, Lima Tei
xeira, Coqueijo Costa e Fernando Fran
co. Mantida, no mais, a decisão recor
rida, unanimemente. II — do Suscitado 
para: a) conceder abono de faltas ao 
empregado estudante nos dias de exa
mes, desde que em estabelecimento ofi
cial. autorizado ou reconhecido de ensi
no, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; b) subordinar o desconto as
sistencial a não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Quanto ao mais, foi mantida a 
decisão recorrida contra os votos dos 
Excelentísimos Senhores Ministros Lom
ba Ferraz, relator, e Coqueijo Costa, 
no tocante ao salário do substituto; Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Ferraz. Fernando Franco e Coqueijo Cos
ta, relativamente à multa; Excelentíssi
mos Senhores Ministro Lomba Ferraz, 
relator, Juiz Wagner Gigiio, revisor, e 
Ministros Fernando Franco e Hildebran
do Bisaglia no que diz respeito a esta
bilidade do empregado em idade de pres
tar serviço militar e restrições dos Ex
celentíssimos Senhore Ministros Lomba 
Ferraz, relator. Juiz Wagner Gigiio. re
visor, e Ministros Hildebrando Bisa
glia, Raymundo de Souza Moura e Fer
nando Franco quanto ao emprego da 
palavra “estabilidade” na cláusula da 
gestante. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou- 
tinho. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
Falou pelo sindicato suscitante o advo
gado doutor Carlos Arnaldo Selva Pro
cesso RO-DC-229 de 1977 da Segunda 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente So
ciedade Anônima Frigorífico Anglo e re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Industrias de Alimentação de Barretos — 
(Advogados: Doutores Umberto de Mel
lo Carvalho e José Carlos da Silva Arou- 
ca). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz 
Wagner Gglio, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento, em parte, ao re- 
cmso para restiingir a multa ao des- 
cumprimento das obrigações de fazer, 
cont,a os votos dos Excelentísimos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, Fer
nando Franco e Mozart Victor Russomá- 
no. Mantida, no mais, a decisão recor
rida. com restrições dos Excelentíssimos 
Senhores Juiz Wagner Gigiio revisor, 
e Ministros Hildebrando Bisaglia, Lomba 
Ferraz e Fernando Franco, quanto aa 
emprego da palavra “estabilidade” na 
cláusula da gestante. Falou pelo recor
rente a advogada Maria Cristina Paixão 
Côrtes e pelo recorrido o advogado dou- 
tof Carlos Arnaldo Selva. Presidiu o 
julgamento o Excelentíssimo Senhor

Ministro Lima Teixeira, Vice-Presidente. 
Processo RO-DC-232 de 1977 da Primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Município 
do Rio de Janeiro e Sindicato do Comér
cio Atacadista de Materiais de Constru
ção do Município do Rio de Janeiro e 
outros — (Advogados: Doutores Carlos 
Affonso Carvalho de Fraga, José Torres 
das Neves e Nelson Antunes Coimbra). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida e revisor o Ex

celentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi- 
glio, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso para su
bordinar o desconto assitencial a não 
oposição do empregado, até dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, contra o voto do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Manti
da no mais a decisão recorrida, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Fe:iaz. Justificará o voto o Excelentís
simo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Falou pelo sindicato suscitante o advo
gado Doutor José Tores das Neves. Pre
sidiu o julgamento o Excelentissimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira Vice-Presi
dente. Processo RO-DC-381 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or- 
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e Federação 
das Indústrias do Estado do Rio de Ja
neiro e recorridos os mesmos e Fede
ração dos Trabalhadores nas Indúst ias 
de Alimentação do Estado do Rio de Ja
neiro — (Advogados: Doutores Carlos 
A. C. de Fraga e José da Fonseca Mar
tins). Foi relator o Excelentissimo Se
nhor Ministro Alves de Almeinda e re
visor o Excelentíssimo Senhor Juiz Wag
ner Gigiio, tendo o Tribunal resolvido 
dar provimento, em parte, aos recursos: 
I — da Procuraodria para subordinar o 
desconto assistencial a não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Exce entíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Mantida, no mais a de
cisão recorrida, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz, com re
lação ao salá’ io normativo e restrições 
dos Excelentíssimos Senho-es Juiz Wag
ner Gigiio, revisor e Ministros Hilde
brando Bisaglia Raymundo de Souza 
Moura Lomba Ferraz e Fernando Fran
co quanto ao emprego da palavra “esta
bilidade” na cláusula da gestante. II — 
da Federação Suscitada para subordinar 
o desconto assistencal a não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado vencido o 
Exce’entissimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa. Quanto ao mais, foi mantida a 
decisão recorrida, contra os votos do Ex
celentíssimos Senhores Ministros Lomba 
Fe-raz e Coqueijo Costa em relação ao 
saJano do substituto; Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz, no tocante 
ao salário normativo e restrições dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Wagner 
Gigiio, revisor, e Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura 
Lomba Ferraz e Fernando Franco quan
to ao emprego da palavra “estabilidade” 
na cláusula da gestante. Justifica-á o 
voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa. Presidiu o jul
gamento o Excelentisimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira Vice-Presidente 
Falou pela Federação Suscitante o ad
vogado doutor José Francisco BoseM 
Processo RO-DC-339 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Recurso Ordmário 
em Dissídio Coletivo sendo recorrente 
P-ocuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região e recorridos Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Muni
cípio do Rio de Janeiro e Sindicato dos 
Lojistas do Município do Rio de Janeiro 
— (Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, José Torres das Ne
ves e Jory França). Foi relator o Ex
celentissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisor o Exceelntissimo Se
nhor Juiz Wagner Gigiio, tendo o Tribu
nal resolvido negar provimento ao re
curso, contraos votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz, Mozart Victor Russoma
no, Raymnudo de Souza Moura e Hilde
brando Bisaglia. Justificará o voto o 
Excelentissimo Senhor Ministro Coquei
jo Costa. Falou pelo Sindicato Susci
tante o advogado doutor José Tores das 
Neves. Presidiu o julgamento o Exce
lentissimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Processo RO-AR- 
228 de 1977 da Terceira Região, reiativo 
a Recurso Ordinário em Ação Rescisó
ria, sendo recorrente Banco Real Socie
dade Anônima e recorrido ítalo Her- 
mano Ramos — (Advogados: Dout.es 
Mauro Thibau da Silva Almeida e Silvia 
Léa de Andrade Bicalho). Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Mourae revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido dar provimento ao recurso para, 
julgando procedente a ação rescisória, 
acolher a prescrição bienal sobre as pres
tações objeto da condenação na senten
ça rescindenda. unanimemente. Presi

diu o julgamento o Excelentisimo Se
nhor Ministro Lima Teixeira, Vice-Pre
sidente. Processo DC-3 de 1976, relativo 
a Dissídio Coletivo, sendo Suscitante Fe
deração Nacional dos Trabalhadores no 
Comércio de Minérios, Combustíveis Mi
nerais e Solventes de Petróleo e susci
tado Sindicato Nacional das Empresas 
Distribuidoras do Gás Liquefeito de Pe
tróleo SINDIGA’S — (Advogado: Dou
tor Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Gigiio, tendo 
o Tribunal resolvido preliminarmente, 
sem divergência, não considerar as ra
zões finais da Federação dos Trabalha
dores, por intempestivas, e julgar proce
dente, em prte, o dissídio, para: a) con
ceder o reajuste salarial de acordo com 
os índices oficiais, ou seja, 82 25 % (oi
tenta e dois inteiros e vinte e cinco cen
tésimos por cento), sobre o salário de se
tembro de 1974 (mil novecentos e seten
ta e quatro), com vigência por um ano, 
a partir de mil novecentos e se.enta e 
seis, unanimemente; b) subordinar o 
desconto assistencial a não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; c) adaptar a cláusula 
do piso salarial ao salário nomativo pre
visto no item IX, número um do Pre- 
julgado cinquenta e seis, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Lomba Fer
raz. Justificará o voto do Excelentis- 
cimo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Presidiu o julgamento o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, Vice- 
Presidente. Falou pelo suscitante o ad
vogado doutor Ulisses Riedel de Resen
de. Processo RO-DC-196 de 1976 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Oficiais Marceneiros e 
Trabalhadores nas Indústrias de Serra
rias e Móveis de Madeira dc Rio de Ja
neiro e Sindicato da Indústria de Serra
rias, Carpintarias e Tanoarias do Estado 
da Guanabara — (Advogados: Douto
res Carlos Affonso Carvalho de Fraga e 
Celso Alvares de Magalhães). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Gigiio tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministro Fernando Franco, re
lator, Juiz Wagner Gigiio. revisor, e Mi
nistros Lomba Ferraz, Coqueijo Costa 
e Nelson Tapajós. Redigirá o acórdão 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Processo RO- 
DC-222 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrente Federação Na
cional dos Estabelecimentos de Ensino e 
recorrida Federação Interestadual dos 
Trabalhadores 'em Estabelecimentos de 
Ensino — (Advogados: Drs. Fernando 
Machado Piragibe e Acrísio de Moraes 
Rêgo Bastos). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Excelentissimo Senhor Juiz 
Wagner Gigiio. tendo o Tribunal resol
vido sem divergência, rejeitar a prelimi
nar arguida e dar provimento, em parte, 
ao recurso para: a) subordinar o descon- 
t assistencial a não oposição do empre
gado, até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado unanimemente; b) 
Cacíuí. a c áusuia do crité.io do descon
to por falta ao serviço, vencidos os Exe- 
lentíssimos Senhores Ministro Fernan
do Franco, relator. Juiz Wagner Gigiio, 
revisor, e Ministros Nelson Tapajós, Hil
debrando Bisaglia e Alves de Almeida. 
Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
contra o voto do Excelentisimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator, quan
to a gratuidade de matricula para um 
filho de emp-egado, depois de dois anos 
de casa. Redigirá o acórdão o Excelen
tissimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Falou pelo recorrido o 
adogado Doutor Ulisses Riedel de Re
sende. que requereu juntada de procura
ção no p’azo legal. Processo RO-DC- 
245 de 1976 da Primeira Região, rela
tivo a Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo sendo recorrentes Procuradoria 

Regional do rraoaiho da Primeira Re
gião, Sindicato da Indústria de Laticí
nios e Produtos derivados do Estado do 
Rio de Janeiro e Federação das Indús- 
trias do Estado do Rio de Janeiro e re- 
co-ridos os mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias de Carnes e
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Derivados, de Frio, de Laticínios e Pro
dutos Derivados do Estado da Guanaba
ra — (Advogados: Doutores Carlos A. 
C. de Fraga, Herval B. da Graça, Aloy- 
sio Moreira Guimarães e Wilmar Salda
nha da Gama Pádua). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentísimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, ao recurso da Procuraodria para su
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentísimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Aos apelos do 
Sindicato da Indústria de Laticínios e 
Produtos Derivados do Estado do Rio de 
Janeiro e da Federaçao das Indústrias do 
Estado do Rio de Janeiro, foi-lhes dado 
provimento na forma do decidido no re
curso da Procuradoria. Justificará o vo
to o Excelentíssimo Senhor Miinstro Co
queijo Costa. Presidiu o julgamento o 
Excelentísimo Senhor Ministro Lima Tei
xeira, Vice-Presidente. Falou pelo Sin
dicato Suscítante o advogado Doutor 
José Francisco Boselli. Processo RO- 
DC-313 de 1976 da Primeira Região, re
lativo a Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo, sendo recorrentes Sindicatos do 
Comércio Varejista de Duque de Caxias 
e São João de Meriti e recorrido Sindi
cato dos Empregados no Comércio de 
Duque de Caxias — (Advogados: Dou
to res La vi Ibse de Moura. João da Silva 
Figueiredo e Ulisses Riedel de Resende). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Wagner Gi
glio tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento, em parte, ao recurso para su
bordinar o desconto assistencial ã não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Coqueijo Costa. Justiifcará o 
voto o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa. Presidiu o julgamento 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. Falou pelo re
corrido o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. AUDIÊNCIA_  
Logo após o julgamento deste processo, 
realizou-se a Décima Primeira Audiência 
de Leitura e Publicação de Conclusão de 
Acórdãos sob a Presidência do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa, 
Juiz Semanário. Encerrou-se a Sessão 
às dezenove horas. Brasília, 3 de maio 
de 1978. — Beatriz Helena de Freitas 
Ferraz, Subsecretária do Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 22? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA DE 8 DE MAIO 
DE 1978.
Presidente: Exmo. Senhor Ministro 

íenato Machado.
Procurador: Exmo. Senhor Doutor 

Marco Aurélio Prates de Macedo.
Subsecretária: Uma. Senhora Beatriz 

Helena de Freitas Ferraz.
Às treze horas, estavam presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Star- 
ling Soa.es, Lima Teixeira. Mozart \ic- 
tor Russomano, Barata Silva, Coqueijo 
Costa, Ary Campista Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Lomba Ferraz Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Juízes 
Pinho Pedreira e Wagner Giglio, ccnvo- 
cados. Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Foi lida e 
aprovada a ata da Décima Sexta Sessão 
Plena Ordinária do co rente ano. Fo
ram adiados para a Sessão do dia dez 
próximo, os processos: AR-10 de 1977 e 
E-RR 2.834 de 1976, à unanimidade; e 
E-RR-770 de 1975, contra o voto do Ex
celentíssimo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, por ter sido o pedido formulado 
unilateialmente. Foi deferido o pedido 
de suspensão de instância, por trinta 
dias, do processo E-RR-2.901 de 1976. 
Matéria Administrativa — Certifico e 
dou fé que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Pleno Ordinária, hoje realizada, re
solveu. por unanimidade, deferir o pe
dido de prorrogação da licença, para tra
tamento de saúde, concedida pela reso
lução administrativa número dezesseis 
bar. a setenta e oito, pelo prazo de cin
quenta dias, formulado pelo Excelentís
simo Senhor Ministro Lopo Coelho, a 
partir do dia vinco do corrente. (Reso
lução Administrativa número vinte e oito 
barra setenta e oito). O Excelntíssimo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa, a se
guir, pediu a palavra, pela ordem, para 
dizer: “Senhor Presidente, peço a pa
lavra, Parece-me que todos os membros 
desta Casa foram presenteados com mais 

uma obra do nosso colega Wagner Gi
glio, ora integrando esta Corte em ca
ráter de substituição. Sua Excelência 
vem fazendo uma carreira coerente por
que como Juiz ou Professor, tanto na 
Judicatura quanto no magistério, estuda 
em profundidade os casos ou os assuntos 
que lhe são postos na mesa de audiência 
ou na sala de aula. São várias as obras 
que já en iquecem o patrimônio cultu
ral do Professor, Juiz e Publicista Wag
ner Giglio, incursionando nelas tanto no 
como no Direito Processuas do Trabalho, 
como no Direito Procesual do Trabalho. 
Agora, vem a lume pela LTr, “Férias e 
Descansos Remunerados”, certamente 
uma ampliação do estudo inicial que Sua 
Excelência fez logo saída à nova Lei de 
Férias. E este livro portanto já se 
reveste de uma atualidade marcante, en
volvendo estudo de um dos pontos m. is 
controvertidos e mais constantes nas li
des trabalhistas, que são os diversos des
cansos remunerados, o diário, o semanal 
e o anual, que são as férias. Proponho, 
portanto que o Tribunal registre com 
alegria e satisfação o surgimento de mais 
uma obra de Wagner Giglio, comunican
do-se automaticamente — iá mio die- 
sente a esta sala — a aprovação desta 
minha proposição.” Associaram-se à 
manifestação a douta Procuradoria-Ge
ral e o Doutor Hugo Mósca, pela classe 
dos advogados. Em seguida, o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Presidente fa
lou: “O Tribunal aprova o registro, com 
satisfação, visto que se trata, inclusive, 
de um Juiz que tem, realmente, trazido 
colaboração a esta Casa.” Passou-se, a 
seguir, à ordem do dia, com o julga
mento dos seguintes processos: Processo 
E-RR-3.022 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em- 
bargantes Companhia Nacional de Gra
fite Limitada e Flávio Orsini e embar
gados: Os mesmos — (Advogados: Dou
tores Hélio Miranda Guimarães e Ur- 
sulino Santos Filho). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido conhecer dos 
embargos do empregador e recebê-los, 
determinando o retorno dos autos à 
Egrégia Turma, para que julgue a revis
ta mino de direito, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Alves 
de A inei la, revisor, e Lima Teixeira. 
Considerado prejudicado o recu'so do 
empregado, unanimemente. Justificará o 
voto o Excvelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida revisor. Falou pelo 
reclamante o advogado Doutor Ursulino 
Santos Filho e pela reclamada o advo
gado Doutor Juvenal Campos A. Can
to. Após o julgamento do presente fei
to, chegou à Sessão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Ravmundo de Souza Mou
ra. Processo E-RR-3.030 de 1976 da 
Primeiia Região, relativo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira 
Turma, sendo embargantes Alice do Nas
cimento Colpas e outras e embargada 
Companhia Souza Cruz Indústria e Co- 
inercio — (Advogados: Doutore* Alino 
da Costa Monteiro e Aloysio Moreira 
Guimaraes). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos unanimemente. Falou pelo embar- 
gante o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo embargado o advogado Dou
tor Aloysio Moreira Guimarães. Com- 
pa eceu à Sessão após o julgamento 
deste processo o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Processo 
RO-MS-438 de 1976 da Primeira Re
gião, relativo a Recurso Ordinário em 
Mandado de Segurança, sendo recorren
te Artur Eduardo Santos Alves Mendes 
e terceiro interessado ransportes Aéreos 
Portugueses Sociedade Anônima — (Ad
vogados: Doutores Itamar Pinheiro Mi
randa e Arion Sayão Romita). Foi re
lator o Excelentísimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Wagner Giglio, tendo 
o Tribunal resolvido negar provimento 
ao recurso, unanimemente. Justificará o 
voto o Exmo. Sr. Ministro Raymundo de 
Souza Moura.
Processo RO-DC-378 de 1976 da Segun
da Região, relativo a Recuiso Orarná- 
rio em Dissiaio Coletivo, sendo recor
rente Sinuicato dos. ^raoainaooies nas 
Indu-trias da Construção e do Mobiliá
rio de Campinas e iccor. mos n.,u,ani 
& Pizatto e outros (Advogados: Douto
res Ca. los Moieira de Luca e Raimun- 
oo Felic.o de Moura). Foi relator o Ex- 

oeientissimo Sennor Ministro Fernando 
F.aíico e levisor o Excelentíssimo Se
nhor Juiz Wagner Giglio, tenuo o Tri
bunal resolvioo negar p.ov mento ao re
curso, unanlmemente. Processo RO-DC 
548 de 1977 da Primeira Região, relativo 
a R-cmso Ordmáaio em Djs.ioío Coleti
vo, sendo recorrente Procuradoria Re
gional do Traoalho da Primeira Região 
e lecorriaos Sina cato Nacional das Em
presas Dirtiibuiaoras de Gas Liquefeito 
ae Petróleo e Sindicato dos Tiaoalha- 
aoies no Comérc.o de Minérios, Com- 
busiiveis Minerais e Solventes de Petró
leo do Estaao do Rio de Janeiro (Ad- 
vogaao : Doutores Carlos A. C. de Fra
ga, Márcio Barbosa e UI sses Riedel de 
Kcsenae). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Minist.o Lima Teixeira e revi
sor o Excelentíssimo Semiu. Mm.s..o 
Mozart Victor Russomano, tendo o Tri
bunal resolvido dar provimento, em par
te, aos recurso.: I) Da Procuradoria pa
ia suooraínar o desconto ass stencial à 
nao posição do emprego áté dez dias 
antes do primeiro pagamento reajusta
do, contra o voto ao nxceienússimo oe- 
nhor Ministro Coqueijo Costa; xx) Do 
smdicato Suscitado para: a) subordi
nai o ae conto assistencial à não opo
sição ao empregado até dez dias antes 
do prime io pagamento reajustado, ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Coqueijo Costa; b) adaptar a cláusula 
do piso salarial ao salário normativo, 
previsto no item IX, númeio um, do Pre- 
julgaõo númeio cinquenta e seis, una
nimemente. Justificará o voto o Ex:e- 
lentis imo Senhor M nistro Coqueijo 
Costa. Falou pelo Sindicato Suscítante 
o advogaao doutor Ulisses Riedel de Re
sende. Processo RO-DC-572 de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coletivo, sendo re- 
corientes Procuradoria Regional do Tra
balho da Prime ra Região e Federação 
das Indústrias do E tado do Rio de Ja
neiro e recorridos Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro oe Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
de Móveis Devime, Vassouras, E covas, 
Pincéis, Cortinaoos e Estofos do Muni
cípio do Rio de Jane ro (Advogados: — 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fiaga, Aloysio M. Guimarães e Lucy 
da Silva Oliveira) . Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic- 
to; Ru somano e revisor o Excelentís
simo Senhor Juiz Pinho Pedreira, tendo 
o Tribunal resolvdo converter o feito 
em diligência, determinando a baixa dos 
autos à instância de origem, a fim de 
que o Sindriato Suscítante seja intima
do paia contestar o recurso da Federa
ção suscitada, unanimemente. Processo 
RO-DC-67 de 1978 da Prime ra Reg!ão, 
relativo a Recurso Ordinário em Dissi- 
alo Coletivo, sendo recorrente Procura
doria Regional do Trabalho da Primei
ra Região e recorridos Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Trabalhado-es em Transportes Urbanos 
de Campos e Empresa Estadual de Via
ção — SERVE (Advogados: Doutores 
Carlos Affonso Carvalho de Fraga, M 1- 
ton Marques e Gilberto de Toledo) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Mini- 
tro Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentíssimo Sr. Juiz Pinho Pe- 
dreiia, tendo o Tribunal resolvido ne
gar provimento ao recurso, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Miristros Mo- 
za t Vetor Ru somano, relator, Juiz 
Pinho Pedreira, revisor, Ministros Lom
ba Ferraz, Hildeb-ando Bisaglia, Ray
mundo de Souza Moura e Juiz Wagner 
Giglio. Justificará o voto o Excelentís
simo Sensor M'nistro Coqueiio Costa. 
Redig rá o acórdão o Excelentíssimo Se
nho- Ministro Barata Silva. Processo 
AR-08 de 1977, relativo a Ação Resci
sória, sendo auto- Edvaldo Xavier Mar
que e réu Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS (Advogados: Doutores Ali
no da Costa Monteiro e Ruy Jorge Cal
das Pereira) . Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíss mo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo o Tribunal resolvido, sem. 
divergência, -eieitar a preliminar de nu
lidade, arguida, e julgar procedente a 
ação pa-a, anulando a conclusão do a- 
córdão rescisdendo, determinar que se 
exclua da condenação, apena , a inci
dência do ad clonal perleulosidade so
bre os triénios Quanto aos hono-á os 
advocatíclos, julgar imp-ocedente a par
cela, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Ary Campsta, 
Alve de Almeida e Juiz Pinho Pedrei
ra. Custas pelo réu, sob e o valor da cau
sa? fixada em dez m!l cruzeiros . Fa’ou 
pelo autor o advogado doutor Alino da 
Costa Montero. Processo E-RR-2747 de 
1975 da Segunda Região, relativo a Em

bargos opostos à decisão da Egrégia Ter
ceira Turma, sendo embargante Insti
tuto de Assistência Médica ao Servidor 
Público Ertadual e embargados Adolfo 
Bimran e outros (Advogados: Doutores 
Hugo Gueiros Bernardes e Vicente Luiz 
Bruno). Foi relator o Excelestísslmo Se
nhor Min stro Mozart Victor Russomano 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos em
bargos, unanlmemente. Falou pelo em
bargante a advogada doutora Harleine 
Gueiros Bernardes. Processo E-RR-3655 
de 1975 da Primeira Região, relativo a 
Embargos opostos à decisão da Egrégia 
Prime ra Turma, sendo embargante e a- 
gravada Maria Machado e embargado 
e agravante Gráficos Bloch S.A. (Ad- 
vogdos: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Guilherme Galvão C. da Cunha). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, negar provi
mento ao agravo e não conhecer dos em
bargos, costra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, e Ary Campista. Deu-se 
por impedido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares. Falou pela 
embargante o advogado doutor Alino da 
Costa Monteiro. Presidiu o julgamento o 
Excelentíssimo Senhor Misistro - Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. A partir deste 
processo, passou a presidir a Sessão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, Vice-Presidente. (Processo — 
E-iRR-5175 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos opo tos à decisão 
da Egrégia Primeira Turma, sendo em
bargantes Banco Nacional S. A. e Sls- 
dicato dos Empregados em Estabelec - 
mentos Bancários de Três Rios e em
bargados ps mesmos Advogados: Douto
res Carlos Odorico Vieira Martins e Ma
ria Lúcia Vltorino Borba). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo o Tribunal resolvido, con
tra os votos dos ExcelentíS -imos Senho
res Ministros Mozart Victor Russomano, 
relator, Fernando Franco e Juiz Pinho 
Pedreira, não conhecer dos embargos da 
empresa e, em conhecendo aos do em
pregado, recebe-los, em parte, para con
ceder os honorários advocatícios, rela
tivamente aos trabalhadores que rece
bem menos do dobro do salário míni
mo, conforme se apurar em execução de 
sentença, vencido o Excelentíssimo Se
nhor M nistro Hildebrando Bisaglia. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Lomba Ferraz. Falou pelo 
Sindicato Suscítante o advogado doutor 
José Torres das Neves. Processo E-RR- 
5198 de 1975 da Segunda Região, rela
tivo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Enilde Therezlnha Moreno Wolff 
e embargada FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. (Advogados: Doutores UI s- 
ses Riedel de Resende e José Célio de 
Andrade). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Rusomano, tendo o Tribu
nal resolvido, sem divergência, rejeitar 
as prelim nares arguidas e conhecer doa 
embargos apenas, quanto as horas de 
trânsito, ajuda de custo e promoções; 
no mérito, recebe-los, em parte, para 
determinar que se acrescente à conde
nação o pagamento das horas em trân
sito, até dia trinta e um de março de 
mil novecentos e setenta e seis; a ajuda 
de custo e as promoções, vencidas, par- 
cialmente, os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, relator, Mozart 
Victor Rusomano, revisor, Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Hildebrando Bi- 
sagl a e Starling Soares. Redigirá o a- 
córdão o Excelentíssimo Seshor M'nis- 
tro Coqueijo Costa. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Ulisses Riedle 
de Resende. Processo E-AI-1072 de 1976 
da Terceira Região, relativo a Embar
gos opostos à decisão da Egrégia Pri
meira Turma, sendo embargante Com
panhia Siderúrgica Mannesmann e em
bargado Anestário Ferreira Pedresa — 
'(Advogados: Doutores Hugo Gue rog 
(Bernardes e João Idemar Tambini) . Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t-o Mozart Victor Russomano e revisor 
o Excelentís imo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo o Tribunal resolvido 
não conhecer dos embargos, unanime
mente . Falou pela embargante à ad
vogada doutora Harleine Gueiros Ber
nardes. Processo E-RR-1875 de 1976 da 
Segunda Região, relat vo a Embargos 
opostos à decisão da Egrégia Terceira
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Turma, sendo embargantes e agravada 
Carolina P. A. Andrade e outros e em
bargada e agravante FEPASA — Ferro
via Paulista S .A. (Advogados: Dou
tore- Alino da Costa Monteiro e Ma
ria Cristina Paixão Côrtes). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e rev sor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
■Russomano, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo e não co
nhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargante o advogado dou
tor Alino da Costa Monteiro e pela em
bargada a advogada doutora Maria Cris
tina Paixão Côrtes. Processo E-RR- .. 
716 de 1976 da Segunda Região, relativo 
a Embargos opostos à decisão da Egré- 
g a Primeira Turma, sendo embargante 
Antonio Tobias Benedito e embargada 
FEPASA — Ferrovia Paulista S. A. (Ad
vogados: Doutores José Francisco Bo- 
seUi e Antonio Miguel Pereira). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart V ctor Rus
somano, tendo o Tribunal resolvido co
nhecer dos embargos e, acolhendo a in
competência desta Justiça, arguida de 
ofício, pelo Excelentissimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz, relator, por per
tencer o embargante, anteriormente, à 
Estiada de Ferro Araraquara, declinar a 
competência à uma das Varas da Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo, 
unanimemente. Falou pelo embargante 
o advogado doutor Alino da Costa Mon- 

PÇto embargaao o advogado dou
tora Maria Cristina Paixão Cortes. Pio- 

^"^I-SôôS de 1976 da Segunda Re- 
g.ao, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do emoargante PEGASUS S. A — Ad
ministração, Comércio e Indústria e em- 
oaigados Otávio Penacho e outros (Ad- 
vogaaos: Doutores Antonio Carlos Gon- 
çanes e Antonio Guaiany Magaihãe ) 
roí relator o Excelentes mo Senhor Mi- 
nistio Lomba Ferraz e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Vic
tor Russomano, tenoo o Tribunal resol- 
vwo nao conhecer dos embargos, contra 
os votos dos Excelente .imos Senho
res Ministros Coqueijo Costa e Fernan- 
do Fianco. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Antonio Carlos Gonçal
ves, processo E-iRR-3082 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Embai gos o- 
pbstos á aeci ão da Egrég a Terceira 
turma, sendo embargante Renato Ma- 
ria Deolinao Froes e embargado Ban
co Brasileno de Descontos S. A (Ad
vogados: Doutores José Torres dás Ne
ves e Lino Alberto de Castro). Foi re
lator o Excelentissimo Senhor Ministro 
Ahe de Almeida e revisor o Excelen- 
tisimo Senhor Ministro Mozart Victor 
iRussomano, tendo o Tribunal resolvido 
nao conhecer dos embargos, contra os 
votos dos Excelentes mos Senho.es Mi
nistros Alve. de Almeida, relator, Or- 
lanoo Coutinho, Ary Campista e Coquei
jo Costa. Deu-se por impedido o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pinho Pedrei
ra. Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo- 
mano, revisor. Falou pelo embargante 
o advogado doutor José Torres das Ne
ves. Processo E-RR-3255 de 1976 da 
Quarta Região,_ relativo a Embargos o- 
postos à decisão da Egrégia Primeira 
Lurma, sendo embargante Eronita dos 
Santos Macedo e embargada Bier Boe
der A- ~ Indústria do Vestuário 
(Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Paulo Serra). Foi relator 
0 prcelentissimo Senhor Ministro Mo- 
zart Victor Russomano e revisor o Ex- 
celetnissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
diye.gencia, conhecer dos embargos; no 
mérito, rejeitá-los, vencidos os Excelen
tíssimos Senhores Ministros Alves de Al
meida, revisor, Coqueijo Costa, Ary Cam
pi ta e Juzes Wagner Gigiio e Pinho 
Pedreira. Falou pelo embargante o ad
vogado doutor Carlos Arnaldo Selva — 
tProcesso_ E-RR-3407 de 1976 da Primei
ra Região relativo a Embargos opostos 
à decisão da Egrégia Primeira Turma, 
sendo embargante Manoel dos Santos 
Cunha e embargada Companhia de 
Transportes Coletivos do Estado do Rio 
ce Janeiro — CTC-RJ (Advogados: Dou
tores Aríete Silva da C. Netto e Sér
gio Augusto Fontenele L ma). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus- 
semano, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Lomba Ferraz, relator, Alves de Almei
da, Ary Campista, Orlando Coutinho, 
Coqueijo Costa e Ju z Pinho Pedreira. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo 6e- 

nnor Ministro Mozart Victor Rusoma- 
no, revisor. Falou pelo embargante o 
advogado doutor Carlos Arnaldo Selva 
Processo E-RR-3450 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Nabor Ildefonso de Oli
veira e embargada Confecções Jack SA. 
(Advogados: Doutores Al no da Co ta 
Montei'o e José Maria de Souza Andra
de) . Foi relator o Excelen tíss’mo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Lomba Ferraz 
e Barata Silva conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra oi votos 
dos Excelentísismos Senhores Minstros 
Alves de Almeida, revisor, Coqueijo Cos
ta, Ary Campista e Juizes Pinho Pedrei
ra e Wagner Giglo. Falou pelo embar
gante o advogado doutor Carlos Arnaldo 
Selva e pelo embargado o advogado dou
tor José Maria de Souza Andrade. Pro
cesso E-RR-3782 de 1976 da Segunda 
Região, relativo a Embargo' opostos à 
d^são da Egrégia Segunda Turma, sen
do, embargante FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A. e embargado Benedito An- 
totnio Valério (Advogados: Doutores 
Carlos Robichez Penna e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senho- Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal resolvido não conhece- dos em
bargos, contra os votos do Excelentís- 
s mos Senhores Ministros Lomba Fer
raz, relator, e Fernando Franco. Redi- 
g‘rá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, re
vi or. Falou pelo embargante a advo
gada doutora Maria Cristina P. Côrtes 
e pelo embargado o advogado doutor 
UIrses Riedel de Resende. Processo — 
Rn MS-400 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Recurso Ordinário em Man
dado de Segurança, sendo recorrente Is- 
mal Gonzalez (Advogada: Doutora Noê- 
mia Borges Gonzalez) . Fo.' relator o 
Excelentíssimo Senhor Min’stro Alves de 
Almeida e revisor o ExzélentFsimo Se
nhor Juiz Wagner Gigiio,, tendo o Tri
bunal resolvido suspender o julgamento 
do feito, em virtude do pedido de vista 
formulado pelo Excelentisimo Sr. Mi- 
nsfo Orlando Coutinho. Encerrou-se a 
Sessão às dezenove ho-as. — Brasil'a, 
8 de maio de 1978. — Beatriz Helena de 
Freitas Ferraz, Subsecretária do Tribu
nal

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

notificação
Agravo de Instrumento para o Supremo 

Tribunal Federal
Vias, por 5 (cinco) dias ao Agravado

TST. 33.378-78 (AI 2.548-76)
Agravante: S. A. Indústria Votoran- 

tim
Agravados; Salvador Pardine e outro 

Aos Agravados
TST. 4.616-78 — (RR. 3.590-76). 

Agravante : Orlando Girolami 
Agravado: Raimundo Vieira de Andra

de.
Ao Dr. Aristides Magalhães 

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Vista, por 10 dias ao Recorrente pata 

Arrazoar
TST — RR — 3UO9-7Õ

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
B. A.

Recorrido: Francisco Teixeira de Ma
tos

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Ran
gei

- TST — RR. 2.278-76:
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

B. A.
Recorrido: Oswaldo Barboca Pinto
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 

xST — RR. 2.400-76:
Recorrente; Rede Ferroviária Federal 

B. A.
Recorridos: Sidney Fernandes e outros 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

TST. RODC. 128-76:
Recorrente: Sindicato da indústria de 

Adubos e Colas, no Estado de São Pau
lo t outros

Recorrido: Sindicato dos Trabalhado
res nas indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Guarulhos.

Ao Dr. Jaime B. Bamboa

TST. REM. Ex. Of. 1-76: 
Recorrente; Oswaldo Florêncio Neme 
Recorrida: União Federal 
Ao Dr. J. Granadeiros Guimarães

Intimação
TST. RR. 3.069-75:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
B. A.

Recorrido; Francisco Teixeira de Ma
tos

Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel
TST. RR. 2.278-76:

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
B. A.

Recorrido: Oswaldo Barbosa Pinto
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel

TST. RR. 2.400-76:
Recorrente: Rede Ferroviária Fedei al 

B. A.
Recorridos: Sidney Fernandes e outros 
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 
Os recorrentes por intermédio de seus 

advogados acima citados, ficam intima
dos a efetuarem, no prazo de 10 (dez) 
dias, o preparo paro o Supremo Tribunal 
Federal.

TST — RR — 1.108-75:
(Ac. TP — 2.653-77).

RECURSO ORDINÁRIO
Recorrentes — Antonio Sória e outros 
Advogado — Dr. Sid H. Riedel de Fi

gueiredo
Recorrida — Fazenda Nacional (Acer

vo da Cia. Brasileira de Cimento Por
tland Perus).

Advogado — Dr. Antonio de Pádua Ri
beiro — Procurador da República.

2A REGIÃO
Despacho

Atendendo a que o acervo da Cia. Bra
sileira de Cimento Portland Perus foi 
confiscado e incorporado ao Patrimônio 
Nacional pelo Decreto n.i 74.728, de 18 
de outubro de 1974, e que, pelo Decreto 
n.v 76.085, de 6 de agosto de 1975, a Su
perintendência das Empresas Incorpora
das ao Patrimônio da União, foi enqua
drada como órgão da Administração Di
reta, com a denominação de Cooraena- 
Ção das Empresas Incorporadas ao Pa
trimônio Nacional ■— CEIPN, este Tribu
nal reconheceu a incompetência da Jus
tiça do Trabalho para decidir o litígio e 
á declinou para a Justiça Federa Ordi
nária. (Acórdão de fls. 106-108).

Foram opostos embargos e, posteor- 
mente. foi oferecido agravo regimental, 
sem que a Recorrente tenha obtido êxi
to.

E’ interposto recurso extraordinário, 
apontando-se como violado o artigo 142 
da Constituição Federal. Afirma o Re
corrente que a Fazenda Nacional apo
derou-se da empresa com o único fito de 
■ressarcir-se dos débitos fiscais a previ- 
denciários, e que, satisfeitos estes, pode- 
rá a União Eéderal vender o acervo a 
qualquer particular. Daí, perdurar a re
lação de emprego entre empregado e tm- 
pregadoi. O interesse da Fazenda Na
tional assim, seria meramente ecoccmi- 
co. Não haveria, para a União Federal, 
interesse jurídico na lide surgida entre 
tmpregado e empregador. Justificado, 
pois, não estaria o afastamento da com
petência da Justiça Especializada.

Ocorre, entretanto, que, com o confis
co ue todo o acervo da Companhia Na
cional de Cimento Portland Perus, o seu 
patrimônio agora se confunde com o da 
União Federal.

O litígio, consequentemente, é entre a 
Recorrente e a própria União Federal 
Tal quadro afasta, definitivamente, a 
Competência desta Justiça do Trabalho.

Aliás, sobre o assunto, já existe ma- 
niréstacâo do Plenário do Supremo Tri
bunal Federal, ao dirimir Conflito de J u- 
liou.çao em caso análogo:

Reclamação trabalhista contra a 
Com^a.Jna Brasileira de Cimento Por
tland Perus — cujos bens fo:am confis- 
•cados e incorporados ao património da 
União pelo Decreto número 74.728, de 18 
de outubro de 1974. Interesse da União 
devidamente demonstrado. Competência 
da Justiça Federal. Conflito conhecido 
na a ser declarada a competência do Tri
bunal Federal de Recursos.” (Confãti 
de jurisdição n.° 6.099, relator o Exmo. 
Sr. Ministro Soares Munoz, D. J 2 de 
dezembro de 1977, pág. 8.746).

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília. 23 de maio de 1978. — Rena
to Machado, Ministro Presidente do TST.

TST — RR — 3.069-75:
(Ac. TP — 2.052-77);

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S. A. — Advogado — Dr. Artur 
Gomes Cardoso Rangel

Recorrido — Francisco Teixeira de Ma
tos — Advogado — Dr. Carlos Arnado 
Selva

1“ REGIÃO
E’ interpasto recurso extraordinário 

contra acó dão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementaçao de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
vioiados os artigos 110 e 153, § 2.°, da 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao recurso pe
la alínea d, do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
art. 143, da Lei Maior, incabível o re- 
'curso com apoio na alínea d, do inciso 
III, do art. 119.

Entendia o prolator do presente des- 
pacho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e prover recursos extraordinários 
análogos ao interposto nestes autos. (V. 
fc.: RE. 88.773 — Ac. publ. D. J. de 19 
(d. maio de 1978, pág. 3.467).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pesoasl, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base ao exposto, dou seguimento 
ao r curso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 23 de maio de 1978. — Rena

to Machado, Ministro presidente do TST.
TST — RR — 1447-76 
(Ac. TP — 3157-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Empresa Jornalista Bra
sileira S. A. — (“O Globo”)

Advogado — Doutor Romulo Teixeira 
Marinho

Recorrido — José Arimathea de Araújo
•Athayde Lima

Adtogado — Doutor Antônio de Pádua 
Ribeiro
3.a REGIÃO

Despacho
A Primeira Turma deste Tribunal dan

do enquadramento jurídico aos fatos 
provados nas instânci. s ordinárias, enten
deu ter ocorrido ilícito empresarial gera
dor do pedido de rescisão indireta do 
■contrato de trabalho. Por isso, estabele
ceu a sentenç-a de primeiro grau, que 
condenaria a Recorrente nas indenizações 
devidas.

A decisão foram opostos embargos, que 
não foram conhecidos, pela inexistência 
de pressupostos.

No recurso extraordinário, sústenta-se 
que o acórdão recorrido vulnerou o arti
go 153. § 2.°, da Constituição Federal, por
que sua conc’usão tem base em situação 
fática não verdadeira, do que resulta 
obrigação sem fundamento legal.

O acórdão impugnado não versa ne
nhum tema constitucional, pois, limltou- 
se a dar enquadramento jurídico aos fa
tos provados e a aplicar a lei ordinária.

Por outro lado, a aferição da tese Re
corrente, somente é possível com o me- 
xam^ ''oc fa os e provas, incabível no 
apelo extremo.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 22 de maio de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2278-76
(Ac. TP — 3343-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorrido — Oswaldo Barbosa Pinto
Advogado — Doutor Carlos Arnaldo 

■Selva
l.“ REGIÃO

Despacho
E’ interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de complementaçao ce 
aposentadoria estabelecida em norma re- 

g”..' . . p da emp esa.
No apelo extremo, apontam-se como

Senho.es
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violados os artigos 110 e 153, 5 2.°, da 
Carta Magna e alega-se divergência pre
to lana ove daria alicerce ao recurso pela 
alínea “d”, do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea “d”, do in
ciso III, do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte «e pacificou no sentido de conhe
cer e provar recursos extraordinários 
análogos ao interposto neStes autos 
(V. g.: RE — 88.773 — Ac. publ. “D J.” 
de 19.5.78, pág. 3.467).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, serià 
ato contrário ao prlndfpio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 23 de maio de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 2400-76
(Ac. TP — 2579-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado — Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel

Recorridos — Sidney Fernandes e ou
tros

Advogado — Doutor Carlos Arnaldo 
Selva
1.» REGIÃO

DespOcno
E’ interposto recurso extraordinário 

contra acórdão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do TiabPho para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da esmpresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2.°, da 
Carta Magna e alega-se divergência pre- 
toriana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea “d”, do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143, da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alinea “d”, do in
ciso III, do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte se pacificou no sentido de conhe
cer e provar recursos extraordinários 
análogos ao intetposto nestes autos 
(v. g.: RE — 88.773 — Ac. publ. “D J.” 
de 19.5.78, pág. 3.467).

Trancar o recurso, exclusívamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publioue-se e prossiga-se.
Brasília. 23 de maio de 1978. — Rena

to Machado — Ministro Presidente do 
TST.

TST — 3387-78
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
EXTRAÍDO DO RR — 1681-76

Agravante — Cia. Pernambucana de 
Saneamento — COMPESA

Advogado — Doutor José Manual Ze- 
ferino Galvão de Melo

Agravado — Antonio Capitulino da 
Silva
6? REGIÃO

Despdcho
Decreto a deserção do recurso, tendo 

em vis ta que. conforme está certificado a 
fls. 13, não foram pagas as custas no 
prazo legal.

Publioue-se.
Brasília. 18 de maio de 1978. — Re

nato Machado — Ministro Presidente do 
TST.

JUIZADO DE MENORES
N.° 33-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por maioria, arqj ui
var o processo TST-269 de 1978, publi
cando-se na íntegra, as informações pres
tadas pelo Excelentíssimo Senhor Juiz 

Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região consideradas 
contraditórias.

“Senhor Ministro Corregedor: Tenho a 
honra de, em atendimento à solicitação 
contida no ofício CG-56 de 14 de março 
último, oferecer a V. Exa. os seguintes 
esclarecimentos: Os fatos de que cogita o 
item 2.° da Resolução Administrativa nú
mero 11-78, desse Colendo Tribunal, são 
anteriores à atual Presidência do signa
tário, razão por que, recebido menciona
do expediente, determinei fossem presta
dos esclarecimentos pela Secretaria do 
Tribunal Pleno e pela Secretaria Judi
ciária, que ofereceram as informações, 
por cópia, em anexo. Solicitei, outrossim, 
a manifestação do Exmo. Sr. Juiz Rela
tor do processo TRT-DC 94-75 o qual, 
não obstante já haver expirado o seu 
mandato de Juiz Classista deste Tribu
nal, ofereceu os info-mes que seguem 
inclusos, por cópia. Resulta do expos
to que, depois de assinado o acórdão pelo 
Exmo. Sr. Juiz Rela+o-. ne-cebeu S. 
Ex» erros na sua confeção, erros que 
também constavam na respectiva certi
dão de julgamento, fatos que ocasiona
ram te- o Exmo. Sr. Juiz Relator, em 
sessão posterior, submetido o assunto à 
dehberação do Egrégio Tribunal Pleno, 
que, à unanimidade, aprovou a retifica
ção não só da certidão de julgamento, 
como também do respectivo acórdão. 
Acontece que, por motivo que não foi pos 
sível elucidar, na Seção de Acórdãos e 
T~aslados, ao invés de ser datilografado 
integralmente um novo acórdão, fo-am 
datilografgadas apenas as folhas que 
continham os erros, cujos originais fo
ram inutilizados, aproveitando-se as fo
lhas corretas, juntando-se estas e aque
las, na seque nela exata, ao p-oceso, onde 
foram remuneradas. Não obstante a gri
tante irregularidade não foi dada, a esta 
Presidência apurar, em sã consciência, a 
falta de outros elementos de prova, os 
responsáveis pela falta, sendo certo, en
tretanto, que todas as providências foram 
ultimadas no sentido de serem evitados, 
definitivamente, procedimentos iguais ou 
semelhantes. Permito-me, finalmente, 
manifestar a V. Exa. o meu convenci
mento pessoal de não vislumbrar em re
ferida irregularidade de propósito doloso 
ou de má fé, eis que praticada ostensi- 
vamente e sem qualquer subterfúgio, fa
cilmente perceptível como evidenciado _no 
processo, embora, é certo, recriminável e 
intolerável, como se fez sentir, veemente
mente aos funcionários. Chefes e Direto
res de todos os setores das Secretarias 
Judiciária e do Tribunal Pleno. Aprovei
to a oportunidade para renovar a V. Exa. 
protestos de elevado apreço e alta con
sideração — Jés E. C. de Paiva, Presi- 
denteSala das Sessões, em 22 de maio de 
1978 _ Beatriz Helena de Freitas Ferraz,

Subsecretária do Tribunal.
N.° 34-78

Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, de
ferir o pedido de prosseguimento da li
cença para tratamento de saúde formu
lado pelo Excelentíssimo Senhor Minis
tro Luiz Roberto de Rezende Puech, pelo 
prazo de sessenta dias, a partir do dia 
vinte e cinco de abril próximo passado.

Sala das Sessões, em 24 de maio de 
1978 — Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

N.° 35-78
Certifico e dou fé que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu, por unanimidade, 
aprovar o relatório do Concurso de Agen
te de Segurança Judiciária, apresenta’ do 
pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho, Presidente da Comissão 
homologando o resultado final.

Sala das Sessões, 24 de maio de 1978 
— Beatriz Helena de Freitas Ferraz, 
Subsecretária do Tribunal.

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Processo TST-RO-DC-217/76
(AC. TP-3.161/77) 

FF/JF
Havendo irregularidade processual insa

nável, é de ser decretada a nulidade do 
processo a partir do ato que originou o 
vício do mesmo.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n. TST-RO-DC-217/76, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região. Sindicato 

das Sociedades de Crédito, Financiamen
to e Investimento do Estado da Guana
bara, BANCOR — Dnstribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários e outras, Bo- 
zano Simonsen S/A — Distribuidora de 
Títulos Mobiliários, CREVAL S/A — 
Distribuidora de Valores Mobiliários e 
outras, APLICAP — Distribuidora de Tí
tulos e Valores Mobiliários, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Rio de Janeiro, Real Guanabara 
S/A. — Distribuidora de Títulos e Va
lores Mobiliários e Marka S/A — Distri
buidora de Títulos e Valores Mobiliários 
e Recorridos os mesmos.

Antes da apreciação do RO-DC-217/76, 
sou obrigado a colocar em Mesa, para 
apreciação desta Colenda Corte, um Agra
vo Regimental interposto pelo Sindicato 
Suscitante, o qual passo a relatar.

O Agravo foi ajuizado face ao indeferi
mento de juntada de documento. O des
pacho proferido em juntada de documen
tos é interlocutório, pelo que entendo ser 
incabível o presente Agravo Regimental. 
E se assim não fose referido é uma cer
tidão, tirada em outubro deste ano, mas 
cujo teor, alteração em Estatutos do Sin
dicato Suscitante, data de abril de 1971. 
Indeferi, com base na Súmula 8 desta 
Corte.

Nego provimento.
O Sindicato dos Empregados em Esta

belecimentos Bancários do Rio de Ja
neiro suscitou, contra o Sindicato das So
ciedades de Crédito, Financiamento e In
vestimento do Estado da Guanbara e as 
Empresas Distribuidoras de Títulos e Va
lores Mobiliários, Dissídio Coletivo de re
visão, referente aos termos da sentença 
normativa proferida no Procesos número 
TRT-DC-102/70, propondo:
. Cláusula primeira: Fica concedido aos 
Bancários das empresas enquadradas na 
categoria econômica das Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimento, 
a partir de 22 dem aio de 1975 até 30 de 
abril de 1976, um reajuste salarial corres
pondente ao índice fornecido pelo Depar
tamento de Política Salarial do Ministério 
do Trabalho, aplicado sobre o salário da 
data base.

Cláusula segunda: Durante a vigência 
deste acordo, nenhum bancário poderá 
ser admitido ao trabalho com salário in
ferior ao mínimo vigente na data, no 
Estado do Rio de Janeiro, acrescido de 
15% (quinze por cento), 30% (trinta por 
cento) e 45% (quarenta e cinco por cer
to), respectivamente, conforme seu en
quadramento, como serviço de Portaria. 
Contabilidade e Tesouraria

Cláusula terceira: A gratificação men
sal mínima concedida a chefes, caixas, 
informantes de cadastro, conferentes de 
assinaturas e outros ocupantes de cargo 
de direção e aos ocupantes do cargo de 
confiança, tenha caráter efetivo ou não, 
não poderá ser inferior a 40% (quarenta 
por cento) do salário-mínimo de ingresso 
das respectivas funções.

Cláusula quarta: Para os empregados 
admitidos entre a data base, 21 de mato 
de 1974 e a data da vigência 21 de maio 
de 1975, o aumento será calculado na for
ma do item XIII do Prejulgado 38 do 
TST.

Cláusula quinta: O regime horário de 
trabalho dos bancários empregados nas 
Sociedades de Crédito, Financiamento e 
Investimento — na conformidade do ar
tigo 224 da CLT, plenamente ratificado 
pela Súmula 55 do TST, aprovado na 
Sessão de 18 de outubro de 1974 — será 
de seis horas.

Cláusula sexta: Serão compensados to
dos os aumentos, espontâneos ou não, 
por qualquer motivo concedidos após a 
data base, exceto os decorrentes de:

a) promoção, desde que devidamente 
caracterizada.

b) transferência de categoria funcio
nai.

c) equiparação salarial resultante de 
sentença transitada em julgado.

d) término de aprendizagem.
Cláusula sétima: Será abonada a falta 

ao serviço do empregado estudante que, 
mediante aviso prévio de 48 (quarenta e 
oito) horas, provar ter se ausentado para 
prestar exame escolar obrigatório marcado 
para horário conflitante com o do tra
balho.

Cláusula oitava: as empresas enqua
dradas como Sociedades de Crédito, Fi
nanciamento e Investimento, que adota

rem a exigência de fardamento para seus 
empregados, ficarão obrigados ao forne
cimento ou custeio integral desse farda
mento.

Cláusula nona: As instituições finan
ceiras enquadradas como Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimento 
descontarão de todos os seus empregadas, 
em favor do Sindicato da categoria pro
fissional dos bancários, a importância de 
5% (cinc por cento) do valor do reajuste 
relativo ao primeiro mês. Esses valores 
deverão ser recolhidos ao Sindicato dós 
Bancárias, no curso do mês seguinte ao 
do desconto.

Cláusula décima: Fica cncedido igual- 
mente aos bancários empregados nas So
ciedades de Crédito, Financiamento e In
vestimento, com integração aos novos sa
lários, um anuênio de Cr$ 15,89 (quinze 
cruzeiros e oitenta e nove centavos), por 
ano de serviço ou fração superior a 8 
(seis) meses.

Cláusula décima-primeira: As empresas 
abrangidas por este acordo descontarão, 
da toiha de pagamento de seus emprega
dos, as mensalidades referentes às contri
buições de associados, as parcelas dos 
empréstimos contraídos com a Caixa Eco
nômica Federa], bem como as dos Segu
ros cujos agenciamentos são autorizados 
pelo Sindicato, recolhendo-as. no mais 
tardar, até o dia 10 do mês seguinte, 
desde que expressamente autorizadas pe
los respectivos empregados.

Cláusula Décima Segunda — Nos ca
sos de fusão, incorporação ou encampa
ção de estabelecimentos bancários, fica 
assegurada, aos empregados dos estabe
lecimentos incorporados, encampados ou 
fusinonados, a contagem, na empregado
ra, ao tempo de serviço prestado à em
presa de origem, para fins de equipara
ção salarial a qualquer empregado na 
nova empresa”.

Contestaram os Suscitados, sendo que 
b Sindicato das Sociedades de Crédito, 
Financiamento ç investimento alegou:

“Os Suscitantes, pretendo rever o TRT- 
DC-102-70, nada teriam que postular além 
de aumento salarial e manutenção ou 
ajustamento, das demais cláusulas do re- 
feiido Dissídio, que tratam de:

a) índice
b) compensações
c) situação dos empregados admitidos 

após a data-base
d) vigência
e) desconto em favor do Sindicato.

Contrariando, entretanto todo o espírito 
do Acórdão do Dissídio revisando, man
tido integralmente pelo Tribunal Su
perior do Trabalho, e abusando do ins
tituto jurídico de isonomta. Insistem 
na igualdade entre bancários" — (fls. 
89 e 91).
E as empresas Distribuidoras de Títu

los e Valores Imobiliários, que requere
ram a sua exclusão do feito por acha
rem que o “Sindicato suscitante é parte 
ilegítima para suscitar dissídios coleti
vos” em favor dos seus empregados, por
quanto suas atividades não se equiparam 
lãs de estabelecimentos bancários, por 
estarem enquadrados na categoria eco
nômica “Sociedades e Corretores de Fun
dos Públicos e Câmbio” e pertencentes ao 
B.° Grupo do Plano da Confederação Na
cional das Empresas de Crédito e seus 
empregados, sua correspondente catego
ria profissional “Empregados de Agentes 
Autonomos de Seguro e Crédito”, que não 
é representada pelo Sindicato Suscitan
te. Alegam, ainda, em seu favor que esse 
reconhecimento íoi feito através da Co
missão de Enquadramento Sindical, e o 
recolhimento da contribuição sindical 
processa-se em prol dos Sindicatos dos 
Empregados em Empresas de Seguros 
Privados e Capitalização, e de Agentes 
Autônomos de Seguros privados e de 
Crédito.

Argúem, também, nulidade essencial 
na Convocação da Assembléia do Sindi
cato Suscitante, vez que, segundo eles, 
não teria havido “quorum” legal preco
nizado pelo art. 612, “in verbis”:

“Os sindicatos só poderão celebrar 
Convenções ou Acordos Coletivos de Tra
balho, por deliberação de Assembléia Ge
ral especialmente convocada para esse 
fim, consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da 
mesma do comparecimento e votação, 
em primeira convocação, de 2/3 (dou ter
ços) dos associados da entidade, se se 
tratar de Convenção, e dos interessados, 
no caso de Acordo, e, em segunda, de 
1/3 (um terço) dos mesmos”.
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Quanto a essa preliminar, replicou o 
Sindicato Suscítante que o artigo da CLT 
que determina o “quorum” para decisão 
de dissídio coletivo é o de n.° 856 e se
guintes, transcrevendo o de n.° 859, a 
saoer:

“A representação dos sindicatos para 
instauração da instância fica subordina
da à apovação de assembiéia. da qual 
participem os asociados interessados na 
solução do dissídio coletivo, em primeira 
convocação, por maioria de 2/3 (dois ter- 
ços) dos mesmos, ou. em segunda convo
cação, por 2/3 (dois terços) dos presen
tes; que, além disso, não poderia ser 
teonsid rada, pois não tinha constatado da 
■contestação portanto extemporânea

Apreciando o pedido, houve o Egrégio 
Tribunal Regional da 1.» Reginão por de
cidir (fls. 448-450):

“Acordam os Juízes do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
em sua composição Plena, preliminar- 
tr.ente e por maioria, rejeitar a questão 
ide ordem suscitada pelo Juiz Simões Bar
bosa em relação aos painéis apresenta
dos pelo advogado, Dr. Emmanuel Cury 
Netto, da tribuna, rejeitar a preliminar 
de nulidade da Assembléia Geral Extraor- 
diná-ia (AGE) ; julgar o presente proces- 
bo como Revisão de Dissídio Coletivo e 
trejeitar a preliminar de intempestivida- 
de das contestações de Bancor e Real 
Guanabara; e, por unanimidade, excluir 
os Suscitados cujas notificações foram 
devolvidas; por maioria, indeferir as ex
clusões requeridas pelos suscitados que 
alegam o seu sistema de 1‘quidação, in
deferir as exclusões requeridas pelas Dis
tribuidoras de Títulos e Valores Mobiliá
rios. No Mérito, julgar procedente, em 
parte, por unanimidade, o dissidio, para 
estabelecer as seguintes condições: Pri
meira: : “Majoração dos salários perce
bidos em 22 de maio de 1974, com a apli
cação do percentual de 38% (trinta e oi
to por cento), conforme resolução do 
DNS a fls. 5166, por unanimidade; Se
gunda; “Durante a vigência deste acor
do, nenhum bancário poderá ser admiti
do ao trabalho com salário inferior ao 
mínimo vigente, na data, no Estado do 
Rio de Janeiro, acrescido de 15% (quinze 
por cento). 30% (trinta por cento) e 
45% (quarenta e cinco por cento», res
pectivamente, conforme seu enquadra
mento, como serviço de Portaria, Conta
bilidade e Tesouraria” (tal cláusula é as
segurada aos bancários, nos contratos fir
mados com o Smdicato dos hancori, n >r 
maioria; Terceira; “A gratificaçao mí
nima mensal concedida a chefes, caixas, 
informantes de cadastro, conferentes de 
(assinaturas e outros ocupantes de cargos 
de confiança, tenha caráter efetivo ou 
não, não poderá ser inferior a 40% (qua- 
tenta por cento) do salário mínimo de ln- 
gresso nas respeotivas funções” (tal van
tagem é deferida aos bancários, nos con
tratos coletivos da categoria), por maio
ria ; Quarta: “Para os admitidos apôs a 
data-base, aplica:--se-á o 'iisposte no 
item XII do Prejulgado n.° 38-71, do Tri
bunal Superior do Trabalho”, por maio
ria. Quinta: “O regime horário dos ban
cários. empregados nas Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimento e 
Distribuidores de Títulos e Valores Mo
biliários, será de seis (6) horas, na con
formidade do art. 224 consolidado, rati
ficado pela Súmula n° 55 do Coiendo T i- 
bunal Superior do Trabalho’”, por maio
ria; Sexta; “Serão compensados todos os 
aumentos, espontâneos ou não, por qual
quer motivo concedidas após a data-ba- 
se, exceto os decorrentes de; a) pfomo- 
ção, desde que devidamente caracteriza
da; b) transferência de categoria fun
cional; c) equiparação salarial resutante 
de sntença transitada em julgado; d) 
término de aprendizagem”’ (a cláusula é 
constante do acordo anterior), por una
nimidade; Sétéima: “Será abonada a fal
ta ao serviço do empregado estudante 
que, mediante aviso prévio de 48 (qua
renta e oito) horas, pmvar ter se ausen
tado para prestar exame escolar obriga
tório marcado para horário confinante 
com o trabalho” (a cláusula consta do 
acordo anterior), por maioria; Oitava: 
“As Empresas enquadradas como Socie
dades de Crédito, Financiamento e In
vestimento e as Distribuidoras de Títu
los e Valores Mobiliários, descontarão 
de todos os seus empregados, em favor 
da categoria profissiona1 dos bancários, 
a importância de 5% (cinco por cen) 
do valor do reajuste relativo ao primei
ro mês. Esses valores deverão ser re
colhidos ao Sindicato dos Bancários, no 
curso do mês seguinte ao desconto” (a 
cláusula conta do acordo anterior), 
por maioria; Décima: “Fica igualmen

te concedido aos bancários empregados 
das Sociedades de Crédito, Financia
mento e Investimento e das Distri- 
doras de Títulos e Valores Mobiliá
rios, com integração aos novos saláflos, 
um anuênio de Cr$ 15,89 (quinze cruzei
ros e oitenta e nove centavos), por ano 
de serviço ou fração superior a seis me
ses”’ (tal cláusula é deferida aos bancá
rios nos contratos de categoria com o 
Sindicato patronal), por maioria; Déci
ma Primeira: “Indeferida a cláusula, já 
que as mensalidades sindicais, ( o seu des
conto em folha é éobrigatoriedade do em
pregador efetuar, conforme disposto no 
art. 545 consolidado, por maioria; Déci
ma Segunda: “Foi indeferida, por maio
ria, a cláusula seguinte; “Nos casos de 
fusão, incorporação ou encampação de 
estabe’ecimentos bancários, fica assegu
rada. aos empregados dos estabelecimen
tos incorporados, encampados ou fusio
nados, a contagem, na empregadora, do 
tempo de serviço prestado à empresa de 
Orivem. para fins de equiparação salarial 
a qualquer empregado da nova empresa”; 
Dérima Terceira; “Vigência por um (1) 
ano a partir de 21 de maio de 1975, por 
unanimidade”.

Interpuseram R. O. para este Tribu
nal:

1.» — a Procuradoria Regional do Tra
balho da 1“ Região:

“Recorremos, ordinariamente, para o 
Coiendo Tribunal Superior do Traha’ho, 
Contra a decisão do E. Tribunal Regio
nal do Trabalho da primeira Região 
Kc'áusulas segunda e terceira), por re- 
p-es'ntarem aumento indireto do <ndice 
Oficial nara a categoria, o oue contraria 
a "ohtíca sa’arial do Governo contra a 
Cláusula nona (desconto em favor do Sus- 
teitante), que concedeu desconto para o 
Sindicato, sem a ressalva da prévia anu
ência dos empregados. O desconto com- 
pulsoiio, como p.ocedido no ajuste, dei
xou de observai a aquiescência prévia, 
expressa e individual ao empregaão, na 
foi ma do entendimento que vem domi
nando o Coiendo Tiibunal Superior do 
Tiaoalho. Recorremos, ainda, contra a 
cláusuia décima (anuênio) por represen
tar aumento indireto do índice oficia.”.

2.9 — O Sindicato das Sociedades de 
■Ci édito, Financiamento e investimento 
no Estado da Guanabara, alegando, em 
preliminar, a nunaaae aa nascmoleia 
Geral do Sindicato ouscitante, poi iai- 
tar-lhe “quorum” necessário, como por
que:

"O Egrégio Tribunal Regional do Tra
balho entendeu, por maioria, t. ata:-se 
d- Revisão e não, de Dissídio Novo.
1 Acolheu, assim, a tese do pedido que 
pretendia:
i ”... Rever os termos da sentença nor
mativa proferida no processo TRT-DC- 
■102-70”.

Não se trata, porém, de Dissídio Revi
sando. A sentença normativa que se 
quer rever teve vigência pelo prazo de um 
ano. esgotado em 20 de maio de 1972”. 
>- (F1S. 474).

No mérito, diz que:
“Além do aumento salarial por aplica

ção dos índices oficiais fomeeijos as fls. 
51 — 38% —, determinou o Egrégio Tri
bunal Regional do Trabalho lossem ap.i- 
ícadas. aos empr. gados das Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investimento, 
■vantagens até então só concedidas aos 
empregados dos Bancos Comercias; pi
sos funcionais, gratificações mensais, 
abono de faltas para estudantes, anuê- 
nios. Resultou, assim, por via obliqua, 
aumento superior aos Índices oficiais. 
» Por outro lado, deferiu o acó dão re
corrido jornada especial de 6 horas, aos 
empregados das Financeiras, em cláusu
la incompatível com a natureza do Dis
sídio, contrária à lei e, também, trazendo 
Como consequência majoração salarial 
indireta.
i Afinal, d^cidiu-se por desconto em fa
vor do Sindicato, sem anuência prévia e 
expressa dos empregados”’. — (Fls. 476).

3.° — As Empresas Distribuidoras de 
Títu’os e Valores Mobiliários recorrem 
do fato de terem sido englobadas com as 
Financeiras, alegando, em preliminar, 
que:
i “Vale ressaltar que as empresas Dis
tribuidoras não foram partes nos acordos 
Coletivos Aludidos na Inicial e no Vene
rando Acórdão recorrido. Força notar, 
■mais ainda, que nas cláusulas postu’adas 
pelo Sindicato Suscítante não existe 
qualquer mensão às empresas distribui
doras e. afinal. Imperioso Observar, es
pecial e notadamente, que nem ao me
nos foram convocados para a Assembléia 
que deliberou o pedido de Aumento aos

Empregados das Empresas Distribuido
ras.

Daí decorre, data venia, de forma fla
grante e ineludível, a mais absoMa fa’ta 
de legitimidade e representação do Sin
dicato Suscítante para pretender rever 
Cláusu1as de um dissídio do qual as dis
tribuidoras foram Excluídas.

Nb dissírio anfe-io-mmi' aiuizado — 
102-70 — As Empresas Distribuidoras 
foram expressamente excluídas, a elas 
não se aplicando n°m o índice de au
mento. nem as condições de traba1ho 
p~etendidas prio Snrc^ante. Po* is
so que. não se tratando de revisão de sa
lário. não estava o suscítante desobriga
do, como pretende, de reunir os empre
gados das Distribuidoras para que estes 
deliberassem da conveniência ou não do 
a’uizamento de Dissídio que seria neces
sariamente originário e jamais de revi
são.

Isto não fot feito, ou seja os Emprega
dos das Distribuidoras não comparece
ram a Assembléia que deliberou a respei
to do ajuizamento do presente Dlss!dio. 
até porque os empregados das Distribui
doras não foram convocados para com
parecer a dita Assembléia.” — (Fls. 513 
i- 514 — 515).

E, no mérito, acompanharam as razões 
do Sindicato Patronal.

4.9 — O Sindicato dos Empregados re
corre do indeferimento das cláusulas ll.a 
e 12.a da inicial, ou sejam: a primeira, 
tratando dos “descontos, por via de con
signação nas folhas de pagamento, das 
parcelas de empréstimo contraídos pe.os 
associados perante a Caixa Econômica 
Federal, e mensalidades reíerenus a p - 
mios de seguros”, a segunda, tratamento 
igual para os empregados de empresas 
que venham a ser incorporadas, fusiona
das ou encampadas.
’ O Exmo. Sr. Presidente deste Egrégio 
TST houve por deferir a requerimento do 
Sindicato das Sociedades de C édi », 
Financiamento e Investimento do Esta
do da Guanabara, e outros, o efeito sus
pensivo das cláusulas 2.a, 3.a, 7? e 9.» 
i(Fls. 580 — 2.° volume).
1 Contra-razões de recorridos, pelas par
tes.

Parecer da Douta Procuradoria, que 
opina;

“Somos pelo provimento do apelo da 
douta Procuradoria Regional e, parcial
mente, pelos recursos das Entidades Pa
tronais para o fim de:

1) serem reformadas a cláusulas se
gunda e terceira do acó”dão — fls. 448 

■—, por implicadem em aumento mdire- 
to do índice oficial para a categoria pro
fissional, o que contraria a política sa
larial do Governo Federal;

2) ser rejeitada a cláusula sétima do 
acórdão kcorrido de fls., por conter van
tagem impertinente ao processo de dis
sídio salarial;

3) ficar o desconto compulsório, auto
rizado pela cláusula nona, em favor da 
Categoria profissional dos bancários, con
dicionado à prévia, expressa e individual 
autorização dos empregados ,na torma 
do entendimento dominante nesta Egré
gio TST, bem como na exata interp eta- 
ção do art. 545 da CLT, com a nova re
dação dada pelo Decreto-lei n.° 925, de 
10 de outubro de 1969;

4) ser rej.it ada a cláusula décima do 
acórdão normativo de fls., que concede 
um anuênio de Cr$ 15,89 por ano de ser
viço, representa aumento dos índices ofi
ciais .

Isto posto, preconizamos então o total 
provimento do ap.Io da douta Procura
doria Regional — fls. 453-454 — 2.° vo
lume — e provimento Parcial dos recur
sos patronais, nos termos deste parecer 
C não conhecimento ou desprovimento 
do recurso ordinário do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban
cários do Rio de Janeiro, fls. 535-537, por 
fa’ta de amnaro leeal. mantendo-se, no 
mais, o venerando acórdão normativo — 
de fls. 439-450 2.° volume dos autos — por 
Seus legítimos e jurídicos fundamentos”.

Levado a julgamento neste TST. hou- 
Ve, o Sr. Patrono do Sindicato Suscitan- 
te, por apontar “incidente de falsidade”, 
no recurso do sindicato das financei as. 
E’ afirmada a existência de um acórdão 
que foi rasurado e renumerado. E’ afir
mado qu. há uma ata que não é autênti
ca, não é verdadeira. E, juntamente com 
aquele recurso, se junta uma ata e se 
■junta um acórdão, que vêm aos autos sem 
sequer merecer o d spacho de S. Exce
lência o Ministro Relator, naquela opor
tunidade. Além disso, foi distribuído um 
imemorial, no qual se arfirma o seguinte- 
'“A propósito dessa questão de horas ex

traordinárias. do horário de sris horas, 
feeja-nos permitido observar que a certi
dão de julgamento, de fls. 433, datada 
de 4 de dezembro de 1975 diz que foi de
ferida a cláusula 4a, de fls. 30 dos autos. 
Cm razão de ser de oito horas o ho
rário normal de serviço dos emprega- 
das das categorias enquadradas como 
sociedades de credito, financiamento e 
investimento. Entretanto, para surpresa 
geral, tal acórdão, numerado de fls. 445 
a 447, anteriormente rubricado pelo Juiz 
Relator, foi retirado dos autos e substi
tuído pelo de fls. 448/450, substituir.do-se 
também as cláusulas dos acordos de 1972, 
1973 e 1974, pelas cláusulas pleiteadas pelo 
suscítante. Para concluir, para esse fim 
foi necessário fabricar uma nova certidão 
áe julgamento, datada de 17 de dezembro, 
mais de dez dias depois da primeira cer
tidão, de fls. 436/8, sendo o relatório 
rasurado e renumerado, fls. 439 e 437. 
Então, Exas. além de constarem essas 
graves acusações, vem a recorrente e 
junta, com seu recurso, uma ata que 
parecia ser a autêntica e um acórdão que 
parecia ser o autêntico, de fls. 497 a 511. 
Queremos argüir, neste momento, de fal
sos esses documentos, de fls. 497 e 511”.

Apreciando o incidente, este Tribunal, 
rejeitou-o, determinando, ainda, a re
tirada deste processo da pauta, para as 
providências cabíveis.

A fim de dirimir a dúvida suscitada, 
para efeito de julgamento, baixaram os 
autos à origem para os esclarecimentos 
necessários, tendo retomado após a pres
tação das informações de fls. 661'662, 
peias quais se fica sabendo que a Ata e 
o Acórdão de fls. 436 a 450 devem pre
valecer.

Com o processo em pauta, vieram 4 pe
tições, fora o Agravo, já apreciado, das 
quais determinei a juntada, para apre
ciação por este Plenário.

E’ o relatório.
Passo a apreciar, as petições antes refe

ridas.
Na 1.’ Petição, procura o Sindicato dos 

Bancários reabrir discussão sobre o in
cidente de falsidade, matéria Já decidida 
pelo C. Tribunal Pleno. Quanto às dili
gências, as mesmas já foram solicitadas 
e cumpridas, na forma que este Relator 
entendeu necessária.

Quanto ao pedido de instauração de 
inquérito ou sindicância, para apuração 
das responsabilidades pelas irregularidades 
que apontou, refoge à competência do 
relator em apurá-las, sendo caso de cor
reição. Deixando o requerente entrever 
a possibilidade de as irregularidades te
rem sido praticadas com a anuência do 
Exmo. Sr. Presidente do E. TRT, deter
mino que se encaminhe cópia da referida 
petição ao Exmo. Sr. Ministro Corre
gedor-Geral, para que S. Exa. tome as 
providências que julgar necessárias.

Na Segunda, impugna os documentos de 
fls. 673. 674 e 675, 677, 678, 679 e 682. 
Quanto ao doc. de fls. 673, é ie ser levado 
em consideração porque autenticado, pos
terior ao Dissídio e refere-se à Resolução 
do C.E.S. Os de fls. 674 e 675 não estáõ 
autenticados e, por isso, não os levo em 
consideração. Os de fls. 677, Resolução 
da CES, embora cópia de papel carbono, 
está devidamente assinada peio Relator e 
o Presidente da CES, o que lhe dá valor 
e autenticidade. Os de fls. 678 e 679 
sào anteriores ao Dissídio e, face à Súmula 
8, determino que sejam desentranhados 
dos autos e a eles juntados por linha. 
Por último, o de fls. 682, por não vir 
autenticado, não o levo em consideração.

Na terceira Petição, requerida a jun
tada da cópia do Diário Oficial de 8 da 
ju.ho de 1977, onde a CES enquadra a 
suplicante r.a Categoria Econômica “So
ciedades Corretoras de Fundos Públicos e 
Câmbio”, do 3.° grupo: — determinei a 
sua juntada, em face da Súmula 8, com 
a ciência da outra parte.

A quarta e última Petição solicita jun
tada, apenas por linha, de seu requeri
mento e anexos: — após ciência da outra 
parte, deferia a juntada, como requerida.

Voto

Inicialmente
Com as informações prestadas às fls. 

661/662, pela Sra. Secretária do Tribu
nal Regional do Trabalho da 1? Região, 
e bem comparados os documentos all refe
ridos, dou por ordenado o presente pro
cesso.

Isto porque:
Toda a dúvida residia em qual dos acór

dãos se deveria louvar o julgador, se o 
constante às fls. 439 a 450, ou o trazido
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em xerox, pelo Sindicato das Sociedades 
de Crédito, Financiamento e Investimen
to no Estado da Guanabara, como ele
mento às suas razões de recorrente.

Como esclarece a Secretaria do TRT da 
1? Região, o acórdão representado pela 
xerox, porque incorreta a certidão de jul
gamento, bem como a respectiva Ata de 
fls. 436, foi considerado sem efeito e 
retirado do processo, ficando a prevale
cer o de fls. 439/450, aprovado pelo Tri
bunal publicado r.o órgão competente, ten
do as partes sido notificadas regular
mente. (fls. 455 e 456 e seg.)

Diga-se, ainda, de passagem, e sem que 
isso seja motivo de discussão, que a pri
meira Ata deveria, como foi, ser retificada, 
assim como o acórdão primitivo, pois, com 
uma leitura mais aprofundada, chega-se 
a essa conclusão.

Nelas verifica-se que, além da ordem 
numérica das cláusulas estar em desacor
do com a do pedido, a transcrição das 
cláusula 5.a (que na Ata e no Acórdão 
consta como a 4.a), por evidente engano, 
foi feita erroneamente, visto que, ao in
vés de repetir as expressões contidas no 
pedido inicial, o fez com as encontradas 
na cláusula de n. 4 do Acórdo celebrado 
anteráormente (fls. 29), que diferem, 
entre si, em forma e essência. Conse
quentemente, esse equívoco teria que ser 
sanado.

Entretanto, não se pode negar que houve 
dois acórdãos, e que, em certos tóp;cos, 
conflitam

A retirada do acórdão primitivo não 
podería ser feita, nem mesmo sua reti
ficação, sem que houvesse sido provocada 
através de Embargos Declaratórios, o que 
inocorreu.

Trata-se, assim, de irregularidade pro
cessual insanável, porquanto não cabia, 
data venia, ao Regional, proceder como 
fez.

Consequentemente, decreto, de ofício, a 
nulidade deste processo, a partir do jul
gamento (fls. 433), pelo que devem os 
autos retornar à origem, para que seja 
proferida nova decisão.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, sem divergência, ne
gar provimento ao agravo regimental do 
suscitante, e acolhendo a preliminar sus
citada, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Ary Campista, Alves de 
Almeida e Orlando Coutinho, anular o 
feito a partir de folhas quatrocentos e 
trinta e três, inclusive, determinando a 
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião para que profira novo julgamento, 
vencidos parcialmente os Exmos. Senho
res Ministros Coqueijo Costa, Lomba Fer
raz e Luiz Roberto de Rezende Puech.

O Tribunal resolveu mais, encaminhar 
cópia da petição de folhas seiscentos e 
oitenta e sete a seiscentos e noventa e 
um ao Exmo. Senhor Ministro Corregedor 
Geral da Justiça do Trabalho para as 
medidas que julgar cabíveis.

Brasília, 7 de dezembro de 1977. — 
Renato Machado — Presidente. - Fer
nando Franco — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Adv. Drs. Carlos Affonso C. Fraga, 
José Alberto Couto Maciel, A. D. Mei- 
relles Quintela, Fernando M. Piragibe, 
José Eduardo Huddson Soares, João M. 
de Medeiros, Paulo G. P. Menezes, Car
los R. F. de Andrade e Marcos Heusi 
Neto).

Pioc. n.° TST-RO-DC-15-77 
(Ac. TP-28-78)

Recurso dos suscitantes, dado provimen
to pa. a conceder o acréscimo de trinta 
por cento sobre as horas extras exce
dentes de duas, mantido no mais o acor- 
dão recorrido.

Recurso dos suscitados, dado provimento 
parcial para condicionar o desconto ã 
não oposição dos trabalhadores ate dez 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado, mantido no mais o acórdão re
corrido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo, n.° TST-RO-DC-15-77, em que são 
recorrentes Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias de Abrasivos de Salto e 
Vinheuo e outros e Sindicato da Indús
tria de Abrasivos do Estado de Sao Paulo 
e recorridos os mesmos.

“Recorrem da v. decisão do TRT da 2.’ 
Região de fls. 76 e seguintes, ambas as 
partes.

O Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias de Abrasivos de Salto e Vinhe
do, e outros, por não concordarem com 
o indeferimento dos itens 10 e 11 do pe
dido, o primeiro, tratando do percentual 
sobre as horas extras na base de 30 por 
cento além do adicional legal, e o segun
do, sobre a transformação das penalida
des de suspensão em advertência verbal 
ou expressa.

O Sindicato patronal, aqui suscitadò, do 
deferimento da estabilidade provisória da 
gestante, ao abono de falta de emprega
do estudante, do desconto assistencial, da 
multa pelo não cumprimento de cláusula 
deste dissídio e do pagamento aos em
pregados que viessem a ser contratados, 
na condição de substitutos dos que forem 
despedidos sem justa causa, dos mesmos 
salários atribuídos a estes.

As partes contra-razoaram.
A Douta Procuradoria é pelo não pro

vimento do recurso dd suscitante e pela 
acolhida do Sindicato patronal”.

E’ o relatório, na forma regimental.

VOTO

1 — Recurso do Sindicato dos Trabalha
dores.

A) Percentual de 30 por cento sobre 
horas extras, excedentes de duas (cláu
sula 10.“ da inicial). Dou provimento para 
conceder o acréscimo de 30 por cento so
bre as horas extras excedentes de duas.

B) Extinção da pena de suspensão (item 
11 da inicial).

Nego provimento porque sem amparo 
legal a pretensão á que a Lei faculta a 
suspensão até 30 dias.

2 — Recurso do suscitado.
A) Salário dos substitutos — item IV 

do acórdão.
Nego provimento porque redigido de 

acordo com o Prejulgado 56-76 do TST.
B; Estabilidade da gestante — item 

VIII do acórdão.
Nego provimento porque redigido de 

acordo com a jurisprudência iterativa 
desta Corte.

C) Abono de faltas do estudante item 
IX do acórdão.

Nego provimento porque de acordo com 
a jurisprudência desta Corte.

D) Desconto assistencial — item X do 
acórdão.

Dou provimento parcial para condicio
nar o desconto à não oposição do empre
gado até 10 dias antes do primeiro paga
mento reajustado.

E) Multa — item XI do acórdão.
Nego provimento porque a cláusula está 

em consonância com a jurisprudência 
deste Colendo TST, por se tratar de obri
gação d- fazer.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento em 
parte aos recursos:

I _ dos suscitantes para, pelo voto de 
desempate, conceder o acréscimo de trin
ta por certo sobre as horas extras exce
dentes de duas, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, rela
tor, Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura, Lomba Ferraz, Mozart Vic
tor Russomano e Nelson Tapajós; II — 
Do suscitado para, subordinar o descon
to assisíencial a não oposição do empre
gado até dez dias antes do primeiro pa
gamento reajustado, vencido o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, contra os 
votos dos Exmos. Senhores Ministros Al
ves de Almeida, revisor, e Orlando Cou- 
tlnho, quanto a extinção da pena de sus
pensão icíerentes ao recurso dos suscl- 
tantes; Exmos. Senhores Mlnisíros Co
quei-o Co-ta Mozart Victor Russomano 
e Juiz Pinho Pedreira, em relação ao sa
lário do substituto; Exmos. Senho:es Mi
nistros Fernando Franco, Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós, Coqueijo Costa e Juiz 
Pinho Pedreira, no que se refere à multa 
e com restrições do Exmo. Senhor Mi
nistro Nelson Tapajós, quanto à impro
priedade da palavra “estabilidade na 
cláusula relativa à gestante, constante- do 
apelo do suscitado.

Brasília, 20 de fevereiro de 1978. — 
Renato Machado, Presidente. — Lima 
Teixeira. Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador-Geral.

(Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro 
e Jayme Borges Gambôa).

Proc. n.° TST-RO-DC-51-77
Ac. TP-29-78)

Recurso ordinário do Sindicato suscitan
te a que se dá provimento, em parte, 
paia assegurar a assistência ambuMto- 
ral de emergência aos trabalhadores que 
prestam serviços no turno noturno, de 
aco.ao com as necessidades do serviço, 
e providos, parcialmente, os recursos do 
Sindicato suscitado e da Procuradoria 
Regional, para subordinar o desconto 
assistencial à inexistência de manifes
tação em contrato do empregado asso
ciado ou não, até 10 (dez) dias antes 
do primeiro pagamento reajustado, tudo 
na conformidade da jurisprudência pre
dominante no TST.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co- 
lehvo n° TST-RO-DC - 51-77, em que 
sao recorrentes Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.’ Região, Sindicato da in
dustria da Refinação do Açúcar e Sin
dicato dos T.abalhadores nas Indústrias 
Alimentícias e da Refinação do Sul do 
Mumuip.o uo rio de Janeiro e recorridos 
os mesmos.

Este é o relatório lido em Sessão: 
Suscitante, suscitado e a Procuradoria

Regional da 1.“ Região, recorrem de de
cisão do TRT da l.a Região, por não se 
coniormarem, o 1. do indeferimento das 
cláusulas que dispõem sobre a) o salário 
completivo aos aposentados; b) a exten
são do adicional de 50 por cento por hora 
extra e c) a instalação de serviço am- 
bulatorial. O 2. e a Procuradoria, do de
ferimento das cláusulas que a) concedem 
ferias de 30 dias; b) piso salarial; c) es
tabilidade de gestante e, d) desconto as
sistencial sem anuência do empregado.

As partes contra-arrazoaram.
A Douta Procuradoria é pelo provimen

to, em parte, dos recursos da Procurado
ria Regional e do suscitado e improvi- 
mento do suscitante.”

E’ o relatório.
VOTO

Recurso do suscitante;
1°) Quanto a incidência ao aumento 

sobre o “salário completivo” pago aos 
aj-osexuados, item em que foi vencido, 
transcrevo o voto do Exmo. Ministro Re
lator original;

“Como bem afirma a Procuradoria, 
"trata-se de complementação dos proven
tos pagos pelo INPS, para igualar os sa
lários que percebia o empregado, quando 
de sua aposentadoria”.

Ora, como se trata de matéria não per
tinente aos dissídios coletivos, e, ainda 
considerando que como nos autos não 
consta nenhuma prova de que as empre
sas venham concedendo esse beneficio, 
nego provimento ao recurso nessa parte.”

2°) Extensão do adicional de 50 por 
cento por hora extra a todos os emprega
dos, indeferida pela cláusula 3a: trata-se 
de pedido que não foi acolhido sob o fun
damento de que não há prova da dispa
ridade de tratamento e que, ocorrendo a 
mesma, o dissídio coletivo não é o meio 
próprio para reclamar contra este aspec
to. Confirmo o acórdão revisando, por 
seus próprios fundamentos quanto a este 
item. Nego provimento.

3.°) Instalação de serviço ambulatorlal 
de emergência nas empresas que operem 
em horário noturno: esta vantagem ja 
vem sendo concedida em dissídio coleti
vo;, merecendo apenas ser adaptados à 
jurisprudência iterativa deste Colendo 
Tribunal, no sentido de sua concessão aos 
trabalhadores do turno noturno, de acor
do com as necessidades do serviço. Assim, 
dou provimento, em parte, para que seja 
assegurada assistência ambulatorlal de 
emergência aos trabalhadores do turno 
noturno, de acordo com as necessidades 
do serviço.

Recurso do Sindicato suscitado e da 
Procuradoria Regionai:

Tendo em vista os pontos em comum 
no recurso da Procuradoria Regional e 
no apelo do Sindicato suscitado foram os 
mesmos apreciados em conjunto:

1) Férias de 30 dias corridos (cláusula 
2a): foi deferida para os trabalhadores 
das Refinarias Piedade S.A. e Magalhães 
S.A., com base em acordo anterior em 
que as empresas citadas concordaram na 
sua concessão, na conformidade do DC- 
139-73, e, por isto, adoto os próprios fun
damentos do acórdão recorrido e acres
cento que a legislação atual igualmente 
ampara o pedido.

Assim, nego provimento.
2) Salário normativo (cláusula quinta;;

o mesmo foi deferido porque previsto no 
Prejulgado n.° 38-71, aplicável à época, 
e reafirmado pelo Prejulgado n.° 56, item 
IX, tratando-se, portanto, de salário nor
mativo e não de piso salarial, inexistin- 
do, em conseqüência, qualquer ofensa a 
preceitos legais. Nego provimento.

3) Estabilidade provisória para a ges
tante (cláusula 7 a): trata-se de revitali
zação dos dispositivos constitucionais e 
trabalhistas referentes à proteção do tra
balho da mulher e do seu direito a não 
se ver privada do emprego no período de 
gestação. Nego provimento.

4) Desconto assistencial compulsório 
(cláusula 9.‘): dou provimento, em parte, 
para subordinar o desconto à inexistên
cia de manifestação em contrário do em- 
p-egado associado ou não. até 10 (dez) 
dias antes do primeiro pagamento reajus
tado, face à jurisprudência- predominante 
neste Colendo TST.

5) Salário do substituto (cláusula sex
ta): no tocante a esse item insurge-se 
apenas o Sindicato suscitado, porém ado
to o fundamento do acórdão revisando, 
ao salientar que se trata de vantagem ja 
assegurada na conformidade do Prejulga
do n’ 36 do TST e, além disto, acresço 
que o Prejulgado n ° 56, item IX, já fir
mou a jurisprudência neste sentido, no 
âmbito do dissídio coletivo. Nego provi
mento.

Pelo exposto, consignada a divergência 
quanto ao' l.° item apreciado, no qual 
prevaleceu o voto do Ministro Relator 
original, dou provimento, em parte, ao 
recurso do Sindicato suscitante, para as
segurar a assistência ambulatorlal de 
emergência aos trabalhadores que pres
tam serviço no turno noturno, de acordo 
com as necessidades do serviço, e dou pro
vimento, em parte, aos apelos do Sindi
cato suscitado e da Procuradoria Regional 
para subordinar o desconto assistencial à 
inexistência de manifestação em contrá
rio do empregado associado ou não, até 
10 (dez) dias antes do primeiro paga
mento reajustado.

Isto posto: <
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I — do suscitante. 
para assegurar assistência ambulatorlal 
de emergência, aos trabalhadores do tur
no da noite, de acordo com as necessida
des do serviço, contra os votos dos Exce
lentíssimos Srs. Ministros Fernando 
Franco, relator, Lomba Ferraz, Nelson 
Tapaiós. Hildebrando Bisaglia e Starling 
Soares; II — do suscitado, para subordi
nar o desconto assistencial à não oposição 
do empregado até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, vencido o 
F”mo Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Em relação ao recurso da Procuradorai, 
fOi-1-> ’ . n u ovimènto parcial, na for
ma do decidido no recurso do suscita
do Mantiaa, no mais, a decisão recorri
da, contra os votos dos Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida, revisor, Ary 
Campista e Orlando Coutinho quanto a 
incidência do reajuste sobre a comple
mentação da aposentadoria, referente ao 
recurso do suscitante; Exmos. Srs. Mi- 
nistros Nelson Tapaiós Mozart Victor 
Russomano e Lomba Ferraz em relação à 
férias de trinta dias; Exmos. Srs. Mi
nistros Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, 
Nelson Tapajós, Mozart Victor Russomano 
e Juiz Pinho Pedreira com referência ao 
salário do substituto e com restrições dos 
Exmos. Srs. Ministros Nelson Tapaiós e 
Raymundo de Souza Moura quanto à im- 
propiredade da palavra “estabilidade na 
cláusula relativa à gestante, constante do
apelo do suscitado.

Brasília, 20 de fevereiro de 1978. — Re- 
- ■ - Alves denato Machado, Presidente

Almeida, Relator “ad hoc”.
Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace

do, Procurador Geral.
(Advs Drs. Carlos Affonso Carvalho 

de Fraga, Elder Melo de Vasconcelos e 
Alino da Costa Monteiro).

Proc. n° TST RO. DC 235-77;
(AC. TP. 2.034-77).
HB/imdnr

Recursos ordinários contra senten
ça normativa providos em parte.

Vis.Oo, rwL.Lauoo e discutioos estes au
tos de Recurso Ordinário lm Dissídio Co
letivo n.v TST. RO.DC. 235-77, em que 
são Recorrentes Companhia Aymom de 
Crédito, Investimento e Financiamento e 
outra t Companhia Itaú de Investimen
to, Crédito e Financnamento e Recorri
dos Sindicato dos Emp.egados em Lstaoe- 
iecimentos Bancários nos Estados de 
Goiás. Minas Gerais e Brasília.
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“Trata-se, em síntese, de acordo cele- 
tuado entre os Suscitardes e a Fede ação 
dos Bancos e outras homologado. Acordo 
de fls. 166 e 168. O acórdão da 3.» Re
gião, de fls. 216 a 228, esclarece que se 
•prosseguiu quanto às demais, sendo que 
a maioria delas não acatou o chamamen
to judicial. Posteriormente, a Cia. de 
(Habitação do Estado de Goiás, fls. 2: 
acordo nos autos.

Na impossibilidade de conciliação com 
as empresas financeiras suscitadas, con
testaram elas a ação coletiva, .são as se
guintes;
' Cia. Itaú de Investimento, Crédito e 
Financiamento;
1 Aymoré Distribuidora de Valores Mo
biliários S. A.; Cia. Aymoré de C.éai- 
to, Investimentos, fls. 186-188 e Inca S. 
A., Crédito Imobiliário, fls. 192-194.
' A primeira, preliminarmente requereu 
Sua exclusão do processo, alegando que 
seus empregadas não se enquadram na 
•cat.gorja profissional.
1 No mérito, arguiu, em resumo, que não 
'poderá o Regional impor às financeiras 
•a aceitação de Cláusula de dissídios an
teriores e, se não houver exclusão a sen
tença do dissídio só poderá obrigáãla à 
cláusula do reajuste que resultar da apli
cação do PrejulgadO 58, nada mais.
' A suscitada Aymoré Distribuidora de 
Valores pede também sua exclusão ; Inca 
S. A. preconiza o reôxame das preten
sões ariiculadas no item 8. As demais 
subscreveram os termos das contestações 
anexadas nos autos.
• O acordo de fls. 166 a 168 tem suas 
cláusulas transcritas no acórdão, fls. 221 
a 226. sendo 19 cláusulas. O acórdão in
deferiu b pedido das empresas financei
ras já citadas. As fls. 269 e 275 foram 
oferecidos e r ieitados embargos deca^a- 
tórios dessuscitantes.
' As fls. 316 a 323 recorrem ordinaria
mente a Aymoré de Crédito, Investimen
to e Financiamento e a Avmoré. Distri
buidora de Valores Moziliários S. A. E, 
‘às fls. 325 a 331, a Cia. Itaú de Investi
mentos. Crédito e ento
' A Procuradoria Geral emite parecer de 
fls. 346-347 e opina merecer o recurso 
parcial provimento; contra o salário nor
mativo; desconto para o Sindicato, que 
deve ser com expressa autorização; >s- 
tabilidade provisória de gestaste; e con- 
tre também, os anuênios”.
■ Este é o relatório apresentado em ter
mos.

VOTO

Recurso da Cia. Aymoré de Crédito, 
•Investimento e Financiamento e da Av- 
■moré Distribuidora de Valores Mobiliá
rios S. A.

Ambas recorrem, ems único apelo, so
bre diversas cláusulas, mas apenas a 2.* 
empresa suscita preliminar de exclusão, 
por entender que pertence à categoria 
econômica “Sociedade de Corretores de 
Fundos Públicos e Câmbio” e ssus em
pregados, à categoria profissional “Em
pregados de Agentes Autônomos de Se
guros e Crédito".

O acórdão recorrido negou a exclusão, 
por entender que os empregados da suW“ 
citada trabalhou em atividades inegavel
mente similar à de bancários.

A prova do enquadramento a'egado pe
la suscitante seria facilmente produzida 
•por sua própria iniciativa, bastando jun
tar* certidão ou recsorte do órgão oficial, 
b que não fez. Não procede a alegação 
Ide cerceamento, pois não dependia, a ini- 
ciativa da prova, do deferimento do Tri
bunal.

Não obstante, dou provimento, deter
minando a exclusão, face a Resolução da 
CES (.Diário Oficial de 3 de novembro de 
WO).

Mérito: A sentença mandou ir-v-— o 
reajustamento sobre todas as pare; las sa
lariais auferidas em 31 de agosto de 1976, 
pelos empregados, quaisquer que sejam 
os títulos ou rótulos, inclusive sabre 
'anuênios.

Dou provimento, em parte, para res- 
tric^ir a incidência às parcelas fixas.

Quanto à jornada de seis horas, apli
ca-se a Súmula 55.

Nego provimento.
A inde^mção em caso de assalto ou 

ataque, consumado ou não, a empregados 
que transportem valores, é viável, de 
acordo, aliaas, com as circunstâncias que 
cercam esse tipo de trabalho, em nossa 
atualidade.

Nego provimento.
OO anuênio era preexistente.
Nego provimento.
O saláiio nununo, paia ngresso nos 

cargos de escriturário, contínuos, vigias, 
empregados tm serviço de portaria e lim

peza e, ainda, para tesoureiros e Caixas, 
é uma espécie de salário profissional, in
compatível em sentença normativa, de 
acordo com jurisprudência dominante 
deste Pleno.

Dou provimento, para excluir a cláu
sula.

Quanto ao desconto, dou provimento, 
em parte, para subordiná-lo à ausência 
de impugnação do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento do sa
lário reajustado, bem como restringi-lo 
em benefício do suscitante, que ficará, 
fevidentemente, livre, a seu turno, por ato 
de economoia interna (não por força de 
Coisa julgada), de distribuí-lo a fe
derações .

A denominada estabilidade provisória 
da empregada gestante está de acordo 
com jurisprudência iterativa.

Nego provimento.
A licença remunerada, para emprega

dos no desempenho de mandato sindical, 
Contraria a lei.

Dou provimento para excluir as cláu
sulas atinentes (10, 11 e 12).

A ausência do empregado estudante pa
ra prestação de exames deve subordinar- 
be à qualidade de se tratar de estabeleci
mento oficial ou reconhecido, e mínimo 
de 72 horas.

Dou provimento, em parte, nesse sen
tido.

Recurso da Cia. Itaú de Investimento, 
'Crédito e Financiamento:

Não há por que excluir a recorrente do 
dissídio.

Nego provimento.
A estabilidade para a empregada ges

tante procede, nos termos do julgamen
to no recurso anterior.

Nego provimento.
Anuênios infringem a política salarial.
Dou provimento para excluir a clácsu-

a.
Saário mínimo de ingresso im procede.
Dou provimento para excuir a cláusu

la.
A gratificação para funções de chfia 

Cm geral, de um terço do salário mínimo 
bu de ingresso não tem fundamento nes 
autos.

Dou provimento para excluir a cláu- 
bula.

O desconto deve ser ajustado à jurls- 
risprudência. Dou provimento, em par
te.

O apelo insurge-se, ainda, contra outras 
cláusulas, mencionadas de um modo ge
nérico, sem a necessária discriminação, 
te daí não fundamentado o recurso.

Nego provimento.
Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Relator. Barata Silva, Ary Campista. Or
lando coutinho e Alves de Almeida, aco
lher o pedido de excusão, formulado por 
'Aymoré Distribuidora de Valores Mobi
liários S. A. e, sem divergência, rejeitar 
b p dido da Companhia Itaú de Investi- 
inento, Crédito e Financnamento, e dar 
provimento, em parte, aos recursos; I) 
— ao da Companhia Aymoré de Crédito, 
Investimento e Financnamento, para: — 
à) restringir a incidência da taxa de rea
juste apenas sobre a sparoelas fixas, con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
(Lima Teixeira, relator, Ary Campista e 
'Alves de Almeida; b) — determinar que 
'a taxa de reajuste incida sobre os anuê
nios anteriores, vencidos, parcialmente, 
os Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
■relator, Raymundo de Souza Moura, re
visor, Coqueijo Costa. Ary Campista, or
lando Coutinho, Alves de Almeida e 
Starling Soares, que negavam provimen
to, e contra os votos dos Exmos. Senho
res Ministros Mozart Victor Russomano, 
Lomba Ferraz, Lopo Coelho. Fernando 
Franco e Juiz Solon Vivacqua, que a ex
cluíam; c) — excluir a cáusua que asse
gurou salário mínimo de Ingresso. v cri
dos os Exmos. Srs. Ministros Lima Tel- 
xeira. Ary Campista. Orlando Coutinho. 
Alves de Almeida e Juiz Pajebú Macedo 
Silva; d) — subordinar o desconto assis
tência’ à não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, restringindo-o em benefício 
do suscitante .contra aos votos dos Exce
lentíssimos Srs. Ministros Lima Te - ri- 
ra. Orlando Coutinho, Alves de Almei
da, Ary Campista, Coqueijo Costa e Juiz 
Solon Vivacque; e) — excluir as cláusu
las 10.» (décima) 11.» (décima primeira) 
e 12.» (décima segunda), vencidos os Ex- 
celentíssimocs Srs. Ministros Lima Tei
xeira, Ary Campista, Oilanoo couunno 
te Alves de Almeida; f3 — conceder abo

no de fatas ao empregado estudante, nos 
dias de exame, desde que em estabeleci
mento oficial ou reconheido de ensino, 
pré-avisado o empregador com um mí
nimo de setenta e duas horas, contra o 

.Voto do Exmo. Sr. Ministro Lima Tei
xeira. li) — Ao da Companhia Itaú de 
■Investimento, Crédito Crédito o Finan
ciamento, para excluir a cláusula que as- 
Segura gratificaçao para funções de che
fia em geral, de 1/3 (um terço) do salá
rio mínimo ou de ingresso, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira 
Ary Campista, Orlando Coutinho e Aives 
de Almeida. Ajustado o recurso da Com
panhia Itaú ao descidido no apelo da 
Companhia Aymoré. Mantida, no mais, 
a decisão eco ;ia, vencidos os Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz, Fernando Franco e Juiz Solon 
Vivacqua, quanto à cláusula que assegura 
indenização aos empregados, em caso de 
assalto ou ataques, constante do recursa 
da Companhia Aymoré. Justificará o vo
to o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 28 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Presidente. — Hide- 
brando Bisaglia, Relator “Ad noc”.

Ciinte: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

Voto Vencido do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

1. Sou vencido na chamada cláusula 
assistencial, ou cláusula sindical, pela 
qual o empregador recolhe, para o sindi
cato, uma parcela do saiário majorado.

2. São várias as razões que a isso me 
levam, a saber:

a) só a lei pode értar a contribuição, 
conforme mandamento constitucional';

b) o salário é defend do, na lei. com a 
o patrão, os credores do patrão, os cre
dores do empregado e é irredutível con
forme se vê do artigo 462 da CLT, salvo 
as expressas exceções alí consignadas, 
entre as quais não se insere a na .euu- 
'ção criada em sentença coletiva;

c) o Sindicato, por lei (5.584-70), é 
obrigado a prestar assistência judiciária 
gratuita aos t a ralhado.es, sejam sin
dicalizados ou não;

d) a política sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário;
■ e) é atividade estranha ao empregador 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida por desídia patronal 
bu resistência do empregado — o dissí
dio, daí resultante se trava entre patrão 
■e sindicato, que sendo estranho a compe
tência da Justiça do Trabaho, não ense
jará a ação de cumprimento do artigo 
872, § único da CLT;

f) inferir do silencio do empregado as
sentimento para sofrer redução salarial 
é violar literalmente o artigo 545 da CLT 
que impõe autorização expressa para que 
o patrão efetue o desconto. A tal auto
rização. evidentemente individual, não 
(equivale a dada pela assembléia geral, 
para a instauração do dissídio. Ademais 
— eis a outra regra violentada, e esta é 
da doutrina do Direito do Trabalno — 
•nunca se pode deduzir do sllência do em
pregado o seu consentimento para sofrer 
redução salarial de qualquer espécie, co
mo o estabeece a sentença normativa, ao 
aqtorizar o desconto após dez dias de si- 
lêcio do empregado;
i g) ainda se houvesse o prévio e expres
so assentimento do empregado poder-se- 
ia cogitar de uma doação conrentída, 
como salienta Arnaldo Sussekind. Mas o 
TST repele a cláusula em tais termos:

h) o desconto salarial em favor do sin
dicato de empregados, por força do ajui- 
zamento e julgamento de uma ação cole
tiva, é matéria estranha à especificidade 
do dissídio coletivo.

3. Dou provimento, para excluir a 
cláusula.

B-asnia 28 de setembro de 1977. — 
Coqueiio Costa.

(Advs. Dns. Mucio Wanderley Borje, 
Fano Henrique C. Chamon e José Torres 
•das Neves).

Proc. n.° TST — RO — DC — 323-77 
(Ac. TP-05-78)

Recurso Ordinário em Dtssidlo Coletivo 
parctalmente ■provido para excluir cláu
sula concessiva de piso salarial.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
323 de 1977, em que é Recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da I.* 
Reeião e são Recorridos Sindicato dos 
Condtuores de Veículos Rodoviários e

Anexos de Petrópolis e Viação Imperial 
S. A. e outros.

“O Eg. Regional da 1.* Região homolo
gou acordo concedendo, além de outras 
cláusulas as seguintes:

2.a cláusula — Os motoristas passarão 
a perceber 2.500,00 (dois mil e quinhen
tos cruzeiros) mensais para uma jornada 
de trabalho de 240 horas, resultante do 
salário vigente entre 30 de abril de 1976 a 
1 de maio de 1977; e

5.’ cláusula — Haverá um desconto 
conforme determinação da Assembléia 
Geral, de Cr$ 80,00 (oitenta cruzeiros) 
para os demais empregados sindicalizados 
ou não, a ser descontados no primeiro 
mês do aumetno e recolhido à Tesoura
ria do Sindicato suscitante, em favor da 
assistência social e, para fezer face ao 
pagamento da compra da nova Sede So
cial.”

Recorre a d. Procuradoria Regional das 
duas referidas cláusulas e tem parecer 
favorável da Procuradoria Geral.

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Piso Salarial (cláusula 2.a)
Trata-se indiscutivelmente de piso sa

larial inadmitido por este Tribunal e 
também pelo Supremo Tribunal Federal, 
em recentes pronunciamentos, cumprindo 
ressaltar que o mesmo não constou dos 
acordos anteriores.

Dou provimento para excluir á cláusu
la.

Por se tratar de Acordo homologado, 
com referência ao desconto para o Sin- 
cato nego provimento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, pelo voto de desem
pate, dar provimento, em parte, ao re
curso para a cláusula do piso salarial, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Ary Campista, relator, Barata 
Silva, Lima Teixeira. Raymundo de Sou
za Moura, Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida. Mantida, no mais, a veneranda 
decisão recorrida, vencidos os Exmos Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, revisor, 
Hildebrando Bisaglia, Raymundo de 
Souza Moura, Mozart Victor Russomano 
e Coqueijo Costa.

Brasília. 13 de feveriro de 1978. — Re
nato Machado — Presidente. — Fernan
do Frarco — Relator ad tioc.

Ciente: Marco AuréJto Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

(Advogados — Doutores Carlos Affon
so Carvalho de Fraga e Wagner D. Ro
drigues) .

Proc. n.° TST — RO — DC — 343- 
de 1977

(Ac. TP — 3188-77
E‘ dç ser neoado provimento a recurso 

visando à reforma de acórdão homolo- 
gatório de acordo havido entre as par
tes.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo número TST — RO — DC — 
343 de 1977, em que é Recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da 1.* 
Região e são Recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de 
Campos e Sindicato das Indústrias Grá
ficas do Estado do Rio de Janeiro.

Recorre a d. Procuradoria Regional 
contra cláusulas de acordo homologado 
pe'o TRT do 1." Região. Enfoca sua in
conformidade no que tange:

a) cláusula 5.a assim redigida: “os tra
balhadores nas indústrias Gráficas e Jor- 
na’s p Revistas do Município de Camros 
Indistintamente, desde que exerçam ati- 
v’dade.s insalubres. conforme Portaria 
número 491 de 1965 e os Decretos núme
ros 53 831 de 1964 p 63.230 d.» 1968. terão 
direito ao adicional insalubridade cal
culado sobre o salário-mínimo vigente na 
Região”.

ó) c'áusula 7.“, assim redatada: “Du
rante a vigência do presente acordo, a 
nenhum trabalhadodr gráfico do municí
pio de Campos poderá ser pago salário 
inferior a Cr$ 1.370.13 (um mil. trezen
tas e setenta cruzeiros e treze centavos) 
e mais o adicional insalubridade estabe
lecido no c’áusula 5.*”.

E fina’mente á cláusula 8.“ com o se
guinte enunciado:

“Ficam os empregadores obrigados a 
descontar de todos os associados do Sin
dicato importância correspondente a 40% 
do salário diário de cada empregado em 
favor do mesmo e destinada à melhoria 
da assistência prestada pela referida En
tidade aos seus associados. Os valores

ralhado.es
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descontados em favor do Sindicato serão 
por ele recolhidos mediante recibo, no 
prazo de 30 dias após a assinatura do 
presente acordo”.

A douta Procuradoria manlfesta-se 
pelo provimento integral do recurso.

E’ o relatório.

voto

Trata-se de acordo havido entre as par
tes e devidamente homologado pelo Eg. 
Regional. O Recurso é da Procuradorias

Adicional de insalubridade cláusula 5.a
A redação dada não sõ repete ipsis tí

teres. A cláusula estabelecida no acordo 
anteriormente, homologado pelo TRT pa
ra vigorar até 30 de abril (fls. 8) de 1977 
como e principalmente escuda-se na 
Portaria número 491 de 1965 e Decretos 
números 5.831 de 1964 e 1963, 230 de 
1968.

Perfeitamente legal.
Nego provimento.
Cláusula 1."
Trata-se, de estabelecimento de um 

salário admissao já consagrado no acór
dão homologado no exercido anterior. 
Preexistente a cláusula, nego provimen
to.

Desconto para o Sindicato clausula 8." 
Tratando-se de acordo homologado pe

la Justiça do Trabalho. Nego provimen
to.

Isto Posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Lomba Ferraz, revisor, Fernan
do Franco e Lopo Coelho, quanto a cláu
sula 5.a (quinta); Exmos. Senhores Mi
nistros Lomba Ferraz, Fernando Franco, 
Lopo Coelho, Mozart Victor Russomano e 
Coqueijo Costa, em relação a cláusula 7.» 
(sétima) e Exmos. Senhores Ministros 

Lomba Ferraz, Hildebrando Bisaglia, Mo
zart Victor Russomano, Luiz Roberto de 
Rezende Puech e Coqueijo Costa, com re
ferência ao desconto.

Brasília, 12' de dezembro de 1977. — 
Lima Teixeira — Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Ary Cam
pista — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advs. Doutores Carlos Affónso Car
valho de Fraga e Augusto Portugal).

proc. n.» TST — RD — DC — 346 
de 1977

(Ac. TP — 30-78)
Recurso ordinário cantra sentença nor

mativa, não provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos do Recurso Ordinário em Dlss.dio 
Coletivo número TST — RD — DC — 
346 de 1977, em que é Recorrente Sindi
cato dos Armazéns Gerais no Eatsdo de 
São Paulo e Recorrido Sindicato dos 
Carregadores e Ensacadores de café e dos 
Arrumadores de Santos, São Vicente, 
Guarujá e Cubatão.

Discute-se neste processo, pedido de 
Revisão de Dissídio Coletivo, pleiteando 
suscítante reajustamento salarial de acor
do com as normas legais vigentes, alem 
da manutenção das cláusulas já consa- 
giadas nos dissídios anteriores.

O E, TRT da 2.a Região concedeu a 
majoração pleiteada, reajustando os sa
lários em 40%, calculados o reajustamen
to sobre os preços unitários da tabela 
unificada para o trabalho em vigor na 
data-base, mantendo as condiçoes estipu
ladas pela sentença normativa anterior, 
(fls. 71-73).

Recorre o Sindicato suscitado, sob o 
fundamento de que não compete a esta 
Justiça manter c.áusuias e conaições es
tabelecidas em acordos extrajudiciais em 
convenções coletivas.

Sustenta-se violação dos artigos 613, II 
e 614, 5 3.° da C.L.T. e 153 § 3.“ da C. 
Feaeral. Reporta-se a decisão deste Tri
bunal relativa a um Dissidio Coletivo do 
ano de 1972. Alega que a da decisáo pro
ferida no último Dissidio houve recurso 
extraordinário para o C. Supremo Triou- 
nal Federal, fls. 77-89.

Contra-razões são oferecidas às folhas 
83-85, opinando a douta Procmadoria- 
Geiai peio mip.ovimento. (fls. 89).

E’ o relatório.

VOTO

Certidão do Dissídio anterior está jun
tada às fls. 7-10, bem como da aecisao 

proferida por este Tribunal no mesmo 
processo ao apreciar recurso ordmario e 
tabe.a unificada em vigor (fls. 12-29).

Nesta ação foram mantidas as clausu
las au esuabe.eciaas alem ao reajusta
mento saiarial pleiteado, do qual auas, 
não se recorre.

Não se trata, assim, de convenção co
letiva ao acordo extrajudicial, como se 
alega no recurso, mas de normas e con
dições já estabelecidas em Dissidio co- 
leivo anterior, com a chancela deste Tri
bunal.

Alega-se existência de recurso extraor
dinário, mas não se faz prova do aiegado.

Inoconentes as violações legais apon- 
taoas, não merece provimento ao recurso.

Nego provimento.
Isto Rosto:

Acordam os Ministros do Tribunal Su
perior do Traba.ho negar provimento ao 
recurso, unanimemente.

Brasília, 20 de fevereiro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Htldeoian- 
do Bisaglia — Relator.

Voto vencido do Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa:

RO da Procuradoria Regional da 1.» 
Região — O desconto sindical fere a 
Constituição — pois só a lei, segundo 
anuete, pode instituir contribuição com
pulsória: í+jnge o princípio dá irredutibi- 
lidade do salário — consagrado na CLT, 
artigos ,462 e 545 — e há norma legal que 
dete-mma ao Sindicato prestar ass‘sten- 
c’a judiciária gratuita aos trabalhado
res. associados seus ou no )Lei 5.584).

Para ter eficácia, a cláusula deveria 
subordina* o desconto ao prévio e expres
so consentimento do empregado, indivi
dualmente consultado. Aí haveria, quan
do menos, uma doação. A presunção de 
ap-ovação pela assembléia geral do Sin
dicato. para a instalação do dissídio não 
supre a manifestação da vontade indi
vidual e concreta do empregado, que, por 
isre mesmo, nunca pode-á ser tác'ta em 
detrimento do seu salário, segundo regra 
do Direito do Trabalho, universalmente 
consav-ada

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
ceao — Procurador.

(Advogados — Doutores João Gisto 
Trombetti Junior e Alino da Costa Mon
teiro) .

r-roc. n.” TST-RO-DC 
(Ac. TP-07-78) 397-77

a QUe Se ãá Provimento, em parte para adaptar cláusulas a 
jurisprudência iterativa do Col. TST. 

relatadas e discutidos estes 
ÍÍm? Orôinário em Dissídio
Coletivo n.» TST-RO-DC 397-77, em que 

.Procuradoria Regional 
dos e Sindicatoaos Trabalhadores nas Indústrias h» 
Construção e do Mobiliário de Niterói e 
sao Recomdos Os mesmos e Sindicato 
bári^e® nr ^íi^ruÇão e do Mobi- 
Jlário de Niterói e Sao Gonçalo. 
dente^^m10^00^61^01 fígado proce
dente, em parte,-pelo E. 1.» Regional 
pJen°. que fixou aumento de 40% sobre 
os salários de 1.3.76 e constituiu mais 
cinco clausulas — a da compensação a 
Kência^d^ - data-bas«; a davi- 
crttóriA- * extensão ao pessoal de es- 
Ste d^saVrio^ StadÍCa1’ de Um 

„ recorre pelo prévio ajuste para 
í em /avor do sindicato (36). e
o sindicato apela pleiteando o piso sala
rial, as ferias trintonas e a exclusão 
bado^S^ de trabalho em dias sá-

• A J9t ern Parecer do doutor José Ma
na Caldeira, na qualidade de fiscal da 
lei, é favorável ao apelo da Procuradoria 
e contraria ao do Sindicato (49).

E’ o relatório, na forma regimental.
VOTO

Recurso de Procuradoria
Dou provimento, em parte para subor

dina* o desconto ass’stencial a não opo
sição do empregado até 10 dias antes do 
primeiro pagamento reajustado.

Recurso do Suscítante
Dou provimento parcial para:
a) adaptar a cláusula do piso ao salá

rio normativo, previsto no item 9 n° 1 
do Pre julgado 56.

b) assegurar as férias de 30 dias.
Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, a ambos os recursos:

I — Ao da Procuradoria Regional para 
subordinar o desconto assistencial a não 
oposição do empregado até dez dias an
tes do primeiro pagamento reajustado, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Coqueijo Costa, relator;

n — Ao do Sindicato Suscítante pa-a: 
a) adaptar a c’áusula do piso ao salá
rio normativo previsto no item IX, nú
mero 1 (um), do Prejulgado número 56 
(rinmfmta e seis) contra os votos d^s 
Excelentíssimos Senhores Ministros Co- 
aueijo Costa, Lomba Ferraz e Fernando 
Franco; b) assegurar as férias de 30 
(trinta) dias, vencidos os Excelentíssi
mos Senbo-es Ministros lomba Ferraz, 
Hildeb-ando Bisaglia e Mozart Victor 
Russomano; c) mantida. no mais, a ve
neranda decisão recorrida, unanimente.

Justificará o voto o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília. 13 de fevereiro de 1978 — Re
nato Machado, Presidente — Ary Cam
pista. Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates da Ma
cedo. Procurador-Geml.

Dou provimento, para expungir do acór
dão recorrido a cláusula do desconto sm- 
di ral.PO do Sindicato Suscítante (41)

D O niso salaria’ é inconstitucional e 
como tal vem sendo repelido pelo STF. 
Neco provimento.

2) As férias de trinta dais devem ser 
concedidas, embora a lei em vigor já as 
institua. E’ que elas serão fj-uidas em 
decorrência de período anterior ao da 
vigência da vigência do Decreto-lei .... 
1.535-77. . , . .Dou provimento, para inclui-los no 
acórdão recorrido.

3) A exclusão compensaaa do trabalho 
em dias de sábado é matéria dependente 
de consentimento bilateral, vale dizer, de 
contrato individual ou de instrumento 
normativo autônomo (acordo ou conven
ção coletivos).

Nevo nrovimento.
Brasília, 13 de fevereiro de 1978. —

Coqueijo Costa.
(Advogados Drs. Carlos Affonso Car

valho de Fraga e Ernesto Merdino Bar
bosa) .


